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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMP~EMENTAR Nº 24, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 491/99 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

• 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os arts. 14, 39, 84 e 124 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que 
"Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios e prescreve normas gerais para 
sua organização nos Estados", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. . .. .. ..... ... .... .. ... .......... .. ...... ... ....... ......... ... .... .. .... ... ..... ... ...... .. .... ..... .... .. .... .... ...... ... . 

§ 1 º A Defensoria Pública da União deverá, preferencialmente, firmar convênios com as 
Defensorias Públicas e com entidades públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de 
assistência judiciária, para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei. 

§ 2º A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da 
União se dará, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores" 
(NR). 

"Art. 39. 

§ 1º (vetado) 

§ 2º Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 84. . .. ......... ........... ....... ...... ..... ..... ... .. ..... ..... ..... ..... ... ... .... .. ...... ....... ..... ....... ... .. ......... . . 

§ 2º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos assegurados 
pela Lei nº 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar" . (NR) 

" Art. 124 ...... .... .. .... .. ... ....... ... ... ... ...... .... .. ... ...... ... ..... ... .. .. ........... ....... ... .. ... .. ... ... ... .. ... ........ . 

/ 
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§ 29 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 
legislação da respectiva unidade da federação e nesta Lei Complementar. " (NR) 

Art . 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3º Ficam revogados os arts . 40 e 85 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 

Brasília, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA :.?;J~ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" ~ ~ 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TíTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO II 
Da União 

" r."t 
Co -

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios : 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural ; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas ; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos ; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

...................................................................................................................... ..... .... .... ,""",. -"'" 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIU 
Do Processo Legislativo 

S UBSEÇÃ O lU 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° / 8, de 05 02 /998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional n° / 8, de 05 02 //998. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATrVOS - CeDI" 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e 
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização 
nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 

TíTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 241 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens eSSenCIaiS à 
continuidade dos serviços transferidos. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA uNIÃo, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
FEDERAIS. 

TÍTULO I 
Capítulo Único - Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 
federais. 

Art. 20 
- Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA t>'h t 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI' g e ;: 

LEI COMPLEMENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E 
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO Il 
Da Organização da Defensoria Pública da União 

, 
CAPITULO I 
Da Estrutura 

SEÇÃO IV 
Da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da União. 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública da União 

SEÇÃO 1 
Da Remuneração 

Art. 39 - À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública da União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ ] 0 (VETADO) 
§ 2° Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as 

seguintes vantagens, dentre outras nela estabelecidas : 
1- ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
II - (VETADO) 
IH - salário-família; 
IV - diárias ; 
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v - representação; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 'j e 1 w 

(.) :-
J .... ;. ,,, cN 

c!, - r 
~-~ 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 
VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, assun 

definido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO II 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais 
de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência. 

TÍTULO IH 
Da Organização da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

, 
Art. 84 - A lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no art. 135 da 
Constituição Federal. 

§ 1 ° (VETADO) 
§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 
I - aj uda de custo para despesas de transporte e moradia; 
II - (VETADO) 
IH - salário-família; 
IV - diárias ; 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial ; 
VII - (VETADO) 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 
"-

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, A .. _ 

defmido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO II 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 85 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
terão direito a férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública dos Estados 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 124 - À lei estadual cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira do 
respectivo Estado, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ }O (VETADO) 
§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 
I - aj uda de custo para despesas de transporte e mudança; 
II - (VETADO) 
III - salário-família; 
IV - diárias; 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 
VIII - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil acesso, assim 

definido pela lei de organização judiciária . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem nO 491 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei complementar 

que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 



E.M .I. N° Q i 2 
Em ? de::::TAJ./EI\1.0 de 1999 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivos da Lei Complementar nQ 80, de i 2 

de janeiro de 1994, organizadora da Defensoria Pública da União, concebido com o propósito de 

viabilizar o cumprimento das funções afetas a essa instituição em todo o território nacio!Jal. 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao contemplar a Defensoria 

Pública como instituição essencial à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 

único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos Estados. A inovação constitucional 

foi a da instituição da Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nQ 80, de 1994, previu, no seu art. 146, 

parágrafo único, a edição de lei para o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União . 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar assistência judiciária aos 

necessitados no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 

necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem que se garantisse satisfatório 

atendimento à população carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente inconveniente a criação de cargos, 

em número elevado, para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, aproveitando o 

disposto no art . 23 da Constituição Federal, que trata da competência comum da União, dos 

Estados e dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem ser exercidas pelas três 

esferas governativas, apresenta-se como necessário que se atribua às Defensorias Públicas dos 

Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho, sob coordenação, 

nessas esferas, dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União . 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, louvando-se na previ são 

do parágrafo único do art . 23 da CF, que menciona a edição de lei complementar que fi xe 

normas de cooperação entre a União, os Estados e Municípios, em vista do bem-estar em âmbito 



• 

nacional , pretende disciplinar caso específico de cooperação entre União e Estados. na esfera do 
Judiciário . 

A cooperação entre as vanas esferas, segundo o pnnclplo de 
subsidiariedade, supõe que a esfera superior só atua diretamente onde a inferior não tiver 
condições de atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, facilitando a obtenção 
de serviços públicos, quando qualquer das esferas federadas de Poder esteja desaparelhada para 
atender, em alguma parte do território nacional , às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os quais se encontra justamente o da 
assistência judiciária . 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição Federal, que prevê a 
gestão associada de serviços e a transferência total ou parcial de encargos entre as várias esferas 
de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, alterando a LC nº 80, de 
1994, permite que a assistência judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União junto à • • Justiça Federal de 1 e 2 instâncias possa ser desempenhada pelas Defensorias Públicas dos 
Estados, mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União coordenar essa atividade de 
cooperação, limitando-se a prestar diretamente a assistência judiciária perante o Supremo 
Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às carreiras jurídicas de 
Estado no que concerne a direitos e vantagens, o projeto remete à Lei nº 8.112/90 a previsão dos 
direitos básicos do defensor público, com ressalva daqueles que forem expressamente previstos 
em sentido diverso pela Lei Complementar. 

São estas, Senhor Presidente, as razoes que nos recomendam submeter à 
consideração de Vossa Excelência o presente Projeto de Lei Complementar. 

c __ -....---"ç=----=~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

EM·PLC80( I ) 

Respeitosamente, 

( / 
RENAN C~HEIRoJ 

Ministro da Justiça 
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A · o 
VISO n- 490 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 13 de abril de 1999 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994". 

; 
I 

/ PRiMEIRA ScCR;: T.'~, RIA 

Atenciosamente, 

c---' 
C C- ~o"'---"\, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

, Em, j É-; OLt I 19.~.9 .. , /\ 0 S::nhor 
...... .. - . . ... - ... . 

: Secretá rio -Gc:ral da M esa. 

Deputado UBIRk'T AN AG R 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM Nº 700, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o reglme de 
urgência, nos termos do § 1º do artigo 64 da Constituição 
Federal, ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

(Defiro. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal. ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o nº 24, de 1999, que "Altera 

dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994", encaminhado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem nº 491, de 1999. 

Brasília, 19 de j unho de 1999. 



A · o 
VISO n- 72 8 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA ~ ECRETARIA 
1,-\ 

RECEBI la nesta Secretaria t 
Em.Q?J_.Qj;4,,/9.&...âs/1..0hora. s 

,?; , / . / \ 
_ I{ .... ,~) U;...' ~ ._U0!M [. , ._ lA, t ~ 

L, /wiAaturfa poato 

Em 1 n de junho de 1999. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 º do 

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

MEIRA SECRETARIA 

Atenciosamente, 

C ?: h~ o. ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

m,O.~ .. I . .ok.l 19q ..... Ao Senhor 

o UIAR 
Primeiro Secr .. tárío 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COJ\1PLEJ\1ENT AR 
N~ 24,DE 1999 
(Do Pod er Executiyo) 
\1E:\SAG E \1~:: .+9 1 C}í) 

Altera dispositivo s da Lei Compleme ntar nº 80, de 12 de 
de 1994 . 

. . 
] a nelrO 

(À COMISS AO DE CONS TITUIÇ AO E JUSTIÇA E DE REDAÇ ÃO) 

o CO!'iGRESSO !\ACIO!'iAL decreta 

.-\n 19 Os ans 14, 39. 84 e 1:::4 da Lei Complementar né' 80. de 1::: de janeiro de 1994. que 
"Organiza a Defensoria Pública da l"nião. do Distrito Federal e Territ6rios e prescre\'e nonnas gerais para 
sua organização nos Estados". passam a \"igorar com a seguinte redação 

"Art , 14 

§ 19 A Defensoria Pública da l"nião de\'eri rreferenciaimente. firmar convênios com as 
Defensonas PúblIcas e com entidades públicas dos Estados e do Di str ito Federal de prestação de 
assistência jud ic iaria. para que estas. em seu nome. atuem ju nto aos 6rgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no capu!. :10 desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei 

~ ::: 0 .-\ prestação de assistênci a judiciaria peles orgãos propri o :, ca Defcnsona Públ!c2 da 
l·ni:i.0 se dara. prere:e:lci2imeme. perante C' Supreme Tribunal Federal e os Trihunais superi ores" 
(~"R) 

".-\TI ~ G 
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§ 2º Os membros da Defensoria Pública da lJnião têm os -direitos assegurados pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei €omplementar." (NR) 

"Art. 84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ....... ... .. .. .. . .. .. ... .. . ... ... . 

... .. ..... ....................... . ......... . . ... . ... ................ . ................ . .... . ....... ..... . . .... . ...... .... . .. . . . . .......... . 

§ 2º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos asselllirados 
pela Lei nº 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar" (NR) 

" Art . 124 . • • •• ••• • •• •• ••••• _ •• • • _ •••••••• •• ••• • • • o ••• •• •• • _ ••• • •• • •• _ • • ••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••••• • •••••••••••••• • •• • •• 

• • •• • • • •• • • • •••• • • • • •••• • • • • • • • • • • • ••••• • ••• • • • •• • • •••••••••• • • •• •• • • ••• •• • • • • ••• • • o • •• , • •• ••• _ • • •• • ••• • •••••••••••• 

§ 20 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 
legis lação da respectiva unidade da federação e nesta Le; Complementar." 0fR) 

A11 . .-., 0 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

Ar! 30 Ficam re\'oQados os aI1s . 40 e 85 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
199--1 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA 
COORDEl\AÇ . .\O DE ESTlTDOS LEGISLA TIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 

TITULO 111 
Da Organização do Estado 

. ... ..... ... .. ..... ... .. ................ ........... .. .. . . .... ........ ..... ......... ..... . ................ . ........ .. ..................... 

CAPITULO 11 
Da União 

.... . .. . ... . ..... .... ............ ... ..... . ... . .. . ..... .. .. ..... .. . ........ . . . ...... . .... . .. . .. . ........ .. ....... . . . ...... .. . ... .... ... . .. 

Art . 23 - [ competência cornlilll da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, da; leis e da" instituições democráticas c 
conservar o patrimônio púbhco: 

11 - cuidar da saúde e assistência púbhca da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência: 

III - proteger os docwnentos, as obras e outros bens de valor histórico. artístico c 

cultural. os monumentos. as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos: 
I V - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico. artístico ou cultural: 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura à educação e à ciência: 
\'1 - proteger o meio anlbiente e combater a poluição em qualquer de suas 

fonnas: 
V I1 - preservar a" florestas . a fauna e a flora: 
VIII - fomentar a produção agropecuaria e organizar o abastecimento alimentar: 
I X - promover programa" de construção de moradia" e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico: 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização. promovendo a 

i11legração social dos setores desfavorecidos : 
Xl - registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus tenitórios: 
Xl I - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito . 
Parágrafo único. Lei complementar fixará nom1as para a cooperação entre a 

União e os Fstados, o Distrito Federal e os Municípios. tendo em vista o equilíb:io do 
desenvoh'imento e do bem-estar em âmbito nacional. 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO] 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIlI 
Do Processo Legislativo 

. .. . ... ... ..... .. ..... . .. .. . .... . . . . . ... . .. ........ .......... . .. ... . ... . .... . . ... ...... . . .. . ..... ... ... ..... . . ... ....... . ..... . . ..... . .. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 
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Nacional , ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais 
Superiores. ao Procurador-Geral da República e :.lOS cidadãos. na fonlla e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

~ I (' São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Arnladas: 
I I - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aWllento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos. estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "e " com rcd(J(Jw doda p ela F menda ('OIlSllfUClOnal n ° 18. de 05 02 / 998. e 
d) organização do Ministério Público E' da Defensoria Pública da União. bem 

como nomlas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da adnlinistTação 
pública: 

n militares das Força" Annadas. seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções. estabilidade. remuneração, refonlla e transferência para a reser\"a . 

* Alínea "/" ac/"esC/do p elo F menda lmZS{[fuClOnal nO 18, de 05 02 1998. 

~ :r' A iniciati\a popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacionaL distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

CAPITULO TV 
Das F wlções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

~ O) Art . 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
C"l ,... 
o Estado, incunlbindo-Ihe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

~ ~ 

:;:J necessitados, na forma do art. 5°, LXXIV. 
3 Q. 
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Parágrafo único. Lei complementar organizará a Dcfensoriâ Pública da União e 
do Distrito Federal e dos Territórios e prescre\"erá norma" gerais para sua organ izaçào 
nos Estados. em cargos de carreira. pro\·idos. na classe inicial. 111edl~U1tC concurso 
público de provas e títulos. assegurada a seus integrantes a garantia da inanlO\ibilidade 
e \edado o e:\ercíeio dâ ad\ocacia fora das atrihuições institucionais 

TITLLO L\ 
Da5 Disposições Constitucionais Gerais 

· ................ .. .......... . .. . ......... .. .. .. ..... .. ........ . ... . .................. .. ... .. . .. . .. . ..... ..... . .. . . ... . ... . .. ... ... .. ... . 

Art . 2--11 - A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municlplo~ disciplinarão 
por meio de lei os consórcios púhlicos e os con\ênios de cooperação eJ1lre os eJ1le's 
federados_ autorizando a gestào associada de sef\iços púhl icos. bem como a 
transferência total ou parcial de' encargos. seniços. pessoal c bel1~ eSSCI1Clab a 
continuidade dos sef\'iços transferidos. 

* .~ )" flS~U ( (117/ rl 'du l, au dudu / 1, >/0 '-'llId ldu ('<l ll'"fl!llt /() IlU ! }) ' lI.), dl ' IJ-!'I!(, l I)') ' . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . ..... . ...... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... . .... . . ... .. . . 

LEI ~o 8.112~ DE 11 DE DEZE1\lBRO DE 1990 

DISPOE SOBRE O REGnv1E Jl'RJDICO DOS 
SERVIDORES PliBLICOS CIVIS DA l :l\lAO. DAS 
AllTARQUlAS E DAS FUNDAÇÕES PUBLICAS 
FEDERAIS . 

TITULO 1 
Capítulo Unico - Das Disposições Preliminares 

Art. }0 - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Sef\'idores Públicos Civis da 
~ 

Uniào. das autarquias. inc\usÍye as em regime especial. e das fundações públicas 
federais. 

Art , ') o - Para os efeitos desta Lei , sef\'idor é a pessoa legalmente in\estida em 
cargo público. 
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LEI COJ\lPLEl\1ENT AR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

, -
OR(JAN12A A DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS E 
PRESCREVr NOR~1AS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇAo NOS ESTADOS. F DA Ol iTRAS 

~ 

PROVIDENCIAS. 

TITULO 11 
Da Organização da Defensoria Pública da União 

CAPITULO I 
Da Fstrutura 

SECA0 IV 
J)a Defensoria Púhl ica da União nos Estados. no Distrito Federal e nos TI~rritórif)s 

Art , 1-1 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados. no Distrito Federal e 
nos Territórios. jWltO às Justiças Federal. no Trabalho. Eleitoral. l\1ilitar. Trihunais 
Superiores e instâncias administrativas da União. 

CAPITULO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das PrerroQ.ati"as dos Membros da 

"-

Defensoria Pública da União 

SEÇÃO 1 
Da Remuneracão , 

, 

Art. 39 - A lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Púhlica da União, observado o disposto no art . 13S da Constituição Federal. 

§ 10 (VETADO) 
§ '")0 Além dos vencimentos. poderão ser outorgadas. nos termos da lei. as 

seguintes \'antagens. dentre outras nela estabelecidas: 
I - aj uda de custo para despesas de transporte e mudança: 
II - (VETADO) 
lU - salário-família: 
IV - diàrias: 



v - representaçào~ 
V I - grati ficação pela prestação de seryiço especial ~ 
VIl - (VETADO) 

7 

VI11 - gratificação pelo efetivo exercício em local de dificii acesso. aç;;slm 
definido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO li 
Das Férias e do Afastamento 

:-\rt . -lO - Os membros da Defen~oria Pública da l 'nião terão direito a feria~ anuai ~ 
de sessenta dias. indi\idual ou coleti\·amente. 

Parigrafu único . O pa~aJ11enw da remuneração das ferias sera efetuado até doi~ 
dias antes do inicio do respecti\o período. facultada a con\Trsão de um tcrç'o das e mC S111<.b em abono pecwliário. requerid3 com. Pl'lu menos. sessenta dias dl~ 
antecedência . 

• 

TITL'LO 111 
Da Or2anizacão da Defensoria Pública do Distrito rederal e dos Territórios 

~ , 

CAPITL1LO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das Prerr02ati\as dos ?\1embros da 

<-

Defensoria Pública do Distr110 Federal e dos Territórios 

SEçAo I 
Da Remuneracão , 

Art . 8~ - A lei cabe fixar a remWleração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios. observado o disposto no art 135 da 
Constituicào Federal . , 

~ l l' (VETADO) , 

§ 2° Além do vencimé'nto. poderão ser outorgadas. nos termos da lei . as seguintes 
VaIlt32ens. dentre outras nela estabelecidas : 

'-

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia: 
11 - (VETADO) 
lU - salário-fanlília: 
1V - diárias ~ 

V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serYiço especiaL 
VII - (VETADO) 
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VIH - gratificação pelo efetivo exercício em loca] de difícil acesso, à'SsJm 
definido pela lei de organização judiciária. 

SE( ÀO II 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 8.5 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
terão direito a férias anuais de sessenta dias. indiúdual ou coletivamente . 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo penodo. facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência. 

TITULO IV 
Das Nom1as Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

CAPITULO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

"-

Defensoria Pública dos Estados 

SEÇÃO 1 
Da Remuneracão , 

, 

/\11. }'4 - A lei estadual cabe flxar a remuneração dos cargos da carreira do e 
respectivo Estado. observado o disposto no art. 13.5 da Constituição Federal. 

~ 1° (VETADO) 
§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 

\'antagens. dentre outras nela estabelecidas: 
"-

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança: 
II - eVETADO) 
IH - salário-família: 
IV - diárias: 
V - representação: 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial: 
vn - (VETADO) 
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VIII - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil acesso, assun 
defmido pela lei de organização judiciária. 

MensaQ.em n° 491 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa Civil da 

e Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei complementar 

que "Altera dispositivos da Lei Complemeptar nº 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Brasília. 13 de abril de 1999. 

Em ? de JA j../Eu1 Q de J 999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar. que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80. de J 2 

de janeiro de J 994. organizadora da Defensoria Pública da União. concebido com o propósito de 

viabilizar o cumprimento das funções afetas a essa instituição em todo o temtório nacional. 

Com efeito, o art. 134 da' Constituição Federal , ao contemplar a Defensoria 

Pública como instituição essencial à fu"nção jurisdicional do Estado, previu . em seu parágrafo 

único. a existência da Defensoria Pública da União e a dos Estados A inovação constitucional 

foi a da instituição da Defensoria Pública da União. uma \·ez que a dos Estados já existia 
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A seu turno, a Lei Complementar nº 80, de 1994, prevIu. no seu ano 146, 

parágrafo único . a edição de lei para o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União . 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar assistência judiciária aos 

necessitados no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. a Defensoria Pública da Lnião 

necessitaria da criação de elevado número de cargos. sem que se garantIsse satisfatório 

atendimento á população carente em todo o território nacional 

No contexto atual, mostra-se nitidamente inconveniente a criação de cargos, 

em número elevado. para atendimento de mais um serviço pelo Estado Assim. aproveitando o 

disposto no art . 23 da Constituição Federal , que trata da competência comum da União. dos 

Estados e dos J\lunicípios, elencando aquelas ati\'idades que podem ser exercidas pelas três 

esferas govcmativas, apresenta-se como necessário que se atribua às Defensorias Públicas do s 

Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. sob coordenação. 

nessa s esferas. dos órgãos díretivos da Defensoria Pública da l'nião 

Para tanto. o presente projeto de lei complementar. louvando-se na previsão 

do paragrafo UnICO do art 23 da CF, que menciona a edIção de lei complementar que fixe 

normas de cooperação entre a União. os Esrados e Municípios. em vista do bem-estar em âmbito 

naci ona l. pretende disciplinar caso específico de cooperação entre l ;niào e Estados , n3 esfera do 

Judiciario 

A cooperaçao entre as \'anas esferas. segundo o pnnclplo de 

subsídiariedade. supõe que a esfera superior só atua diretamente onde a Inferi or não ti\'er 

condições de atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, facilitando a obtenção 

de serviços publicos. quando qualquer das esferas federadas de Poder esteja desaparelhada para 

atender. em alguma pane do território nacional. às necessidades do cidadão no que respeita a 

esses serviços básicos prestados pelo Estado. entre os quais se encontra justamente o da 

assistência judiciária 

Nessa mesma esteira segue o art . 2-11 da Constituição Federal , que preve a 

gestão associada de serviços e a transferência total ou parcial de encargos entre as várias esferas 

de poder 

Assim. o presente Projeto de Lei Complementar. alterando a LC n" 80. de 

1994 , permite que a assistência judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da UniãJ junto à 
• • 

Justiça Federal de I e 2 instâncias possa s~r desempenhada pelas Defensorias Publicas dos 

Estados, mediante convênio, cabe~do à pefensoria Pública da União coordenar essa atividade de 
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cooperaçao, limitando-se a prestar diretamente a assistência judiciária perante o Supremo 

Tribunal Federal e os tribunais Superiores . 

Finalmente, yisando a dar tratamento isonômico ás carreiras jurídicas de 

Estado no que conceme a direitos e vantagens, o projeto remete à Lei nº 8 112/90 a previsão dos 

direitos básicos do defensor público, com ressal\'c daqueles que forem expressamente previstos 

em sentido diverso pela Lei Complementar 

São estas, Senhor Presidente, as razoes que nos recomendam submeter a 

consiàeração de \'ossa Excelência o presente Projeto de Lei Complementar . 

Respeito samente. 

// 
L- l~_---, 

I 
c __ -........~ç:_~ 
CLO\'IS DE BARROS CAR\' .-\LHO 

Chefe da Cíl sa Ci\ 'jJ da Presidência da Republica 

,-hiso n' -1 90 - C. Civil 

Senhor Primeiro Secretário. 

RE?\ . .\.:'\ C .-\LHEIROS 
\1inistro da Ju stiça 

Em 12 de abril de 1999. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do ExcelentÍssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80. de 12 de 

janeiro de 1994". 

Atenciosamente. 

c---'" 
c=c~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe' da Casa Ci\ il 

A Sua Exce lência o Senhor 
Deputado l'BIR.:" T.:")J AGlT·\R 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Càmara dos Deputados 
BR-\SILIA-DF. 

--- ------



CÂMARA UOS DEPUTADOS _ _ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

(Mensagem n° 491/99) 

Altera dispositivos 

Complementar nO 80, de 12 

1994. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

da Lei 

de janeiro de 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça , o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

GER 3. 1723 004-2 (MA I/98) 

Na Exposição de Motivos, assIm justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 
organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

GE R 3 .17.23 004-2 (MAI /98) 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à população 
carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente 
inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária . 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
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junto à Justiça Federal de 1 a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras jurídicas de Estado no que conceme a direitos e 
vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112/90 a previsão 
dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 
daqueles que forem expressamente previstos em sentido 
diverso pela Lei Complementar. " 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional , legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa, de 

acordo com o art. 32 , 111 , a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública , 

incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF , art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais : 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61, § 1° , c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar , art. 

134, parágrafo único . 

Sob c aspecto material, nada há , outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional , conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República . Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei , 

GE R 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem como 

a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos". 

A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 

de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa , encontrando-se adequada 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 

deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 

conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei Complementar nO 24, de 1999, e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa . 

Sala da Comissão, em IJ' de f.v~ de 1999. 

Deputado ARRUDA 

Relator 

90605003-092 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

, 

I - RELA TORIO 

(Mensagem na -t91199) 

Altera dispositivos 

Complementar nO 80, de 12 

1994. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

da Lei 

de janeiro de 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

Na Exposição de Motivos, assim justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 
organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 

GE R 31723 .004·2 MAl i 98) 
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Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à população 
carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente 
inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias. Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
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junto à Justiça Federal de 1a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras jurídicas de Estado no que concerne a direitos e 
vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112/90 a previsão 
dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 
daqueles que forem expressamente previstos em sentido 
diverso pela Lei Complementar." 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional , legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa , de 

acordo com o art. 32, 111, a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Públ ica, 

incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF, art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais : 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61 , § 1 o, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar , art. 

134, parágrafo único. 

Sob o aspecto material, nada há, outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República . Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei , 

GER 31 7 23004-2 (MA I/98) 
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"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, be orno 

a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos". 

A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 

de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 

deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 

conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei Complementar nO 24, de 1999, e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão, em (Jde r "'~e 1999. 

(t.-~U 
Deputa o VICENTE ARRUDA 

Relator 

90605003-092 

GER 317 .23004-2 (MA II98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técruca legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 

Complementar n° 24/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 

Amlda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batocruo e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antôruo Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar 

Schirmer, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edrnar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themístocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

, 

SE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24. DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 
Complementar nO 24/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 
Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia , Presidente, Geovan Freitas, José Roberto 
Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, André Benassi , Antônio Carlos Biscaia, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ary Kara, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Caio Riela , 
César Schirmer, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Edmar Moreira, Eduardo Paes, 
Eujácio Simões, Fernando Coruja, Geraldo Magela, Gerson Peres, lédio Rosa, 
Jaime Martins, José Antônio, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, Marcelo Deda, 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moreira Ferreira, Moroni Torgan, Nair Xavier 
Lobo, Ney Lopes, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Ricardo Fiuza, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Waldir Pires, 
Zé índio, Zenaldo Coutinho, Antônio do Valle , Cláudio Cajado, Gonzaga Patriota, 
Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, José Ronaldo, Luís Barbosa, Max Rosenmann , Paes 
Landim, Paulo Marinho, Pompeu de Mattos e Themístocles Sampaio. 

GER 3 1723004-2 (MA I/ge) 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

/ c 

!,~~~ -

Deputc:vu'U JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 491/99 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em l<6 I O~/ 99 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E Ju~ IlvA ~ ut: Kt:U 

OF.lP/ n o 153 -P /99 CCJR Brasília, 18 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei Complementar nO 24/99, apensado, 

apreciado por este Órgão Técnico em 18 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distanta consideração. 

Deputa 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

I I ( /{I < 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23004-2 (MAI !98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, de 1999 

Aprovados: 

- a Subemenda Substitutiva oferecida pelo Relator às Emendas de Plenário: 

- o Projeto de Lei Complementar, ressalvados os Destaques; 

- a Emenda de Redação oferecida pelo Relator; 

- a Redação Final. 

Mantido: 

- o § 1 ° do art. 14 da Lei Complementar nO 80/94, na redação dada pelo artigo 1 ° do 

Projeto, objeto Destaque de Bancada (PT); 

Retirados: 

- o Destaque de Bancada do PT para votação em separado do § 2° do art. 14 da 

Lei Complementar nO 80/94, na redação dada pelo art. 1° do Projeto; 

- o Destaque de Bancada do PT para votação em separado do § 2° do art. 39 da 

Lei Complementar nO 80/94, na redação dada pelo art. 1° do Projeto; 

Prejudicados: 

• - as Emendas de Plenário, ressalvados os Destaques; 

- o Destaque de Bancada do PMDB para votação em separado da Emenda nO 1; 

- o Destaque de Bancada do PMDB, para votação em separado da expressão "e 

com entidades públicas", constante do § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 

80/94, com a redação dada pelo art. 1 ° do Projeto. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 14.09.99. 

Moza~ Vian a de Paiva 
Secr~tário-Geral da Mesa 

/ 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-B, DE 1999 
( Do Poder Executivo) 
MENASAGEM N~491199 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80 , de 12 de janeiro de 1994; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação . EMENDAS DE PLENÁRIO: Pendentes de 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I - Mensagem do Poder Executivo solicitando urgência para este projeto 

III - Na Comissão de Constitu ição e Justiça é de Redação 
- parecer do relatoi 
- pa(ece~ da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An.1 9 Os ans ;4, 39, 84e 124daLeiComplememartr 80. de 12 de janeiro de 1994, que 
··Organize. ê. Defensoria Púbiica da União, do Distrito Federal e Territórios e prescreve nonnas gerais para 
sua organização nos Estados·'. passam a vigorar com a seguinte redação : 

" A .. n . 14. . ... ............... .........................•............. ..... ............................................. ... ............. 

§ 19 A Defensoria Pública da União deverá, preferencialmente, firmar convênios com as 
Defensorias Públicas e com entidades públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de 

assistência judiciana.. para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no caput. no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei . 

§ 29 A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Púbiica da 
União se dará. prefere:1cialmente. perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores·' 
(N"R) . 

"An "'0 . ~ -' . . ...... . ... . .......... . . ........ . . __ ........................ .... .... ... ... __ ................... -_ ........ ---- ............ . .. . 

§ 12 (vetado) 

§ 22 Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei tr 
8.112. de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

.. ,..- 8,1 
.. ~ l . ..,. . _ ....... _0_ ...... -o ••••• _ ••••••••••••• ••••• •••• •• •••••• • _ • ••• • _0_ ........... . ........ ... . _. 0 __ .... _'0 _0_ . -. -... - ....... ... . 
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§ 22 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos assegurados 
pela Lei n2 8.112, de 1990, e neSta Lei Complementar". (NR) 

~~ A..rt 1/4 ... .. ............ . . - . - . . ........... ................. ...... ... ... ...................... . ............ ....... ... .... ............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • o • ••• _ •• _ •• _ •• •• •• •• _ ••••••• •• o •• •• • •••• _ ._ • __ ,,_ , _, _ •• _ •••••••••••••••••••••• • •••••• _. __ • __ •• • • , •••• •• •••••••• • •• 0_" 

~ 22 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos asse!ZUrados pela - -
iegislação da respectiva unidade da federação e nesta Lei Complememar.'· (NR) 

An. : 2 Esta Lei ComDiememar emra em vúwr na data de sua Dublicacão . . - ..' 

An. 32 Ficam revoS!ados os ans 40 e 85 da Lei Complememar n9 8(,. de 12 de janeiro de 

Brasília. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl\AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ... ... . __ ..... . . ... . ..... ...... .. . .. .. . ... .. . ......... . .. . .. .. . . .. . .. .. . . . .. . .. . ... . . . ... .. . ... . .. ... .. ... . . .. . ... .. . . .. . . ........ . . . 

TITULOm 
Da Or~anizacão do Estado 

~ , 

3 

... . . __ .. . ....... .. _-. . . _-- ... . . . ... . .. ... . . ..... . .......... .. .. .. . ... .. ... . . . ..... _-.. . .. . ... ... .. .. ..... ............ .. ... .. . . . . . .. . . .... . 

CAPITULO li 
Da União 

.. ... . .. ... . ..... . ........ . .............. . .. . .. . ... . ..... . .. . . . .. .. ... .. ........ . ... ... .... . . ... . . . ........... . . .... .. ... ... . .. . . . ....... 

Art. ')3 - E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios : 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos: as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico. artístico ou cultural : . . 

v -proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência: 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas : 
VII - preservar as florestas , a fauna e a flora: 
vrn - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar: 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

inte~acão social dos setores desfavorecidos : - , . 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios : 
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do ttânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará nonnas para a cooperação entre a 

u nião e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

TITIJLO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

•• _ ......................... _ ..... o ••• •• •••••••• _ .................................... ___ .... _ .................. __ .................... . ... .. ........ _ ........ . _ ... . . .. ...... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribuna] FederaL aos Triblmais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fIxem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
TI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

seniços públicos e pessoal da administração dos T erritórios~ 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadori~ 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda ConsmuclOnal n° 18. de 05 021998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da união, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoc0es. estabilidade: remuneração: reforma e transferência para a reserva . 
. -_ .. ';;u ''f' acrescida pela Emenda ConstitucIOnal n° 18, de 05/02 '1998. 

§ ')0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional: distribuído pelo menos por cinco Estados: com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
...................... .......... .. . __ .......................... ...................................... ........... .. ............ . ........ .. . 

. 
CAPITULO IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 
. .. . - - ........... . ......................... . ...... .................................................................... ............... ... ............ . ... . 

SEÇÃO III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

... ....... ................................................... .. .... .. ...... .... ........... ............... .... .......... . .... .. ~ ........ ~ ..... . 

An. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado: incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do art. 5°: LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e 
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização 
nos Estados: em cargos de carreira providos, na classe inicial: mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais . 
. . . . . . . . . . . . . . .. . ~ ...................................................................... ............................................. .............. ..... ....................................... . 

TI11.,11..0 IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

.. .. .. .... ....................................... ............................................................................................................. .. ....... 

. -\n. /4 1 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados: autorizando a gestão associada de serviços públicos: bem como a 
transferência total ou parcial de encargos: serviços: pessoal e bens essenCUllS a 
continuidade dos servicos transferidos_ 

> 

* _~rlIgo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 0-1 06 1998 . 

.. .... ... . .............................. ...................................................................................................................... . , 

...... .... .... ..... .. ... . .......... . .............. . .. ... . .. ............................ ..... ................... .. ' _._ ... " .. ' ........ . 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UN1Ão~ DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PúBLICAS 
FEDERAIS. 

, 

TITULO I 
, 

Capítulo Unico - Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
~ 

Uniào~ das autarquias~ inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 
federais. 

Art. 20 
- Para os efeitos desta Le~ servidor é a pessoa legalmente investida em e 

cargo público . 
........ . ......... . .. . . .. . . . . . . •...... . ....•..... .. . • . . .. . .... . . . ... •. .... .... .. .... . ..... . • . . •.•.•... •• .. . ...•. ••. .... • . •.. ••...... . . .. . .. 

LEI COMPLE:MENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃo, DO 
DIS1RITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E 
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OlJTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. . . . .. .. . . . . . . . .. .. . . . . . .. . .. . . .. .. .. .. . . . . .. .. . . . .. . . . . . . . .. .. . .. . . .. .. . . .. .. . . . . .. . . . .. . .. . .. . . .. . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . 
, 

TITULO li 
Da Organização da Defensoria Pública da União 

CAPITULO I 
Da Estrutura 

................................................. .. .. .. ...... .. .............................. .... ............ ...... .............. .. .... .. .. .. .. .. .... .... .... .... .. .. .. .. ............ .. ... .... .... ...... .. .. .................. ........ ...... .. .. .. .. ...... ........ .. .... ... 

SEçAo IV 
Da .J~.i.ensoria Pública da união nos Estados. no Distrito Federal e nos Territórios 

/\11. 14 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da União. 
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................ -_ ............................................. . ....... . ........ . .. ............................ .... .. ... ... ..... .... .................. . 

, 

CAPITULO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da . ... 

Defensoria Pública da União 

SEçAO I 
Da Remuneracão , 

Art. 39 - A lei cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública da União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ l° (VETADO) 
§ ')0 Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos termos da lei. as 

se2Uintes Yanta2:ens. dentre outras nela estabelecidas: - ~ . 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
li - (VETADO ) 
li - salário-farniJia; 
IV - diá...rias: 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) . 
VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, asSlfi 

defrnido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO TI 
Das Férias e do Afastamento 

.M. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais 
de sessenta dias. individual ou coletivamente. 

• 
Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 

dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência . 
.. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . .. . . . 

, 

TITULOm 
Da Organizacão da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

~ , 

..... . .... .... ..... ............ ............ ........................................................................................................ ... .... 
, 

CAPITULO IV 
Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 



<D 

'" >< 
" .. 
() 

8 

SEÇÃO I 
Da RemlDleração 

, 

Art. 84 - A lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no art. 135 da 
Constituição Federal. 

§ 1° (VETADO) 
§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos teImos da le~ as seguintes 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 
II - (VETADO) 
m - salário-famí1ia: 
IV - diárias: 
V - representação~ 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 

vm - S!tanfIcação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, assnn 
definido pela lei de organização judiciária . 
.... . .. ....... . ........ . ...........••...........•..••••..••..••••••.••••.•.•••••.•.•.......••.•••..........•...••.•••••..••••...... .. . .. .. . 

SEçÃon 
Das Férias e do Afastamento 

}\rt. 85 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
terão direito a férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período; facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência . 
. ... . .. ..... •................ . .. . .........••........................ . •..........••..........•••.•..••••• . ......•..........•.. . .. . ...... . . . . 

, 

TITIJLO IV 
Das Nonnas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

.... .......... .. .. ................ .... ............ .. .......... .. ...... .. .......................................................................................................................... .. .. .. ...... .... ................................... .. ...... ...... .............. .. .. . 

CAPITULO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das Prerro2ativas dos Membros da , .... 

Defensoria Pública dos Estados 
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SEÇÃO I 

Da Remuneracão , 

, 

Art. 124 - A lei estadual cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira do 
respectivo Estado, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ }O (VETADO) 
§ 2° .AJém do vencimento, poderão ser outorgadas~ nos termos da le~ as seguintes 

vantagens. dentre outras nela estabelecidas: ~ . 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
II - (VETADO) 
III - salário-família: 
IV - diárias: 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de dificil acesso, asSlID 
definido pela lei de organização judiciária 
. ....................•....•.....•..... ... •..•..••. ••.•. •..•....•••.......•••• •• .••..•..•• -_ .........•............•........•.•............. . 
... .............................................................. ....... ............. .... ......... ......... ................... -.............. . 

Me~sagem n::> 491 

Senhores Membros do Comrresso Nacional. - . 

Nos termos do artigo 61 da Con.stitui.ção Federal. submeto à elevada deliberação de 
V ossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei complementar 
que "Altera dispositivos da Lei Complementarn2 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 
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Em ~ de:1AvElilo de 1999. 
o 
Z 

;;; Q. Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
~ ..J 
.5 0.. 

Temos a homa de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar. que altera dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 

de janeiro de 1'994, organizadora da Defensoria Pública da União, concebido com o propósito de 

viabilizar o cumprimento das funções afetas a essa instituição em todo o terÍitório nacional. 

Com efeito, o art. 134 da"Constituição Federal. ao comemplar a Defensoria 

Pública como instituição essencial à fuD.ção jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 

único. a existência da Defensoria Pública da União e a dos Estados. A inovação constitucional 

foi a da instituição da Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já existia. 

A seu turno. a Lei COIIlDlementar n2 80. de 1994. oreviu. no seu art. 146, . . 
parágrafo único. a edição de lei para o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União . 

Ora., para atender à sua finalidade de prestar assistência judiciária aos 

necessitados no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. a Defensoria Pública da união 

necessitaria da criação de elevado número de 'cargos. sem que se garantisse satisfatório 

atendimento á população carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente inconveniente a criação de cargos, 

em número elevado, para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, aproveitando o 

disposto no ano 23 da Constituição FederaL que trata da competência comum da União, dos 

Estados e dos .i\.1unicípios, elencando aquelas atividades que podem ser exercidas pelas três 

esfetas govemativas, apresenta-se como necessário que se atribua ás Defensorias Públicas dos 

Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. sob coordenação. 

nessas esferas. dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto. o presente projeto de lei complementar. iouvando-se na previsão 

do parágrafo único do ano 23 da CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 

normas de cooperação entre a União, os Escadas e Municípios. em vista do bem-estar em âmbito 

nacional. pretende discipiinar caso especifico de cooperação entre l;nião e Estados. na esfera do 
Judiciário . 

A cooperaçao enrre as varIas esferas. se~undo o pnnClplO de 

subsidiarieaaae. supoe que a esfera superior so atua diretamente onde a mrerior não tiver 

condições de atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão. facilitando a obtenção 

de serviços públicos, quando qualquer das esferas federadas de Poder esteja desaparelhada para 

atender. em alguma pane do terntório nacional. ás necessidades do cidadão no que respeita a 

esses serviços básicos prestaàos pelo Estado, entre os quais se encontra justamente o da 

assistência judiciária. 
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Nessa mesma esteira segue o ano 241 da Constituição Federal, que prevê a 

gestão associada de serviços e a transferência total ou parcial de encargos entre as várias esferas 

de poder. 
Assim, o presente Projeto de Lei Complementar. alterando a LC n!! 80, de 

1994. permite que a assistência judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da Uniã:) junto a 
Justiça Federal de l' e 2' instâncias possa s~r desempenhada pelas Defensorias Públicas dos 

Estados. mediante convênio. cabendo à pefensoria .pública da União coordenar essa atividade de 

cooperação. limitando-se a prestaI diretamente a assistência judiciária perante o Supremo 

Tribunal Federal e os tribunais Suoeriores . 

Finalmente. visando a dar tratamento isonômico às carreiras jurídicas de 

Estado no que concerne a direitos e \·antagens. o projeto remete à Lei n2 8.112/90 a previsão dos 

direitos básicos do defensor público. com ressalva daqueles que forem expressamente previstos 

em semido diverso pela Lei Complememar. 

São estas. Sennor Presidente. as razões que nos recomendam submeter a 
.:onside:-ação de Vossa Excelência o preseme Projeto de Lei Complememar. 

Respeitosamente. 

// / c: \: "):~ .. '- » 
CLOVIS DE BARROS CAR\'ALHO 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

[, l _____ ___ 

) 
REN~~ CALHEIROS 

Ministro da Justiça 

:\ viso n~ 490 - C. CiviL Em 2.3 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 de 

janeiro de 1994". 

Atenciosamente, 

c--...... - .cê o 
CLO~SDEBARROSCARVALHO 

Chefe da Casa Civil A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR da Presidência da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

, 
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12 MENSAGEM NQ 700, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o reg1me de 

urgência, nos termos do § 1Q do artigo 64 da Constituição 

Federal, ao Projeto de Lei Complementar nQ 24, de 1999. 

(Defiro. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência. de 

acordo com os termos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal. ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o nº 24, de 1999, que ";. .a 

dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994", encaminhado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem nº 491, de 1999. 

Brasília, 19 de junho de 1999. 

Aviso nº 728 - C. Civil. 

Em 1 () de junho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 º do e 
art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

Atenciosamente, 

C 1: :c::,. ~J- (1 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

da Presidência da República 

PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 

3Ro\SILl.A-DF. 

., 



COMISSAO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491, de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

Na Exposição de Motivos, assim justificam os Senhores 

'Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 

Complementar, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 

organizadora .da Defensoria Pública da União, concebido 

com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 

afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art 134 da Constituição Federal, ao 

contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 

à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 

único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 

Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 

existia. 

A seu tumo, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 

previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 

o dimensionamento do quadro pennanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 

assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 

Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 

necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 

que se garantisse satisfatório atendimento à população 

càrente em todo o território nacional. 

13 
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No contexto atual, mostra-se nitidamente 

inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias. Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, , 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
principio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 

. atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
·facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada peja Defensoria Pública da União 
junto à Justiça Federal de 1a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras jurídicas de Estado no que conceme a direitos e 



vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112190 a previsão 

dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 

daqueles que forem expressamente previstos em sentido 

diverso pela Lei Complementar. n 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, de 

acordo com o art. 32, 111 , a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública, 

incluída pela Constitu ição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF, art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais: 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61 , § 10
, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar, art. 

134, parágrafo único. 

Sob c aspecto material, nada há, outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei, 

"convênios de cooperação, autorizando a gestao de serviços públicos, bem como 

a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos". 

15 
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A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 
de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 
aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração. 
redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 
conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 
deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 
conforme prevê o art. 24. 11, a. do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 
constitucional idade. juridicidade. legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 
Lei Complementar nO 24. de 1999, e. no mérito. por sua aprovação. pelas razões 
apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 
Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão. em 1.:/ de de 1999. 

l(..v 
Deputado ICEN ;ARRUDA 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLE1v1ENT AR N° 24_ DE 1999 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, cn 

~ juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei --.::t 
~-.::t 



Complementar n° 74/99, nos termos do parecer do Relator~ Deputado Vicente 

Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas. José 

Roberto Batocmo e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis. Ciro N02:Ueira. Darci Coelho. Eduardo Paes. Jaime Martins. Moreira 
~ - # .. .. , 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúz~ Vilmar Rocha, Cezar 

Schinner. Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 
. 

Serraglio, Renato Viann~ Zé Indio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arrud~ Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rol.im, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Mirand~ Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themístocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão~ em 18 de agosto de 1999 L ;I v~ . 

Deputado SÉ ~ARLOS ALELUIA 

/ 
;/ 

./ 

Presidente 
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EMENDAS DE PLENARIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

EMENDA MODIFICA' IVA N° .... 

Dê-se ao § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a 
redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 
redação: 

"§ 10 A Defensoria Pública da União poderá finnar convênios 
com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assis­
tência jUdiciária para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e se­
gundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei. ti 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

Uder da Bancada do PMDB 



. . . 
EMENDA DE PLENÁRIO 

" . 
• 

· '. ... . , 
• . . • 

' ." . . 
~ " . 
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• , t .. 

( 

Ao Projeto de Lei Complementar n° ;4, 

de 1999, que "altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 

1994. 

Suprima-se a expressão "preferencialmente", constante do 

§ 1 ° do art. 14, alterado pelo art. lOdo PLC . 

. 
JUSTIFICATIV A: 

. , . , 
t 

o caráter preferencial certamente redundará na ;prática constante 

de delegação de atribuições da Defensoria da União às Defensorias 

Estaduais, o que é plenamente inconstitucional dado o desrespeito às 

competências claramente elencadas pela Magna Carta em seus arts. 108, 

109, 114 e 124. A retirada da expressão visa a busca de outras 

alternativas que não contrárias à Lei Maior e que, igualmente, não 

desguarneçam o cidadão carente. 

~ 

SaIa das Sessões, 18' de agosto de 1999 . 
• .- . 

/ / ~ 
Deputado 'FJirarid Coruja 

• 
Vice íd o PDT 
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EMENDA DE PLENÁRIO ~ 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24~ 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão "e com entidades públicas"~ 
constante do § l° do art. 14, alterado pelo art. 1° do PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

A prática de se delegarem atribuições a quem não está 
previamente habilitado por concurso público para o exercício de 
atribuições específicas certamente infringe o art. 37~ TI, CF. Outrossim., 
a autorização legal para realização de convênio entre a Defensoria 
Pública da União e entidades públicas é muito genérica, o que 
possibilita o exercício jurisdicional, próprio do Estado~ segundo art. 
134, CF, por pessoas de direito privado indiscriminadamente. 

Sala das Sessões, 1 osto de 1999. 

do Coruja 
doPDT 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Substitua-se a expressão "deverá" por "poderá', constante 
do § l° do art. 14, alterado pelo art. 1° do PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

Uma Lei Complementar não tem poderes suficientes para 
transferir competências constitucionalmente estabelecidas, como consta 
dos arts. 108, 109, 114 e 124 da Carta Maior. A quebra da 
obrigatoriedade deste ato atentatório contra a Constituição, em verdade, 
não exclui, mas ameniza a infringência detectada. 

Sala das Sessões, 
I 

Deputado erruiJKl10 Coruja 
Vice-Lí do PDT 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

21 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRIE§KDJÊNCKA DA CÂMARA D O§ DIEJPlUT ADO§ 
§IECRIET ARKAcGIERAIL DA MIE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 14 de setembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Ofício de Comissão Parlamentar de Inquérito: 
- Ofício nO 520/99, da CPI destinada a investigar o avanço e a impunidade do narcotráfico, 
solicitando, nos termos do § 3° do art. 35 do RICO, deliberação pelo Plenário quanto á 
decisão daquela Comissão de prorrogar seu prazo de funcionamento por 60 dias. 

APROVADO 

2 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 1.517/99, que "Modifica a Lei nO 9504, de 30 de 
setembro de 1997 e altera dispositivos da Lei nO 4737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. " 

APROVADO 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0024-8/99 

PODER EXECUTIVO 

Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios. 

APROVADO: 

- a Subemenda Substitutiva oferecida pelo relator às Emendas de Plenário; 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=307 NAO=81 ABSTENÇAO=2 TOTAL=390 

- o Projeto de Lei Complementar, ressalvados os Destaques; 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=301 NAo=75 ABSTENÇAO=2 TOTAL=378 

- o § 10 do art. 14 da Lei Complementar nO 80/94, na redação dada pelo artigo 10 do 
Projeto, objeto Destaque de Bancada (PT); 

VOTAÇAO NOMINAL: SIM=285 NAo=83 ABSTENÇAO=o TOTAL=368 

Mantido o texto. 

- a Emenda de Redação oferecida pelo relator. 

RETIRADO: 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 ' 

- O Destaque de Bancada do PT para votação em separado do § 2° do art. 14 da Lei 
Complementar n° 80/94, na redação dada pelo art. 1 ° do Projeto; 

- o Destaque de Bancada do PT para votação em separado do § 2° do art. 39 da Lei 
Complementar nO 80/94, na redação dada pelo art. 1 ° do Projeto. 

PREJUDICADO: 
- as Emendas de Plenário, ressalvados os Destaques; 

- o Destaque de Bancada do PMDB para votação em separado da Emenda nO 1 ; 

- o Destaque de Bancada do PMDB, para votação em separado da expressão "e com 
entidades públicas", constante do § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80/94, com 
a redação dada pelo art. 1 ° do Projeto. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

CRE 

Item 3 
PDC 0367-8/96 

Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

"." 

NA SESSAO 
, 

ORI)INARIA DO DIA 

• 

matvot.sam 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99\ 

(TERÇA-FEIRA) 

(às 14h.) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-8, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-A, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994. TENDO PARECER DA COM1SSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO. (RELATOR: SR VICENTE ARRUDA). 
EMENDAS DE PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

(DEFENSORIA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRlOS À MATÉRIA 

~ 6 . 
1 ..................... ~ .. ..... ... ~)v .. ~ ................ ........................................... . 
~ .......... f ... :'V~ ...... C?-.:) ...... C9 A~'<l .. ~ .......................................... . 

~ A' \ ~ 
3 .......... ~ ................................................................................................................ . 

bI .......... :+'O. 'd .. Wr..o'Y'? . u u;;; ......... u:. ~ ........ u u .. u ........... u ........................ ; .. . 
5. .. ... . ..... :??/L ..... . .. 7. .~' .--: .... ~/.II!..t!. 1ft ...... ~7J 2. :f: .. r .. ( . (./ ... . 

.fl. n / -cr J S- ""' 
6 ................. '. ~~. -:-:-... H ...... ~ .................. , ................................................................ . 

f:' Q __ / ()) ,-,' ~ (Y) tJ 07_ C~· 
7 ............... ... ..... ............. ' .............................................................. ...... ..... ....... .. ... .......... . 

8 .............. . ... .. .......... .................. .... ............ ..... ............................................... ........... ..... . 

9 ..... .......... .. ..... ...... .......................................... ..... ............................................ .......... ..... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

F/!I Ç> :!3A-~ 
1 .......................... w. .......... .. .................. ......................................... "' .......................... . 

" 2 .......... !J.'3::.<.~ .. ~ ...... ?. .......... E..~ .. ~ ........ ~ .. ...... ~ ............ ......... ......... . 
~ ......... ;I"~ .... t'~~ ....... ~. l'.~ ....................................................... ....... .... . 

4 ........................................................... .......................... .................... .... ................ ... ..... . 

5 .............................. ...... .. .................... ............................................................................ . 

6 ............................. .......................................................... .................... ........................... . 

7 .................................................... ...... .......... .............. .................. ....... ........ .. .. ...... ......... . 

8 ....... ...... ... ....... ............... ......... .. ........ ......... .. .................. .......... .. ..... .............. ... .............. . 

9 ......... ..... .......................................................................................... ..... ................... ...... . 



o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO VICE,NTE 

ARRRUDA. L(\(o.b~o~ I UH0 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

\lO +CÂcf ~y~evvz& k~/(, 

f~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBEMENDA DO RELATOR ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO APRESENTADAS 
AO PlP N° 24-B/99, QUE "Altera dispositivos da lei Complementar nO 80, de 
12 de janeiro de 1994". 

Dê-se aos parágrafos 1° e 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com 
a redação dada pelo art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a 
seguinte redação, renumerando-se os demais: 

"§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as 
Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu 
nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdicação 
referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas por esta 
Lei. 

§ 2° Não havendo na unidade federada Defensoria Pública 
constituída nos moldes da Lei Complementar nO 80/94, fica autorizado o convênio 
com a entidade pública que desempenhar essa função, até que seja criado o 
órgão próprio." 

Sala das Sessões, em 

~ • ..r~~ 

~iIR. Robson Tu a 
Relator 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

ro de 1999. 
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-.ltESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESIJLTAIJO FINAL 

SlJVI 3 o j, 
- " NAO 

I , , 



, _ I . () Itv! j vIA 11 I ;V/Y1 vi 'V ~J( EM VOTAÇÃO O PROJETO. vu... f-J./\v (/{'--v"! I ~'- Vvltvv{ 
«1 ~~W? 

AQUELES QUE FO M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
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... JtESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJtTAIJO IIINAI. 

SlfVl 701 
"" ., 

NAO 

• , , 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(Bancada do PT) 

,J;:J 
/L . 

~ 
Senhor Presidente, 

. ~/q/ 

l ~ 1 ( 

{) 

Requeremos, nos termos do a . 161 , inc. I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para votação ~ separado do § r, do ,.a rl . \4 na redação 
dada pelo art. l° do PLP 24/99.C /Jv\~ M~ "- fu +-V~ / 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente destaque visa a surpimir da proposição matéria 
inconstitucional, qual seja, permitir que a defensoria Pública da União não 
seja instalada com pessoal próprio, via concurso público, como determina o 
art. 134, da CF, mas sim através de convênios com os Estados. 

Sala das Sessões, em 

~~/J 
~~~~ 

~Q;:ciq PI 
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-_ltl~SULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAIJO IIINAI. 

SIIVI J ~ ~ 

~) 
"" . , 

NAO 

D 
• , , 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMAl'ttÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL. 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PLP 24-8/99 

Substitua-se a expressão' e dará" por "dar-se-á", constante do § 
2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80/ 4, constante do Art. 1 ° do PLP 24-8/99. 

Sala das Sess es, em de setembro de 1999. 

,... .........,.~í!\";s-::;.o n Tu ma 
Relator 



REQUERIMENTO cf&- nANe A d A 

0?HDe 
Requer destaque, para votação em separado, 

da emenda nO /99, de autoria do Deputado Ge­
ddel Vieira Lima, apresentado ao Projeto de Lei Com­
plementar nO 24, de 1999 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 161, 
§ 2°, do Regimento Interno, destaque para votação em separado da emenda nO .1-
apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

+ 

eputado GEOOEL VIEI L1M~ 
Líder da Bancada do MOB 



, 
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EMENDAS DE PLENARIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei Complementar n° 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA N° .... 

Dê-se ao § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a 

redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar n° 24, de 1999, a seguinte 

redação: 

"§ 1° A Defensoria Pública da União poderá finnar convênios ... 
com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assis­

tência judiciária para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e se­

gundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 

cometidas por esta Lei." 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

a o GEDDEL VIEI 

Líder da Bancada do PMDB 
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Complementar n° ;4/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 

Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas. José 

Roberto Batocmo e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis. Ciro No QUeira. Darci Coelho. Eduardo Paes. Jaime Martins. Moreira 
~ - # .. .. .. 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilrnar Rocha, Cezar 

Schinner, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themistoc1es Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

Deputado 

l 0 v ~ . 

SÉ ~ARLOS ALELUIA 
Presidente 

) 
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~ REQUERIMENTO !) E ~ A /\)(Z-, (t d /} 
rvMOB 

Requer destaque, para votação em separado, 
da expressão " ... . e com entidades públ icas .... ", .. .. ), 
com vistas à sua supressão. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 161 , 
§ 2°, do Regimento Interno, destaque para votação em separado da expressão " ... .. e 
com entidades públicas ... . ", constante do § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 
12 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar 
nO 24, de 1999, com vistas à sua supressão. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

+ 

Deputado GEDDEL VIE ~MA 
Líder da Bancada PMDB 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(Bancada do PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161 , inc. I e § 2°, do Regimento 
interno, destaque para votação e arado do §.J0 do . 14 na redação 
dada pelo art. l° do PLP 24/99. ( 7 ~2 -! 

~~ 
JUSTIFICAÇÃO 

o presente destaque visa a surpimir da proposição matéria 
inconstitucional, qual seja, estabelecer que a Defensoria Pública da União 
será exercida com órgão próprios apenas junto ao STF e demais Tribunais 
Superiores, o que afronta o art. 134, da CF, que determina a instalação da 
defensoria pública da União em todas as unidades da federação com órgãos 

, . 
propnos. 

Sala das Sessões em cl ~ I D g) ~ ~ , 

J 

, 

C GL)vl·l 

~. ~~~ 
~~~T 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(Bancada do PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161 , inc. I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do § 2°, do art. 39 na redação 
dada pelo art. 1 ° do PLP 24/99. 

Não mantido o texto original, ficam prejudicados as alterações 
aos §§ 2°, dos arts. 84 e 124, na redação dada pelo art. 1 ° do PLP 24/99. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente destaque visa a surpimir da proposição a extinção de 
direitos da carreira dos defensores públicos, entre elas o adicional para as 
comarcas de difícil provimento. 

Sala das Sessões, em J... ~ lo g I ~ 
\ 

-~/ vtJt-t/ 

~ 
Jc~ d&?\ 

I 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-B, DE 1999 

( Do Poder Executivo) 
MENASAGEM N~ 491/99 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80 , de 12 de janeiro de 1994; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. EMENDAS DE PLENÁRIO: Pendentes de 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I - Mensagem do Poder Executivo solicitando urgência para este projeto 

lil - Na Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação 
- parecer do relator-
- parece:- da Comissãc 

1\ J'- _ I ,r-"\, ;. ' /,. ' .. , - :- ':le' ,,~~.:::: ,,2> ,-- ,"" ,,:::.no I ~ , 
I'" _ , . 1 ........ _'-' ___ v . "'- ' : ;.....0 . . \ . I 
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"' " .i; 
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o CONGRESSO NAOONAL decreta: 

Art. l2 Os amo 14, 39, 84 e 124 da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994, que 
··Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios e prescreve normas gerais para 
sua or~anização nos Estados··, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 14. . .. .. ..... ... ............... ................ , .... ..... .... ..... .... ........... ........... .... ..... .... ..................... . 

§ 12 A Defensoria Pública União deverá preferencialmente, firmar convênios com as 
Defensorias Públicas e com enl.J'l· ~"""es públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de 

assistência judiciária. para em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdi no caput, no desempenho das funções que lhe sao 
cometidas por esta Lei . 

~ 

~2f A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da 
~União se dará. preferencialmente. perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores" 

(NR) 

• • •• •• _ _ ._._. _ •••• O_0 • ••• __ _ • • _ ••• _ •••• _ • • _. '_0. ' ••• _ __ 0'_' _ ••••• , _ ___ •••• • •• _ •• _o.· . ··· .. _ .. -_ . -- _. - _ .• - -- -- _ ... - .. . ... _ .. -

§ 12 (vetado) 

§ 22 Os membros da Defensoria Pública da União têm os àireitos assegurados pela Lei n2 
8.112. de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 84 • _ . _ •••••• _ _ __ - o . " • • •• ••• _ . ........... __ •••••••••••• • • • ____ _ 0_0 _.'" _ . __ ••• _ o . , •• • • _._ ._ • . .. . -_o _ .... _ ._ .. __ o.····" --_ ..... --. 

-. - - - - - _ •••••• - 0 __ ••••••••••••• 0 •• •• • _ .0 ••••• __ •••••••••••••••••••••••••••• ••• •••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

§ 22 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos assegurados 
pela Lei n2 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar". (NR) 

44 A.n 1"'4 .. .. ...... ... ........... ..... ... . . . - . . ....... ...... .. ..... .............. .... .. ..... ..... ... .... .. ........ .. ... .... .. .. ........ . 

..... ... . .. ......... ... . . . ..... .. ...... . . ... . ... . .... . ..... - ..... .. . .......... .... . . .. . . ... ...... .. . .. . . . . ......... _ .... .... ....... ....... ... . 

§ 22 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 
legislação da respectiva unidade da federação e nesta Lei Complementar." (NR) 

Art . 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 32 Ficam revoQ:ados os ans 40 e 85 da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Brasília. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...... -_ ... .. ..... . .. . ---_ .... . __ .-.-_ .. . ..... .. ............. ..... .... ....... ........... . .. .. .. ... . . . ..... . ... . ... . .. . ... ... .... . . .. . . 

TITULOm 
Da Or2:anizacão do Estado - , 

._ -...... _- -.... __ ._- -....... ---- ... _ .. __ . ..... .. . .. .. . __ . . _- ... ..... _- -..... . . . .... . . ... . . ... .. ..... . ... .. . . . ... . . . . . -_ ..... __ . . . .... . .. . 

CAPITIJLO li 
Da União 

...... ..... .. . _-_ .... . .. .... . ......... . . .... .... .. ...... .. .... . .... . _-- . .. ....... . .. . .. __ . ..... . .. ... .. . . ... . . . ..... ... .. . . ............. . 

Art. 23 - E competência comum da Uniãoo dos Estados, do Disuito Federal e dos 
Municípios : 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público: 

II - cuidar da saúde e assistência públic~ da proteção e garantia das pessoas 
• ponadoras de defic' ência: 

III - proteger os documentoso as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
culnrraL os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destrui cão e a descaracterização de obras de arte e de 
ouuos bens de valor histórico. artístico ou cultural: . . 

v -proporcionar os meios de acesso à cultur~ à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

fonnas: 
VII - preservar as florestas o a fauna e a flora: 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar: 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

inte2:facão social dos setores desfavorecidos: - , . 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios: 



lO 

lO 
)( 
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do uânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

u niào e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

.............. .. ...... . ...................... -.... .. . .. ..... . ..... . ... .. . . .. . . ........ . .. ... .. . .. ..... ... .. .......... ... .. ............. . ..... . .......... . . . . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

NacionaL ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fIxem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 
TI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administraçào dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

caroos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alinea "c" com redação dada p ela Emenda ConstiIucional n° 18, de 05 021998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da LJnião, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos T erritórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

• 
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f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoc0e~. estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
- -_ •. • ;;:ü ''f' acrescida pela Emenda ConstitucIOnal nO 18, de 05'02 1998. 

§ ,0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no rninimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . .. .. .. ... . .... ...... . ..... . . .. .. ... . ....... . ...... . ... . . ... . . .. ............ .... .. . ...... ... .......... ...... .. ... . . ... . .... ..... - . . .... . 

CAPITULON 
Das Funcões Essenciais à lustica , , 

. .. .. ....... -- .... ..... . ...... _-..... _- .......................................................................... . ... ..... .. ...... .. . . ... . .. . 

SEÇÃO UI 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

................ ..... . .. ..... . .......... _--.................................................................. . -........ ..... ........ ....... . 

An. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados. na forma do art. 5°. LXXIV. . . 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e 
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização 
nos Estados, em cargos de carreira providos, na classe iniciaL mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das atribuicões institucionais. 

> 

..... .. .... ....................................................................................................... ... . ......................... 

TITIJLO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

........ .. . .. .. ......... . .... ......... .. .. . .. ..... . ............ . . ... .............. .... .......... . ... . . . .. . ... .. ... . ....................... 

-~. ') 41 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviçoso pessoal e bens essenCUllS a 
continuidade dos servicos transferidos . 

• 

* Arngo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-1 06 1998 . 

. . . .. .. ..... .. ...... ..... . · . 0. o ..... . ................ _ ..................... . ....................................................................... . 

. ..... ........ ....... ............. . ... ....... . . . .... ........ . ...... . ............................................ ............................ . 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
, 

SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DA UNIÃO. DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
FEDERAIS. 

TITULO I , 

Capítulo Uni co - Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
~ 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 
federais. 

Art. 2° - Para os efeitos desta Le~ servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

LEI COMPLEMENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃo, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E 
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OlJTRAS 

A 

PROVIDENCIAS . 
. . . ....... -_ ... .. .. __ .. . . .... . . .. ....... ....... ...... -................................ - . ...... . ..... .... ... . . ... . .. ...... ... .... .... . . . . . ... . 

TITULO li 
Da Organizacão da Defensoria Pública da União 

~ > 

CAPITULO I 
Da Estruttrra 

................................................................................................................................................. 

SEçAo IV 
Da ... j .:. ... ensoria Pública da união nos Estados. no Distrito Federal e nos Territórios 

.Art. 14 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito F ederal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho, Eleitoral, :Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da União. 
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.. . . ..... .. _-.- _ . ..... _ _ . __ ... _---_ .... .. .. _-_ . . . .... . --_ . __ .. ...... __ .... .. . . _ _ . . . _- _.- -_ .. . ... ... ... . .. . ... . . . . _- _ ... . ... . .. . .. .. . . .. - .. . 

CAPITULO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das Prerro!!ativas dos Membros da 

. -
Defensoria Pública da União 

SEçAo I 
Da Remuneracão 

> 

.Art. 39 - A lei cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública da Uniãoo observado o disposto no art. 135 da Constituição FederaL 

§ 10 (VETADO) 
§ ;0 Além dos vencimentos o poderão ser outorgadas o nos termos da lei. as 

se!!Uintes Yanta2ens. dentre outras nela estabelecidas : - _ . 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
li - (VET.ADO) 
li - salário-família; 
IV - diá.rias : 
V - representação: 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 
VIn - gratifIcação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, asSlill 

defulido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO II 
• Das Férias e do Afastamento 

.Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais 
de sessenta dias. individual ou coletivamente. 

P arágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniárioo requerida como pelo menoso sessenta dias de 
antecedência. 

TITIJLO III 
Da Or2anizacão da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

- > 

....... __ .. . _ _ . .. . . _ _ . . _- _ ... __ ... .. ..... . .. . ... . .. . .. . ... . ................. .. ..... . .. _-_ . . . . . ......... . .. . . . . . ... . ........... . . .. .. . . . . ... .. . 
, 

CAPITULO IV 
Dos Direitoso das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
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SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 84 - A lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no art. 135 da 
Constituicão Federal. ' 

> 

§ 1° (VETADO) 
§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei., as seguintes 

vanta2:ens. dentre outras nela estabelecidas' - . . 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 
II - (VETADO) 
m - salário-farnília: 
IV - diárias: 
V - representação ~ 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
VII - (VETADO) 

vm - grauÍlcaçao pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, àSsIfií 
definido pela lei de organização judiciária . 
. .. . .. . . . .. -.......... . . . .. . .. . ... . ........... . ... . ................... --- .......................... . ............... .. ............. _ ... -................. . . . . . 

SEçÃon 
Das Férias e do Afastamento 

.t\rt. 85 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
terão direito a férias anuais de sessenta dias. individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período; facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência . 
.... . ........... . ............ . .. , .. . .. -.................. . ............... _ ........... ... . .. .............................. . .... __ ........ -. . ...... . 

TITULO IV 
Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

.... . .... ......... ...... . ......... . .. _- ..... ... ........................... . . . ...... . .. ....... . . .. ..... . . ... . .. ..................... . .... .... . 

CAPI1lJLO IV 
Dos Direitos. das Garantias e das PrerroS!ativas dos Membros da , ~ 

Defensoria Pública dos Estados 



9 

SEÇÃO I 
Da Remuneracão , 

, 

}\.rt. 1? 4 - A lei estadual cabe fIxar a remuneracão dos carf!OS da carreira do , ~ 

respectivo Estado, observado o disposto no ano 135 da Constituição Federal. 

§ 10 (\'ETAnO) 
§ ') 0 Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da le~ as seguintes 

vantaf!ens. dentre outras nela estabelecidas : - . 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
II - (VETADO) 
III - salário-familia~ 
IV - diárias: 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial~ 

vn - (VETADO) 

VllI - gratificação pelo efetivo exercício. em Comarca de dificil acesso, asSIm 
definido pela lei de organização judiciária 
..................... . ... ... . . . .. . . ........... .. .. .... . . ...... ... .. ... . ... .... .. ... .. .... .. ....... .. . . . .. ....... .... . .. . .. .... .... .... ... . ............... ... . ... . ..... 

. .......... . ...... . . . ... . .. . .............. .. ... . . . . .. ... . . . . .. ....... ... . . . .. ..... . . .. . ..... . .. ........ . ....... .. .... .... .............. . ..... . ... . 

Mensagem n:l 491 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constirulção Federal, submeto à elevada deliberação de 

V ossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei complementar 

que "Altera dispositivos da Lei Complemep.tar ~ 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 
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Em ? de::rAJ/E\iI~ de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Temos a homa de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivos da Lei Complementar ~ 80, de 12 

de janeiro de 1'994, organizadora da Defensoria Pública da União, concebido com o propósito de 

viabilizar o cumprimento àas funções afetas a essa instituição em todo o terntório nacional. 

Com efeito, o ano 134 da-Constituição Federal, ao comemplar a Defensoria 

Pública como instituição essencial à fuÍlção jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 

único. a existência da Defensoria Pública da União e a dos Estados. A inovação constitucional 

foi a da instituição da Defensoria Pública da União, urna vez que a dos Estados já existia. 

A seu turno. a Lei Comolementar n2 80. de 1994. oreviu. no seu art. 146. . . 
parágrafo único. a edição de lei para o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Púbiica da linião . 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar assistência judiciária aos 

necessltaaos no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. a Defensoria Pública da união 

necessitaria da criação de elevado número de 'cargos. sem que se garantisse satisfatório 

atendimento à população carente em todo o território nacional. 

No contexto atuaL mostra-se nitidamente inconveniente a criação de cargos, 

em número elevado, para atendimento de mais um serviço pelo Estado .. o\ssim. aproveitando o 

disposto no art. 23 da Constituição Federal. que trata da competência comum da União, dos 

Estados e dos Municípios. elencando aquelas atividades que podem ser exercidas pelas três 

esferas governativas. apresenta-se como necessário que se atribua às Defensorias Públicas dos 

Estados a comoetência oara atuar no âmbito da Justica Federal e do Trabalho. sob coordenação. '. . 
nessas esferas. dos ónrãos diretivos da Defensoria Pública da União . 

Para tanto. o presente projeto de lei complementar. louvando-se na previsão 

ao parágrafo único do ano :3 da CF, que mencíona a edição de le i complementar que fixe 

normas de cooperação entre a união, os Escados e Munícípios. em vista do bem-estar em âmbito 

il2.cional. pretende disciplina:- caso específico de coooeração entre L;nião e Estados. na esfera do 
Juáiciário . 

A coooeracao . . 
-entre as vanas esreras. pnncIpIO 

. 
ae se~!Undo o 

. ' . ' . . . "". .,. . . - . 
SUDSIOlarlea2.ae. supoe que ê. eSIera supenor so atua Olretameme onoe a InIenOr nao tlver 

condicões áe atuar. Ela \'isa à oromocão do maior bem-estar do cidadão. facilitanáo a obtencão . . . . 
de serviços públicos, quando qualquer das esferas federadas áe Poder esteja desaparelhada para 

atenáer. em alguma pane do território nacional. às necessidades do cidadão no que respeita a 

esses serviços básicos prestados pelo Estado. entre os quais se encontra justamente o áa 

assistência judiciária. 
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Nessa mesma esteira segue o ano 241 da Constituição Federal, que prevê a 

gestão associada de serviços e a transferência total ou parcial de encargos entre as várias esferas 

de poder. 
Assim, o presente Projeto de Lei Complementar. alterando a LC n" 80, de 

1994. permite que a assistência judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União junto à 

Justiça Federal de 1" e i instâncias possa s~r desempenhada pelas Defensorias Públicas dos 

Estados. mediante convênio. cabendo à Defensoria Pública da União coordenar essa atividade de 

cooperação. limitando-se a prestar diretamente a assistência judicia.-ia perante o Supremo 

Tribunal Federal e os tribunais SUDeriores . 

Finalmente. visando a dar tratamento isonômico às carreiras jurídicas de 

Estado no que concerne a direitos e vantagens. o projeto remete à Lei n2 8.112/90 a previsão dos 

direitos bàsicos do defensor publico. com ressalva daqueles que forem expressamente previstos 

em sentido diverso pela Lei Complementar 

São estas. Senhor Presidente. as razões que nos recomendam submeter à 
:onside:-ação de Vossa Excelência o presente Projeto de Lei Complementar 

Respeitosamente. 

c: -ç =t~1 . '- ~ ) 
CLOVIS DE BARROS CAR\'ALHO 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
REN&~ c.-\.LHEIROS 

Ministro da Justiça 

. ~ 

A. VISO n~ 490 - C. Civil. Em 2.3 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encamjnho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que ".AJtera dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 de 

j aneiro de 1994". 

Atenciosamente, 

c--....... 
C C ~AJ.... o 

CLO~SDEBARROSCARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRA..TAN AGUIAR da Presidência da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

, 
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MENSAGEM Nº 700, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

\ 

Solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o reg1me de 
urgência, nos termos do § lº do artigo 64 da Constituição 
Federal, ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

(Defiro. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência. de 

acordo com os tennos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição FederaL ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o nº 24, de 1999, que "/-_ .a 

dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994", encaminhado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem nº 491 , de 1999. 

Brasília, 19 de jtmho de 1999-

A viso nº 728 - C. Civil. 

Em 1 () de junho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 º do 

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

Atenciosamente, 

C?= h~J. o. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN A GUIAR 

da Presidência da República 

?r..meir:o Secretário da Câmara dos Deputados 
3RA.SIL~A-DF. 

, 



COMISSAO-O-E-CONSllfuIÇÃO E JUSTiÇA E OE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORJO 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Naciona l. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

Na Exposição de Motivos, assIm justificam os Senhores 

'Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 
organizadora -da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu tumo, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à população 
cárente em todo o território nacional. 

13 
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No contexto atual, mostra-se nitidamente 

inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas govemativas, apresenta-se 
como necessário aue se atribua às Defensorias Públicas , . 

dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, , 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municipios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
.atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
junto à Justiça Federal de 1 a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras juridicas de Estado no que conceme a direitos e 



vantagens, o projeto remete à Lei nO 8.112/90 a previsão 
dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 
daqueles que forem expressamente previstos em sentido 
diverso pela Lei Complementar." 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional. legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa , de 

acordo com ° art. 32 , 111 , a , do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública, 

incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF, art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais: 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61 , § 1°, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar, art. 

134, parágrafo único. 

Sob c aspecto material, nada há, outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer principios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

,-(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei, 

"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem como 

a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos". 

15 
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~ Z A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 
~a.. 
.'!..J 
.3 a.. de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 

deliberação do Plenário desta Casa , por se tratar de projeto de lei complementar, 

conforme prevê o art. 24, 11 , a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto e no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei Complementar nO 24 , de 1999, e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão, em I j /" de de 1999. 

lvv 
Deputado ICEN ~ARRUDA 

Relator 

COWSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COtviPLEMENT AR N° 24_ DE 1999 

rn - PARECER DA COWSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 



Complementar n° ; 4/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 

Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente. Geovan Freitas. José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis. Ciro Nogueira. Darci Coelho. Eduardo Paes. Jaime Martins. Moreira 
, - , .. .. , 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza~ Vilmar Rocha~ Cezar 

Schirrner. Iédio Rosao Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Loboo Osmar 

Serraglio, Renato Viannao Zé Indio o André Benassio Léo Al c ânt ara0 Moroni 

T organ, Vicente Arrud~ Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaiao Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira. Gerson Peres. Caio Riela. Luiz Antônio Fleurv. Fernando 
, ,,, ... .. 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simõeso Themistocles Sampaioo Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

/ , "" v
r 

. 

Deputadr,9SE CARLOS ALELUIA 
/ Presidente 

/ 
;/ 

./ 

/ 
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EMENDAS DE PLENARIO 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei Complementar n° 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA N° .... 

Dê-se ao § 10 do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a 

redação dada pelo art. 10 do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 

redação: 

"§ 1° A Defensoria Pública da União poderá firmar convênios 

com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assis­

tência judiciária para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e se­

gundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 

cometidas por esta Lei." 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

a o GEDDEL VIEI 

Líder da Bancada do PMDB 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 74 , 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 1 7 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão "preferencialmente " 0 constante do 
§ l ° do art. 14, alterado pelo art. l ° do PLC . 

JUSTIFICATIV A: 

o caráter preferencial certamente redundará na prática constante 
de delegação de atribuições da Defensoria da União às Defensorias 
Estaduais, o que é plenamente inconstitucional dado o desrespeito às 
competências claramente elencadas pela Magna Carta em seus arts. 1 08~ 
109, 114 e 124. A retirada da expressão visa a busca de outras 
alternativas que não contrárias à Lei Maior e que, igualmente, não 
desguarneçam o cidadão carente. 

~ 

Sala das Sessões~ 18' de agosto de 1999. 
, .. . 

/ / A 

Deputado F J1rfufd Coruja 
Vice' íd o PDT 

19 
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EMENDA DE PLENÁRIO ---.... 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão "e com entidades públicas", 
constante do § 10 do art. 14, alterado pelo art. 10 do PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

A prática de se delegarem atribuições a quem não está 
previamente habilitado por concurso público para o exercício de 
atribuições específicas certamente infringe o art. 37, II, CF. Outrossim, 
a autorização legal para realização de convênio entre a Defensoria 
Pública da União e entidades públicas é muito genérica, o que 
possibilita o exercício jurisdicional, próprio do Estado, segundo art. 
134, CF, por pessoas de direito privado indiscriminadamente. 

Sala das Sessões, 1 osto de 1999. 

do Coruja 
doPDT 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Substitua-se a expressão "deverá" por "poderá', constante 
do § lOdo art. 14, alterado pelo art. lOdo PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

Uma Lei Complementar não tem poderes suficientes para 
transferir competências constitucionalmente estabelecidas, como consta 
dos arts. 108, 109, 114 e 124 da Carta Maior. A quebra da 
obrigatoriedade deste ato atentatório contra a Constituição, em verdade, 
não exclui, mas ameniza a infringência detectada. 

Sala das Sessões, 
,. 

... Y>rlo Coruja 
doPDT 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

21 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lPJRE§KJDIÊNCKA JDA CÂMAJRA JDO§ JDElP1UT AJDO§ 
§ECJRETAJRKA=GEJRAJL JDA ME§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 02 de setembro de 1999. (09:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PLP 0024-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios . 

APROVADO: 
- o Requerimento de Srs. Líderes sol icitando a retirada de pauta do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DE SRS. LíDERES. 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

Autor: NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Item 3 
PL. 4811-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

Item 4 
PL. 4895-8/99 

Autor: AUGUSTO NARDES 

Ementa: Dispõe sobre a redução de débitos oriundos de operações de crédito rural. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Item 5 
PL. 0088-A/99 

Autor: ALBERTO FRAGA 

Ementa: Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Autor: CRE 

Item 6 
PDC 0367-8/96 

Ementa: Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3.17 .23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei Complementar nO 24-8/99, do Poder Executivo. 

Sala das S~ssêes , em 0$ de set(~mbro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

fIW 

NA SESSAO 
, 

ORI1INARIA DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 

(às 14h.) 

m atvot. sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PIRJESITDÊNCITA DA CÂMAIRA DOS DJEPUT ADOS 
SJECIRJETAIRITA=GJEIRAIL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 01 de setembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PLP 0024-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DE SRS. LíDERES. 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

Autor: NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Item 3 
PL. 4811-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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SU8EMENDA DO RELATOR ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO APRESENTADAS AO PlP N° 24-8/99, QUE "Altera dispositivos da lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Dê-se aos parágrafos 1° e 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

U§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdicação referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas por esta Lei. 

§ 2° Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos moldes da Lei Complementar nO 80/94, fica autorizado o convênio com a entidade pública que desempenhar essa função, até que seja criado o órgão próprio." 

Sala das Sessões, em . de s~ de 1999. (, 
, ;Jr~ 

. Robson Tu a 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PLP 24-8/99 

Substitua-se a expressão "se dará" por "dar-se-á", constante do § 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80/94, constante do Art. 1° do PLP 24-8/99. 

, 
\ 

/~ 

de setembro de 1999. 

~#//' j,1 

Sala das Sessões, em 

---~I"'~ ~son Tuma 
elator 
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Seção de Autógrafos Página: 002 

Item 4 
PL. 4895-8/99 

Autor: AUGUSTO NARDES 

Ementa: Dispõe sobre a redução de débitos oriundos de operações de crédito rural. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Autor: 

Ementa: 

Item 5 
PL. 0088-A/99 

ALBERTO FRAGA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Autor: 

Ementa: 

CRE 

Item 6 
PDC 0367-8/96 

Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei Complementar n° 24-8/99, do Poder Executivo. 

S8tles, em 01 de setembro de 1999. 

~ LQ; \ j) 

~lC~ - L\ b(2fL ,)tO , 

\ 
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IPJRIESKDJÊNCKA DA CÂMAJRA DOS DIEIPllTf A DOS 
SIECJRIETARKA=GIERAJL DA M IESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 31 de agosto de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 I 

ORDEM DO DIA: 

e Item 1 
PLP 0024-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios. 

APROVADO: 
- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DE SRS. LíDERES. 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

Autor: NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Autor: CRE 

Item 3 
PDC 0367-8/96 

Ementa: Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de lei Complementar nO 24-8/99, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 
- , SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

"." 

NA SESSAO 
, 

ORI1INARIA DO DIA 

25 

(QUARTA-FEIRA) 

(às 14h.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-IPRJESKDJÊNCKA DA CÂMARA DOS DJEIPlJT ADOS -
SJECRJETARKA=GJERAIL DA MJESA 

RESUL lADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 25 de agosto de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 I 
I ___________________________ _ 

--- ----- ----- --~------

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PLP 0024-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs . Líderes solicitando a retirada de pauta do Projeto. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=258 NÃO=127 ABSTENÇÃO=O TOTAL=385 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DE SRS. LÍDERES. 
-~-- ---

Item 2 
PL. 4811-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃO DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

----------

Item 3 
PL. 4895-8/99 

Autor: AUGUSTO NARDES 

Ementa: Dispõe sobre a redução de débitos oriundos de operações de crédito rural. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃO DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

--- - - ---- - ---

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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Seção de Autógr afos 

Autor: CRE 

Item 4 
PDC 0367-8/96 

Página: 002 

Ementa: Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃO DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA II98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia 
do Projeto de Lei Complementar n° 24-B/99, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1999. 

11/' f P 
(~{ ~ / 

. -r M Df3 
E cJvvvMdQ !!t~ ) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

fI/IItI 
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, 

ORI1INARIA DO DIA 

matvot.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRJESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS DJEIPlUT ADOS 
SJECRJETARITA=GJERAlL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 24 de agosto de 1999. (14:00) 

- - -------- - - -----

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PLP 0024-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios . 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Aécio Neves (PSDB) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=266 NÃO=123 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=391 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. AÉCIO NEVES 
(PSDB). 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

Autor: NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Autor: CRE 

Item 3 
PDC 0367-8/96 

Ementa: Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1I98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

Item 4 
PL. 3932-0/89 

Autor: SENADO FEDERAL 

Página: 002 

Ementa: Torna obrigatória a reserva, no Serviço Público, de empregos para pessoas 
portadoras de deficiência, fixa percentual e dá outras providências. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃo DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 
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DO DIA 
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JPIRJESKDÊNCKA DA CÂMAIRA DOS DJEJP1UT ADOS 
SJECIRJETAIRKA=GJEIRAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 19 de agosto de 1999. (09:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PLP 0024-A/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera dispositivos da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Obs.: Trata da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios. 

Resultado: ENCERRADA A DISCUSSÃO. ADIADA A VOTAÇÃO POR DUAS SESSÕES 
(PRAZO PARA RELATORIA). 

Item 2 
PRC 0032-A/99 

Autor: NELSON MARCHEZAN e OUTROS 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os reajustes de 
preços de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios. 

Resultado: NÃO APRECIADO, EM RAZÃO DO ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO ITEM 1 
(MATÉRIA COM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL). 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 101 , Ir, b c/c art. 83, § único, 
lI, c do RICD, a Retirada de Pauta da Ordem do Dia da presente 
Sessão do PLP n° 24/99, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Ao Exmo Sr. 

Sala das Sessões, em 1@ de agosto de 1999 

/ 

/. ) ~~ 
~ __ -'...-<'-_-".-L---"'---V _ 

Deputada Luíza Er 
PSB/SP 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

G ER 317 .23 .004-2 (MA 1/9f ) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

, 

1- RELATORIO 

(Mensagem nO 491/99) 

Altera dispositivos 

Complementar nO 80, de 12 

1994. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

da Lei 

de janeiro de 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça , o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa : 

Na Exposição de Motivos, assim justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de j aneiro de 1994, 
organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 

GER 3.17.23004-2 (MA I/98 ) 
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G ER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à população 
carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente 
inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias. Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária . 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC n° 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
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junto à Justiça Federal de 1a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras jurídicas de Estado no que concerne a direitos e 
vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112/90 a previsão 
dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 
daqueles que forem expressamente previstos em sentido 
diverso pela Lei Complementar. " 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional , legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa , de 

acordo com o art. 32, 111, a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública, 

incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF, art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais : 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61 , § 1 o, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar , art. 

134, parágrafo único. 

Sob o aspecto material, nada há, outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei , 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem como 

a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos". 

A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 

de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 

deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 

conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei Complementar nO 24, de 1999, e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão, em {Jde r "-' l~e 1999. 

(U-~V 
Deputa o VICENTE ARRUDA 

Relator 

90605003-092 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24. DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 
Complementar n° 24/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 
Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia , Presidente, Geovan Freitas, José Roberto 
Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, André Benassi , Antônio Carlos Biscaia, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ary Kara, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Caio Riela , 
César Schirmer, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Edmar Moreira, Eduardo Paes, 
Eujácio Simões, Fernando Coruja, Geraldo Magela, Gerson Peres, lédio Rosa, 
Jaime Martins, José Antônio, Léo Alcântara , Luiz Antônio Fleury, Marcelo Deda, 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moreira Ferreira, Moroni Torgan, Nair Xavier 
Lobo, Ney Lopes, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Ricardo Fiuza, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Waldir Pires, 
Zé índio, Zenaldo Coutinho, Antônio do Valle, Cláudio Cajado, Gonzaga Patriota, 
Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, José Ronaldo, Luís Barbosa, Max Rosenmann , Paes 
Landim, Paulo Marinho, Pompeu de Mattos e Themístocles Sampaio. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

CllC.I'-!I JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GE R 3 ,17,23 ,004-2 (MAl i98) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA N° .... 

Dê-se ao § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a 
redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 
redação: 

"§ 1 ° A Defensoria Pública da União poderá firmar convênios 
com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assis­
tência judiciária para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e se­
gundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei." 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

epútaâo GEDDEL VIEI 
Líder da Bancada do PMDB 
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EMENDA DE PLENÁRIO 
cJ 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de ] 2 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão "preferencialmente", constante do 
§ I ° do art . 14, alterado pelo art. 1 ° do PLC. 

JUSTIFICATIVA: 

o caráter preferencial certamente redundará na prática constante 
de delegação de atribuições da Defensoria da União às Defensorias 
Estaduais, o que é plenamente inconstitucional dado o desrespeito às 
competências claramente elencadas pela Magna Carta em seus arts . 108, 
109, 114 e ]24. A retirada da expressão visa a busca de outras 
alternativas que não contrárias à Lei Maior e que, igualmente, não 
desguarneçam o cidadão carente. 

Sala das Sessões, 1 8 de agosto de 1999 . 

. ~ 
~ 

) /1 Vice- . íd o PDT 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão "e com entidades públicas", 
constante do § 1 ° do art. 14, alterado pelo art. 1 ° do PLC. 

JUSTIFICATIVA: 

A prática de se delegarem atribuições a quem não está 
previamente habilitado por concurso público para o exercício de 
atribuições específicas certamente infringe o art. 37, TI , CF. Outrossim, 
a autorização legal para realização de convênio entre a Defensoria 
Pública da União e entidades públicas é muito genérica, o que 
possibilita o exercício jurisdicional , próprio do Estado, segundo art. 
134, CF, por pessoas de direito privado indiscriminadamente. 

Sala das Sessões, 1 e Tosto de 1999. 

if'.A.l~ndo Coruja 
do PDT 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° )4, 
de 1999, que "a1tera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Substitua-se a expressão "deverá" por "poderá', constante 
do § lOdo art . 14, a1terado pelo art . 1 ° do PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

Uma Lei Complementar não tem poderes suficientes para 
transferir competências constitucionalmente estabelecidas, como consta 
dos arts . 108, 109, 114 e 124 da Carta Maior. A quebra da 
obrigatoriedade deste ato atentatório contra a Constituição, em verdade, 
não exclui, mas ameniza a infringência detectada. 

Sala das Sessões, 1 8 de agosto de 1999. 

Deputadod erna do Coruja 
Vice-Lí . do PDT 
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CÂMARA D.OS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

(Mensagem n° -t91199) 

Altera dispositivos 
Complementar nO 80. de 12 
1994. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

da Lei 

de janeiro de 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

De autoria do Poder Executivo , encaminhado pela 
Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 
Nacional. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça , o projeto de lei 
complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98l 

Na Exposição de Motivos , assim justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 
organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 
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G ER 3 .17.23 .004·2 (MAI /98) 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à população 
carente em todo o território nacional. 

No contexto atual. mostra-se nitidamente 
inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governatívas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias. Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 
louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que menciona a edíção de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
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junto à Justiça Federal de 1 a e 2a instâncias possa ser desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a prestar diretamente a assistência judiciária perante o Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 
Finalmente , visando a dar tratamento isonômico às carreiras jurídicas de Estado no que conceme a direitos e vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112/90 a previsão dos direitos básicos do defensor público, com ressalva daqueles que forem expressamente previstos em sentido diverso pela Lei Complementar. " 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus aspectos constitucional , legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa , de acordo com o art. 32, 111 , a, do Regimento Interno, e, ainda , sobre seu mérito, nos termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública , incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional do Estado (CF, art. 134, caput) . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos formais: 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 10
, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar, art. 134, parágrafo único. 

Sob o aspecto material, nada há, outrossim, a objetar quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados (União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República . Também o art. 241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei , 

G ER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem como 
a transferência total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos". 

A propositura legislativa atende , igualmente, aos requisitos 
de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 
aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 
redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 
conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 
deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 
conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto e no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 
Lei Complementar nO 24 , de 1999, e, no mérito , por sua aprovação, pelas razões 
apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 
Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão, em r Ide r "-~de 1999. 

{t.-~~ 
Deputa o VICENTE ARRUDA 

Relator 

90605003-092 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 491/99 

'! • 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 

Complementar nO 24/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vicente 

Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar 

Schinner, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Mage1a, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavif,1J1e, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themistoc1es Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

, 

Deputado SE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994. TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.(RELATOR: SR VICENTE ARRUDA). 

Ifr;:/ 
NÃ8 I IAf{E~IOO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO VICENTE 
ARRRUDA. ((JAl f1J fr<JtJ tv ~~ I 

PASSA-SE À VOTAÇÃO . 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-B, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-A, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994. TENDO PARECER DA COM1SSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNlCA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.(RELATOR: SR VICENTE ARRUDA). 
EMENDAS DE PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER DA COM1SSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-8, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-A, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLA TIV A E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO. (RELATOR: SR VICENTE ARRUDA). 
EMENDAS DE PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

/!..f! r~1 
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o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO YiCENTE 
ARRRUDA. l ~~ JV /VVYf J 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-8, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-A, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.(RELATOR: SR VICENTE ARRUDA). 
EMENDAS DE PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

fU-k N)I/IJ/VL J \/vO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 24 de 19 99 

Agtera dispositivos da Lei Complementar n9 80, de 12 de janeiro de 1994. 

(Possibilitando ã Defensoria Pública da União Convêncio com as Defensorias Pú­
blicas e com entidades públicas dos Estados e do DF de prestação de assistência judiciária, par é 
que atuem junto ã justiça, Federal e Ju~iça do Trabalho, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta lei). 

ANDAMENTO 

14.05.99 

17.05.99 

21.05.99 

01. 06. 99 

PR.\ZO: 45 DIAS 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
E lido e vaI a imprimir. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 
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Distribuido ao relator, Dep. VICENTE ARRUDA. 

MESA 

Aviso n9 728/99, da Presidência da República, encaminhando a MSC 00700 de 1999, solici­
tando o reaime de urqência constitucional deste projeto nos termos do artiqo 64 do RI. 
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5<;\ SESSÃO 14~06.99 
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PODER EXECUTIVO 
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A N O A M E N T O 

18. 08 . 99 

18.08.99 

18.08.99 

19.08.99 

, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 24/99 (Verso da [olha nQ OI) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado o Requerimento da Dep. Luiza Erundina, na qualidade de Lider do Bloco PSB, PC do S, solici talldo , 

a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto . 

COMI 'SsAO "DE CONSTITUr~Ao ' E JUSTI~A E DE REDArÃ0 

M 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, 'De'r. VICENTE ARRUD,I\, pela constitucionalidade, juridicidade, têcnica lenislativa e, no 

mê rito, pela aprovação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constitui~ão e Justi ça e de Redação, pela constitucionalidade, iuridicidade, 

têcnica le g i s lativa e, no mêrito, pela aprovação. 

(PLP n? 24-A/99). 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
Discussão do projeto pelos Dep . Fernando Coruja, Renato Vianna , I~dio Rosa, Enio Sacci, S6rgio Nova i s , Jos~ 

Antônio e Alceu Collares. 

Encerrada a discussão . 
Apresentação de OS Emendas de Plenário, assim distribuidas: Emenda nQ 01 pelo Dep . Geddel Vieira Lima; Emen­

das nQs 2 a 4 pelos Dep. Fernando Coruja e Emenda nQ OS pela Dep. Lui za Erundina . (A Emenda nQOS foi Retirada) . 

Designação do Relator, Dep . Robson Tuma, para pro[erit parecer em substitui6ão ã CFT, que solicita prazo de 

02 sessões, para profetir seu parecer, concedido pelo Presidente . 

C n N T I N l i A ••••.••.. 
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EMENTA 

Fo lha 02 

A N o A M E N T o 

20.08.99 

24.08 . 99 

25 . 08 . 99 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lid o e va i a impri mir, tendo parecer da Comissão de Constitui ç ã o e Ju s ti c a e de 

Re da ç ã o , pe la c o nstitu c i o nalidad e , juridicidade, té c nica le g islativa e , no mérito, 

pela aprova ç ã o . EMENDA S DE PLENARI O: Pe ndent es de pa r ece r da Comis sã o de Co ns titui 

ção e Ju s ti ç a e de Re da ç ã o. 

(PLP 24-B/99). 

PLENÁRI O 

Vo t ação em Tu r no On ico . 

Aprovado o Requ e rimento do De p. Aéc i o Ne ves , Líd e r do PS DB, so li c it a ndo a re t i r adade 

pa ut a , da Ordem do Dia , des t e proje t o . 

Ve r ificação da vo t ação , so l icitada pe l o Dep . Professor Luizin ho - PT: SH1- 266 

Não- 123; ABST-0 2 ; TOTAL - 39 1; APROVADO O REQUERIMENTO . 

PLENÁRIO 

Vo t açã o em Turn o On ico . 

Aprovado o Reque rimento do Dep . Aécio Neves , Lí der do PSDB , so l ici t ando a re t iradadE 

pau t a , da Or de m do Dia , des t e proje tG. 

Verificação da vo t açã o , solici t ada pelo Dep . Professo r Lu i zinh o - PT : SIM - 258 ; NÃO -

127; ABST - O; TOTAL - 385: APROVADO . 

A U T O R 

r-------------------------------
Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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(SE HOlíYER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
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ACHAM. 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

(DEFENSORIA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRlA 

A :{ .. .. . ....... ... ............. ........ . kr~~tVJ(/~' 
~ ........... ~.~.J. .. ~ ...... ~ ............ .c..-;;; .. ,. ~l)(.c? ...... Ê.:Y.[IJ ............... . 
~4 ....... .... ~.~~ ... k9.~. ~~ ...................................................................................... . 

/11 C ~ ~ ....... I.~L.~ .................. 'º ..... .... ....... .> ............................................................. . 
6 .. ....... ......................... ... ........ ........... ..... ................ ...... .................. ..... ....... ....... ..... ......... . 

7 ......................... ....... .. .................. ... ......... .... ..... ... ...... .... .............. .... .............................. . 

8 ................................................................... ......... ......................... .... ........................ .... . . 

9 ........ ...... ..................................................... ....................................... .. ......... ... ........... ... . 

1 O ................................... ...... ............. ................................................................................ . 

11 ............... ........................ ................... ........ ................... .... ...... ................. ...................... . 

12 ............ ..... ... ............ .................... ........ ........................................................................ . .. 

] 3 .................................................. .............. .. ......................................................... ..... ...... . 

14 ...................................... ... ........................... .................. ............................................ ... . . 

15 ........................ ..... ........ ......... ............................. ........ ................................... ..... .......... .. 

16 ..................................... .. .................................. ......... ...................... ... ... ............. ..... ... ... . 

17 .............................................. .... ......... ... .. .... .. ............ .... ...... ............................. ...... ....... . 

] 8 ..................................... ..... ................................. ..... ...................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

(DEFENSORIA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ ....... 1 ............. ..... ~ . ...... 0..0. .. V\/.~ ........ ..................................................... . 
" -' ..... .... ...... ... .. ......... .. .... ........... .. ....... ........ .. .. .... ......... .............. ... .. .... ...... ... ....... .. ... ..... ..... . 

4 .. .... ............. ........... ................................................. .. ..................................................... . 

5 ..... ........................ ..... ............ ... ... .......... .. ........... .. ... .............. ........................................ . 

6 .... ... .... .... ..... .... ......... ........ .... .. ............ ....................... ...... ........... ........ .... ................. .... .. . 

7 ... ........ .. ..... ... .... .... ................ ... ... ... .. ................................................. .. ................... .... .... . 

8 ... ....... ..... .. .... ... ... ..... ..... ......... .......... ............. .... ................. ............... ....... ....... ....... .. ...... . 

9 ......................... ............. .. .............................. .. ......... ... .............. .. .................................. . 

I O ........... ..... .................................... .. .................................... .. ....... ......... ....... .. .. ........ .... ... . 

1 I ....... .. .. .... .. ... .... .... .................................................... ................ ...... ....... .. .... ... ................ . 

12 ........ ........................ ......... ...... .. ........ ...... ... ... ..... ..... ..... .. ................. ..... ........ ...... ... ... ... ... . 

I 3 ... .... ....... ... ...... ... ........ ............ .. ... ... ...... ... .. ..... ....... ... .... ....... ...................... .... .. ..... .......... . 

14 ................... ...................... .. ......... ....................... ........... ........... .. ..... .............. ...... .......... . 

15 ............. ...... ...................................... ....... .... .... .. ......... .......... ...... ... .............................. .. . 

16 .. ..... .................. ....................................... ... ... .. ........ ...... ...... .... ....... ...... .. ....................... . 

I 7 ...... ...... ...... ..... ..... ... ... ..... .......... .. .. .... ...... ..... .. ... ...... .. ........... ....... ...... .... ..... .. .................. . 

18 ........ .. .. ...... .. .. .. .. ......... .. ...... ........ ............ .. ..... .. .... ...... ...... .... ..... ..... ... ........ .......... .. .... .... ... ... ........ ..... .... ... ... . 



• 

-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAçÃO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24-C, DE 1999 

Altera dispositivos 
Complementar nO 80, de 
de 1994. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Os arts. 14, 39, 84 e 

da 
12 de 

124 

Lei . . 
Janel.ro 

da Lei 

Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994, que "organiza a 

Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios 

e prescreve normas geral.s para sua organização nos Estados", 

passam a vl.gorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá 

firmar convênios com as Defensorias Públicas dos 

Estados e do Distrito Federal, para que estas, em 

seu nome, atuem junto aos órgãos de 
. . 

prl.mel.ro e 

segundo graus de jurisdição referidos no caput, no 

desempenho das funções que lhe são cometidas por 

esta Lei Complementar. 

Não havendo na unidade federada 

Defensoria Pública consti tuída nos moldes desta Lei 

Complementar, fica autorizado o convênio com a 

entidade pública que desempenhar essa função, até 

que seJa criado o órgão próprio. 

§ 3° A prestação de assistência judiciária 

pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da União 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo 

Tribunal Federal e os Tribunais superiores." 

"Art. 39. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Os membros da Defensoria Pública da 

União têm os direitos assegurados pela Lei nO 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 

Complementar." 

"Art. 84. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Os membros da Defensoria Pública do 

Distri to Federal têm os direi tos assegurados pela 

Lei n° 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." 

"Art. 124. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Os membros das Defensorias Públicas 

dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da federação e 

nesta Lei Complementar." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em v1gor na data 

de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei 

Complementar n° 80, de 12 de janeiro 

Sala das Sessões, em 14 de 

.t :..----

:ltP, U <-P).:50N 'tUM 1+ 

de ~94. 

s~embr 
/ 

e 1999. 

GER 317 ,23004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/c2 1,L/99 Brasília, .16 de /~..uYY\bK.c de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, Projeto de Lei Complementar n O 24 , de 

1999 , do Poder Executivo, que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar n O 80, de 12 de janeiro de 1994" , de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~-t~VV'\ ~- ' ~-__ 
Deputado/ UBIRATAN AGUIAR 

I 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

o fiplpsf . sam 
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Altera dispositivos 
Complementar n O 80, de 
de 1994 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts . 14, 39, 84 e 

12 
da 
de 

124 

Lei . . 
Jane~ro 

da Lei 

Complementar n O 80, de 12 de janeiro de 1994 , que " organiza a 

Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios 
. -e prescreve normas gera~s para sua organ~zaçao nos Estados " , 

passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art . 14 . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá 

firmar - . 
conven~os com as Defensorias Públicas dos 

Estados e do Distrito Federal , para que e stas, em 

seu nome, atuem junto aos órgãos de 
. . 

pr~me~ro e 

segundo graus de jurisdição referidos no caput , no 

desempenho das funções que lhe sao cometidas por 

esta Lei Complementar. 

§ Não havendo na unidade federada 

Defensoria Pública constituída nos moldes desta Lei 

Complementar , fica autorizado o conven~o com a 

entidade pública que desempenhar essa função , até 

que seJa criado o órgão próprio. 

§ 3 ° A prestação de assistência j udiciária 

pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da União 

( 
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dar-se-á , preferencialmente, perante o Supremo 

Tribunal Federal e os Tribunais superiores. " 

"Art. 39. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública da 

União têm os direitos assegurados pela Lei n O 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 

Complementar. " 

"Art. 84. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública do 

Distri to Federal têm os direi tos assegurados pela 

Lei n O 8 . 112, de 1990, e nesta Lei Complementar. " 

"Art. 124. 

§ 2 ° Os membros das Defensorias Públicas 

dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da federação e 

nesta Lei Complementar ." 

Art . 2° Esta Lei Complementar entra em v1gor na data 

de sua publicação. 

Art. Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei 

Complementar n O 80 , de 12 de janeiro de 1994. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, '6 de I') JJ..\'"Y1 Ot"\-C de 1999 . 
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·~-· l. CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Cm1PLEMENTAR N9 24 de 19 99 

/ 

SECÃO DE SINOPSE 

' : j EMENTA 

A~tera dispositivos da l.ei Complementar n9 80, de 12 de janeiro de 1994. 

C OI ~ . lt 

(Possibilitando ã Defensoria PGblica da União Conv~n~o com as Defensorias pG­
blicas e c?m ent~d~des.públicas dos Estados e do DF de prestação de assist~ncia judiciária, para 
que atuem Junto a JustIça, Federal e Ju~iça do Trabalho, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta lei). 

ANDAMENT O 

14.05.99 

17.05.99 

21.05.99 

01.06 . 99 

PR.\ZO: 45 DIAS 

MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiç~ e de Redação. 

PLENÁRIO 

S lido e vaI a imprimir. 

COORDENAÇi\O DE cmn SSOES PER~1ANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 
===~=--=~=-=-=~,,-,. -' -- -
Distribuido ao relator, Dep. VICENTE ARRUDA. 

MESA 

Aviso n9 728/99, da Presidência da República, encaminhando a MSC 00700 de 1999, solici­
tando o reqime de urqência constitucional deste projeto nos termos do artiqo 64 do RI. 
ENTRADA NA CÂMARÃ: 02.06.99 . 

PRAZO PARA EMENDAS: li? SESSÃO 07 . 06 . 99 

2~ SESSÃO 08.06.99 

3<;\ SESSÃO 09.06.99 

4<;\ SESSÃO 10.06.99 

5~ SESSÃO 14.06.99 

PRAZO NA CÂMARA: 17.08.99 

Vide-v e r so ........ . 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 491/99) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 
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ANDAMENTO 

18.08.99 

18.08.99 

18.08.99 

19.08.99 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 24/99 (Verso da [olha n9 OI) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
Aprovado o Requerimento da Dep. Luiza Erundina, na qualidade de I.íder do Bloco PSB, PC do B, solicitando , 

a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. 

COMI'ssAo -DE CONSTITUI~AorE JUSTI(A E DE REDArÃ0 , 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Der. VICENTE ARRUDA, pela constitucionalidade, juridicidade, t~cnica leni s lativa e, no 

mérito, pela aprovação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constitui0ão e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legi s lativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PLP n? 24-A/99). 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
Discussão do projeto pelos Dep. Fernando Coruja, Renato Vianna, l~dio Rosa, Enio Bacci, S~rgio NOVilis, Jos6 

Ant6nio e Alceu Collares. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de OS Emendas de Plen5rio, aSSIm distribuídas: Emenda n9 01 pelo Dep. Geddel Vieira Lima; Emen-

das n9s 2 a 4 pelos Dep. Fernando Coruja e Emenda n9 OS pela Dep. J.uiza Erundina . (A Emenda n905 foi Retirada). 

Designação do Relator, Dep. Robson Tuma, para proferir parecer às Emendas ele Plenário em sllbstituiç50 à CCJR, 

que solicita 'prazo de 0 2 sessões, para proferir seu parecer, concedido pelo Presidente. 

CnNTINlIA ........ . 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SIN OPSE 

PROJETO OE LEI CONPLEMENTAR N? 24/ 9 9 de 19 

E M ENTA 

Fo lha 0 2 

ANDAMENT O 

2 0.08 . 9 9 

24 . 08 . 99 

25 . 08 . 99 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lid o e v a i a i mpri mir, tendo par e c e r da Comissão de Constitui ç ã o e Ju s ti ç a e d e 

Re da ção , p e la co nstituci o nalidade, juridi c idade, técnica l e gislativa e , n o mérito, 

pela a pr o va ç ã o . EMENDAS DE PLENARIO: Pe ndent es d e p a rec e r da Comi s são d e Cons t itui 

ção e Ju s ti ç a e de Redação. 

(PLP 2 4-B / 99). 

PLEN ÁRIO 

Vo t ação em Tur no On ico . 

Aprovado o Requerimen t o do Dep . Aécio Neves , Lí der do PSDB , so l icit a nd o a retirad a de 

pa ut a , da Or de m do Di a , des t e pro j e t o . 

Verifi c a ç ão da vo t aç ão , solicitada pe lo Dep . Profess or J.ui z inho - PT : S I ~ I - 266 

Não - 123 ; ABST-0 2 ; TOTA J.- 39 1: APROVADO O REQUER I MENTO . 

PLENÁR1 0 

Votação em Turno Onico . 

Aprovad o o Requerimento do Dep . Aécio Neves , Lí der do PSDB , so l icjt a ndo a r e tir a dadE 

pa ut a , da Or dem do Dia , des t e pr ojetG . 

Ver i ficaç ão da vo t aç ã o , so l ic it ada pe l o Dep . Professor Lu i zin ho - PT: STM- 258 ; NÃO -

127 ; ABST - O; TOTAL - 385: APROVADO. 

Vid e -v e r s o . . .... . 

A U T O R 

~--------------------.----------
Puolicada no Diário do Congresso Nacional 

de 
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ANDAMENTO 

31.08.99 

0 1. 09 . 99 

02 . 09 . 99 

14.0 9 . 99 

PROJETO DE LEI CO lPLH1ENTAR N9 _..) /99 (Ver s o U<I Co I 11<1 n9 0_) 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico . 

Aprovado o Requerimento do Dep. Arnaldo Faria de sá , na qualidade de Líder do PPB c outros, so li citan 

do a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste proje t o . 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico. 

Aprovado . o Requerimento do Dep. Ricardo de Barros, na qualidade de I. i der do Governo c outros, solici ­

tando a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. 

PLENÁRIO (09:00 horas) 

Votação em Turno Onico. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Arnaldo Madeira, r.íder do Governo , c outros, solicitando a l'etir~da 

de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto . 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico . 
Leitura do parecer do Relator, Dep. Robson Tuma, que conclui pela co nsti tuc ionalid ade , juridicidaue c 

boa t~cnica legislativa e, no m~rito, pela ap r ovaçao com Subemenda Substi tutiva ãs Eme nda s de rlcn~io. 

Encamin hamento da votação pe l os Dep . l.uiza Erundina , Enio Bacci, Fernando Coruja , I~dio Ro s a , .los6 AlI 

tonio c Arnaldo Faria de sá. 
Em votação a Subemenda Substitutiva ãs Emendas de Plenário do Relator da CCJR : SIM - 307; NJiO-8 1; :\13 5 '1'-

02; TOTAL - 390: APROVADA . 
Em votação o Projeto, ressalvados os destaques : SIM -301; NAO 75; ABST-02; TOTAL-378:AP~OVAQO . 

Em votação o § 19 do Art . 14 na redação dada pelo Art. 19 deste projeto, objeto de DVS do Dep . 

Genoíno, Líder do PT e outro: SIM-285; NAO-83; ABST-O; TOTAL-368: MANTIDO O TEXTO. 

Retirados os demais destaques da bancada do PT . 

Prejudicadas as demais proposições. 

José 

Con tinu a .. . . .. .. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINopse 

PROJETO DE LEI CmlPLEMENTAR N9 24/99 de 19 

E M E N TA 

ANDAMENT O 

14.09.99 

Continuação . .. .... . .... folha n9 03 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterjor. 

Em votação a Emenda de Redação; oferecida pelo Relator da CCJR, Dep. Robsor 

Tuma, substituindo a expressão: " se dará" por "dar-se - á", constante de 

§ 29 do Art . 14 da Lei Complementar n9 80/94, constante do Art. 19 deste rr~ 

jeto: APROVADA. 

Em votação a Redação rinal, oferecida pelo Relator, Dep . 

APROVADA . 

Vai ao Senado rederal . 

(PLP. n9 24-0/99) 

ME SA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVfs DO or . 

• 

A U T O R 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 

--------------------------------
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 24-B, DE 1999 

( Do Poder Executivo) 
MENASAGEM N~ 491/99 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80 , de 12 de janeiro de 1994; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. EMENDAS DE PLENÁRIO: Pendentes de 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I - Mensagem do Poder Executivo solicitando urgência para este projeto 

:il - Na Comissão de Constitu ição e Just;ça e de Redação 
- parecer do íelatm 
- pa ,-ecer da CO~li;ssãc 

, \,.- _, ,_f'"""'I. :... , .. , 
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o CO~GRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 OS aP.S :·t 39.84 e 124 da Lei Cornolementar rr 80. de 12 de janeiro de 1994. Que . . 
"Orgaruza a Defensoria Púbiica da União. do Distrito Federal e Territórios e prescreve normas gerais para 
sua organização nos Estados". passam a vigorar com a seguinte redação : 

".-\n. 14. . .. ......... .. ... ......... ............ ... .. , ......... . .. .. .... .. ................ ........... ... ............................ . 

§ 12 A Defensoria Pública da União deverá preferencialmente. firmar convênios com as 
Defensorias Públicas e com entidades públicas dos Estados e do DistritO Federal de prestação de 

assistência judiciaria. para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no caput. no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei . 

§ 22 A prestação de asSIstência judiciaria pelos órgãos proprios da Defensoria Púbiica da 
União se dará. prefere;1cialmente. perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores" 
~"R) 

"Ar! "'0 • .) J' • . .. - -......... - . ... . .. -.. _ ....... ... .. . ........ .. .... .. - .. .. ... ... .... .. ... - ...... . ....... .. ..... .... .. ....... _-- --- ._ ... _ ... .. . .. .. .. . ..... . 

§ 12 (vetado) 

§ 22 Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados peia Lei rr 
8.11:. de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

,. A - 811 .. ""\.J. L.. ..,. . ....... . . .... . ........... . . .. . ........................ . ............... . .... . .. . ... . . ... . ... . ........ -_ .................. ... . 

- - ...... ..... .... ........... ............ . ................... .......... . . . .... ..... ... ..... ............... . ...... .................. .... ... . . 

§ 22 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos assegurados 
pela Lei n2 8.112. de 1990, e nesta Lei Complementar". (NR) 

" ..... ~. 124 .. .. ........ ..... . . ... .... ................ ....... ....... ....................... .. .... ............. . ................. .. .. 

. . . . . . . . . . . . . .. ... ....... ... .... ... . . ... . .. ... . ... .. .... . ..... . .... . . . . . ... ...... .. ... .. . ..... . . . .. . . ... . .................. ... .... . . . 

§ 2º Os membros áas Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 
iegislação da respectiva unidade da feàeração e nesta Lei Complementar." (NR) 

.~ : º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 32 Ficam revo~ados os ans 40 e 85 da Lei Complementar n2 8('. de 12 de janeiro de 
199~ 

Brasília . 

• 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!\AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

... .. . .... .. .. .. .. . ... .... . .. .. .. ..... .. .. . ... .. ... . ... .. .... . .... ... ... . . . . . .. .......... ... .. .. ... .. ........ . . .. ... . . . .. . ... .. . .. . .. -

, 

TITULOm 
Da Or2:anizacão do Estado 

~ , 

3 

... . ... ... ... ... . . . .... . __ . .. ..... . .. .. ........ .... . . .. . ......... . . . .... . ........ . ..... . ...... .............. . .. . ...... . . . . -_ .. .. . . .. .. . .. . 

CAPITULO li 
Da União 

........... ... ..... . . . ... .... . . ...... .. . ... ......... . . .. ......... . .. .. ... ... . ... . .... . .... . . .. .... ..... . . .. . .. . .. ..... ... ......... . .. . .. .. 

Art. '3 - E competência comum da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios · 

I - zelar pela guarda da Constituição~ das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público: 

rI - cuidar da saúde e assistência públic~ da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural. os monumentos~ as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos: 

rv - impedir a evasão, a desnuição e a descaracterização de obras de arte e de 
ouuos bens de valor histórico. artístico ou cultural : . . 

v - proporcionar os meios de acesso à cultura à educação e à ciência: 
\'1 - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas: 
Vil - preservar as florestas . a fauna e a flora: 
vrn - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar: 
IX - promover programas de construção de moradías e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

inte!ITacão social dos setores desfavorecidos : - . 
XI - registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios : 
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do uânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

união e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenyolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
. Do Poder Legislativo 

. ... .... .............. . ..... __ .... . ..... .. ........... ... __ ................................................................... - •• 0' . ~ __ • __ _ • _ •• 0 •• 

SEÇÃOvrn 
Do Processo Legislativo 

• •• _ •• _._. _ .... . .... ... .... . 0 • •• 0 ................................................................ _ ••••••• •• ••• ••••• ••••••••••••••••• • • • __ o •• 

SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal FederaL aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fIxem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; _ 
II - disponham sobre: ., 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração~ 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

seniços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda ConswuclOnal nO 18. de 05 02 1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da uniào, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios· . , 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administraçào 
pública; 
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f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoc0es. estabilidade~ remuneração~. refonna e transferência para a reserva. 
'.' •. l;;U ''f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02 /1998. 

§ 2
0 

A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, . um por cento do eleitorado 
nacional, distribui do pelo menos por cinco Estados~ com não menos ' de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . - ........................... .... .. .. .............. .. .. .. .... .............. ...... ............................................................... .................. ............ .................. .. 

CAPÍ1ULorv 
Das Funções Essenciais à Justiça 

...... .... .... . ..................................... .. ......................... ...................................... .. ............................................................................................. ............................ .. ......................... 

SEçÃom 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

. . .. ... .. .................................. .. ................................................................................. ...... .. ................................................... .. .. .............. ... .................................. 

. !\n. 134 - A Defensoria Pública é .instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado~ incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na fonna do art. 5°~ LXXIV. 

Parázafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e 
do Distrit~ Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização 
nos Estados~ em cargos de carreir~ providos, na classe inicial~ mediante concurso 

J úblico de provas e títulos, asse~da a seus inte.gI..ant~ a .g~ti~ da inamovibilidade -e vedado o exercício da advocacIa fora das atribUlçoes InStltucIOnaIS . 
........ . ................................................................................................................................... 

TITIJLO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

. ... .. . . ..... ......... .. .................. .. ....... . ........ ........... ...... ...... . .... . .............................................. ............................ 

An. /41 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
fedcrados~ autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos~ serviços, pessoal e bens eSSenCIaIS à 
continuidade dos servicos transferidos . 

• 

* ArrIgo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04061998 . 

...... . . . . . ..........................................................••....•....•..•....•..•........•..........................•......... 

... ..... ............ . .. . ............................. ... , .............. ..................... .. .......... ...... .. ...................... . 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS , 

SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DA UNIÃo~ DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
FEDERAIS. 

, 

TITULO I 
Capítulo Único - Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei institui o Regime Jmidico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regjme especial, e das fimdações públicas _ 
federais. 

Art. 20 
- Para os efeuos desta Le~ servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público . 
......................•........•..•... .. ............. .............. .... .................... ..• ..•. ....•.....•....... .•.........•. ... ....... 

.............•......................................... . .....................................••.•...................•......•............... 

LEI COMPLEl\1ENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃo, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E 
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OlTIRAS 
PROVIDÊNCIAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e 

, 

TITIJLO li 
Da Organização da Defensoria Pública da União 

CAPITIJLO I 
Da Estrunrra 

.......................................................................................................................................................................... .. ....................................................................................................... 

SEçAo IV 
Da ...t~.i.ensoria Pública da união nos Estados. no Distrito Federal e nos Territórios 

.t\rt. 14 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho~ Eleitoral: Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da União. 
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.. ............ .. .. .... .. .. ...... ...... ............................ .... .. ...... ...... .... ...... .. ...... .. .. .. ...... .. .............................................. .. .. .. ................................................................ .. ............................ .. .... .. ........ 

CAPITU1..0 IV 
Dos Direitos~ das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública da União 

SEÇÃO I 
Da Remuneracão 

> 

Art. 39 - À lei cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública da União, observado o disposto no art. 135 da Constiruição Federal. 
§ 1 o (VETADO) 
§ 20 Além dos vencimentos~ poderão ser outorgadas, nos termos da le~ as e seguintes vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
li - (VETlillO) 
In - salário-farnjJia~ 
IV - diá.rias: 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
Vil - (VETADO) 
vrn - gratificação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, asSlID 

definido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO TI 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais • de sessenta dias, individual ou coletivamente. 
Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em abono pecuniário, requerida co~ pelo menos~ sessenta dias de antecedência . 

................ ...................... ....................................................................................................... 

TITULOm 
Da Organizacão da Defensoria Pública do Distrito F ed.eral e dos Territórios ..... > 

.. .... . .................. .. .... .. ..... .. ... .... .. ... ..... ........ .... .... .......................... . ........ .... .............................................................................. " ............................................................... .. , 

CAPITULO IV 
Dos Direitos~ das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

• 
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SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art 84 - À lei cabe fixar a lenllmeração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e' dos Tenitórios, observado o disposto no art 135 da 
Constituição Federal. 

§ 10 (VETADO) 

§ 20 Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos teImos da le~ as seguintes 
vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 
II - (VETADO) 
m - salário-família: 
IV - diárias: 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
Vil - (VETADO) 

vm - m-anflcação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, asSIm 
definido pela lei de organização judiciária . 
..............•.............. . .....••.....••..•.•....••.••••••••••.•.•••••••..••••.••••.•..•••.•••••. . •.••.•....•••••••••••••......... .. . . . 

SEçÃon 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 85 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
terão direito a férias anuais de sessenta dias, indi'\idual ou coletivamente. e 

Parágrafo único. O pagamento da renumeração das férias será efetuado até dois 
dias antes do início do respectivo período; facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 
antecedência . 
.. .... . ....................... ........... . ... . .............•.•••••....•.•......................•....••.••..•..••........ . ........ . .•....... 

, 

TITIJLO IV 
Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

.. .. . ....... •..•....... . .. . . .. . .. . .........•................ . .•.....•...•...••.......................•......•...•....•..•..... •........... . 

CAPÍTULo IV 
Dos Direitos: das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública dos Estados 
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SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 124 - A lei . estadual . cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira do respectivo Estado: observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 
§ }O (VETADO) 
§ 20 .Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes vantagens. dentre outras nela estabelecidas: .... . 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
II - (VETADO) 
m - salário-família: 
IV - diárias: 
V - representação~ 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 
Vil - (VETADO) 
VIII - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de dificil acesso, assim defmido pela lei de organização judiciária 

.... ............ .. .............................................•...........................................................•..•............ 

..... •.....•....•..•.•.....•...... •.........••..••.••••••..•••••.•..••. ~ ................•.................................................. 

Mensa2em nO 491 , -

Senhores Membros do Conszresso Nacional - . 

Nos temlos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa Civil da 
Presidência' da República e Ministro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei complementar 
que "Altera dispositivos da Lei Compleme1ltar til 80, de 12 de janeiro de 1994". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República.. 

Temos a homa de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar. que altera dispositivos da Lei Complementar rr- 80, de 12 
de janeiro de 1·994, organizadora da Defensoria Pública da União. concebido com o propósito de 

viabilizar o cumprimento das funções afetas a essa instituição em todo o temtório nacional. 

Com efeito, o an. 134 da·Constituição Federal, ao comemplar a Defensoria 

Pública como instituição essencial à fuÍlção jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 

único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos Estados. A inovação constitucional 

foi a da instituição da Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já existia. 

A seu turno. a Lei Comolementar nº 80. de 1994. oreviu. no seu art. 146, . . 
paráglafo único. a edição de lei para o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar assistência judiciária aos 

necessitados no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. a Defensoria Pública da União 

necessitaria da criação de elevado número de 'cargos. sem que se gar~tisse satisfatório 

atendimento à popuiação carente em todo o território nacioruu. 

No contexto a.ruaL mostra-se nitidamente inconveniente a criação de cargos, 

em número elevado, para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, aproveitando o 

disposto no ano 23 da Constituição Federal, que trata da competência comum da União, dos 

Estados e dos l\1unicípios, elencando aquelas atividades que podem ser exercidas pelas três 

esferas govemativas, apresenta-se como necessário que se atribua ás Defensorias Públicas dos 

Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça Federal e do Trabalho. sob coordenação . 

nessas esferas. dos ór!!ãos diretivos da Defensoria Pública da União. -
Para tanto. o presente projeto de lei complementar. louvando-se na previsão 

ào parágrafo unico do art. 23 da CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 

normas· de cooperação entre a União, os ESfRdos e Municípios. em vista do bem-estar em âmbito 

nacional. pretende discipiinar caso específico de cooperação entre linião e Estados. na esfera do 
Judiciário. 

A cooperação entre as vanas esferas. segundo o pnnClplO de 
subsidiariedade. supõe que a esfera superior só atua diretamente onde a inferior não tiver 

condições de atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão. facilitando a obtenção 

de serviços públicos, quando qualquer das esferas federadas de Poder esteja desaparelhada para 
atender. em alguma parte do território nacional, ás necessidades do ciàaàão no que respeita a 

esses serviços básicos prestaàos pelo Estaào, entre os quais se encontra justamente o da 

assistência judiciária. 

• 
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Nessa mesma esteira segue o ano 241 da Constituição Federal, que prevê a 

gestão associada de serviços e a transferência total ou' parcial de encargos entre as várias esferas 

de poder. 

Assim., o presente Projeto de Lei Complementar. alterando a LC n2 80, de 

1994. permite que a assistência judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União junto à 
Justiça Federal de l' e i instâncias possa s~r desempenhada pelas Defensorias Públicas dos 

Estados. mediante convênio. cabendo à pefensoria.Pública da União coordenar essa atividade de 

cooperação. limitando-se a prestar diretamente a assistência judiciária perante o Supremo 

Tribunai F ederal e os tribunais Suoeriores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às carreiras jurídicas de 

Estado no que concerne a direitos e vantagens. o projeto remete à Lei n2 8 .112/90 a previsão dos 

direitos bàsicos do defensor público. com ressalva daqueles que forem expressamente previstos 

em sentido diverso pela Lei Complementar. 

São estas. Senhor Presidente. as razões que nos recomendam submeter à 
.:onsideração de Vossa Excelência o presente Projeto de Lei Complementar. 

Respeitosamente. 

c: -ç: ::ç~4 . '- » 
;/ ..,./ 

[,. l_---.., ) 
CLOVIS DE BARROS CAR\·ALHO 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
RENA.:~ CALHEIROS 

Ministro da Justiça 

:\ viso n2 490 - C. CiviL Em 2.3 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 de 

janeiro de 1994". 

Atenciosamente, 

c=-____ -~<:~~(::~~~_~~~.~J" __ ~Q~, 
CLO~SDEBARROSCARVALHO 

Chefe da Casa Civil A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR da Presidência da República 

Prime4"o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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12 MENSAGEM N2 700, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de 
urgência, nos termos do § 12 do artigo 64 da Constituição 
Federal, ao Projeto de Lei Complementar n2 24, de 1999. 

(Defiro. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 1º do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o nº 24, de 1999, que "r. .a 

dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994", encaminhado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem nº 491, de 1999. 

Brasília, 19 de junho de 1999. 

Aviso nº 728 - C. Civil. 

Em 1 f'\ de junho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensae:em do Excelentíssimo Senhor Presidente da -
República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 º do 

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 24, de 1999. 

Atenciosamente, 

C ?" b~,aJ. Cl 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

da Presidência da República 

PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BR~SILIA-DF. 

, 



COMISSAO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça, o projeto de lei 

complementar em epígrafe. 

Ministros a iniciativa: 

Na Exposição de Motivos, assim justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 
Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 
organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 
com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 
afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 
contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, previu, em seu parágrafo 
único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 
Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 
existia. 

A seu tumo, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 
previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 
o dim~nsionamento do quadro permanente dos agentes da 
Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 
assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 
necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 
que se garantisse satisfatório atendimento à populaçlo 
càrente em todo o território nacional. 

13 
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No,. contexto atual, mostra-se nftidamente 
inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 
para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 
aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 
que trata da competência comum da União, dos Estados e 
dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 
ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 
como necessário que se atribua às Defensorias. Públicas 
dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 
Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 
dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 
I 

louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 
CF, que mencíona a edição de lei complementar que fixe 
normas de cooperação entre a União, os Estados e 
Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 
pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 
União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 
princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 
atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 
.atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 
facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 
qualquer das esferas federadas de Poder esteja 
desaparelhada para atender, em alguma parte do território 
nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 
esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 
quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 
Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 
transferência total ou parcial de encargos entre as várias 
esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 
alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 
judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 
junto à Justiça Federal de 1a e 2a instâncias possa ser 
desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Estados, 
mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 
coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 
prestar diretamente a assistência judiciária perante o 
Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 
carreiras jurídicas de Estado no que conceme a direitos e 

• 



vantagens, o projeto remete à Lei nO 8.1 12/90 a previsão 
dos direitos básicos do defensor público, com ressa/\' . 
daqueles que forem expressamente previstos em sentido 
diverso pela Lei Complementar. " 

A proposição foi distriburda unicamente a esta Comissão c 
Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, de 

acordo com o art. 32, 111, a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

termos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Pública, 

inclu ída pela Constituição entre as instituiçOes essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF, art. 134, caput). 

É o relatório. • 

11- VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentário, quanto aos seguintes aspectos fonnais: 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61, § 1°, ce d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar, art. 

134, parágrafo único. 

Sob c aspecto material, nada há, outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposiçlo em estudo, a qual nlo afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edlçao de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperaçAo entle os entes federados 

(União e Estados), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional. conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei, 

"convênios de cooperação, autorizando a gestAo de serviços públicos, bem como 

a transferência total de encargol, servlçol, pelaoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos". 

lO 
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A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisitos 

de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame está 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeita à 

deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar de projeto de lei complementar, 

conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei Complementar nO 24, de 1999, e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa. 

Sala da Comissão, em /j / de de 1999. 

l(,.v 
Deputado ICEN ~A.RRUDA 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI CO:tvfPLElviENTAR N° 24_ DE 1999 

rn - PARECER DA COtv1ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 



Complementar n° 24/99, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Vicente 

Anuda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batocrno e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar 

Schinner. Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Anuda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, F emando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themístocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 l 0 v ~ . 

Deputado SÉ ~ARLOS ALELUIA 

/ 
, / 

.' 

Presidente 
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EMENDAS DE PLENARIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

AJtera dispositivos da Lei Complementar' nO 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

EMENDA MODIFICA 1 IVA N° .... 

Dê-se ao § 1° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com a 
redação dada pelo art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 
redação: 

"§ 1° A Defensoria Pública da União poderá finnar convênios 
C',om as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assis­
tência judiciária para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e se­
gundo graus de jurisdiçlo referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei." 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1999 

Uder da Bancada do PMDB 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 
1994. • 

Suprima-se a expressão "preferencialmente", constante do 
§ IOdo art. 14, alterado pelo art. lOdo PLC. 

JUSTIFICATIVA: 

o caráter preferencial certamente redundara ná prática constante 
de delegação de atribuições da Defensoria da União às Defensorias 
Estaduais, o que é plenamente inconstitucional dado o desrespeito às 
competências claramente elencadas pela Magna Carta em seus arts. 108, 
109, 114 e 124. A retirada da expressão visa a busca de outras 
alternativas que não contrárias à Lei Maior e que, igualmente, não 
desguarneçam o cidadão carente. 

~ 

Sala das Sessões, 18' de agosto de 1999. 
, 

.... . 
/ / ~ 

Deputado 'F~d Coruja 
Vice' íd o PDT 
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EMENQA DE PLENÁRIO -...,... 

Ao Projeto de L~i Complementar nO 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da ~ei 
Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Suprima-se a expressão a e com entidades públicas", 
constante do § IOdo art. 14, alterado pelo art. IOdo PLC. 

ruSTIFICATIV A: 

A prática de se delegarem atribuições a quem não está 
previamente habilitado por concurso público para o exercício de 
atribuições específicas certamente infringe o art. 37, lI, CF. Outross~ 
a autorização legal para realização de convênio entre a Defensoria 
PUblica da União e entidades públicas é muito genérica, o que 
possibilita o exercício jurisdicional, próprio do Estado, segundo art. 
134, CF, por pessoas de direito privado indiscriminadamente. 

Sala das Sessões, 1 osto de 1999. 

do Coruja 
doPDT 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 1999, que "altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994. 

Substitua-se a expressão "deverá" por "poderá', constante 
do § l° do art . 14, alterado pelo art. l° do PLC. 

JUSTIFICATIV A: 

Uma Lei Complementar não tem poderes suficientes para 
transferir competências constitucionalmente estabelecidas, como consta 
dos arts. 108, 109, 114 e 124 da Carta Maior. A quebra da 
obrigatoriedade deste ato atentatório contra a Constituição, em verdade, 
não exclui, mas ameniza a infringência detectada. 

Sala das Sessões, 
i 

rD.é3LJKlo Coruja 
doPDT 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECER 
AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 
N° 24-A, de 1999 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 154.1.51.0 Sessão Ordinária Data: 14/09/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 24-B, DE 1999 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quatro emendas foram 

apresentadas a este Projeto de Lei Complementar nO 24-B , de 1999, cabendo a 

este Relator, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. emitir 

parecer sobre a matéria. 

A primeira emenda, assinada pelo Líder Geddel Vieira Lima , pede a 

substituição da palavra "deverá" por "poderá". A segunda, assinada pelo Deputado 

Fernando Coruja, Vice-Líder do PDT, retira a palavra "preferencialmente" . Há outras 

duas emendas também do Deputado Fernando Coruja, sendo que uma delas 

sugere a retirada da expressão "e com entidades públicas", e a outra a substituição 

da palavra "deverá" por "poderá". 

Sr. Presidente, tentei inúmeras vezes, junto aos autores dessas emendas e 

ao Governo, chegar a um consenso , o que só foi possível na tarde de hoje. Então, 

este Relator, atendendo parcialmente a todas as emendas apresentadas, propoe 

uma Subemenda de Relator com o seguinte teor: 

Subemenda do Relator as Emendas de Plenário 

apresentadas ao PLP nO 24-B/99, que altera dispositivos da 

Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Dê-se aos parágrafos 1° e 2° do art. 14 da Lei 

Complementar nO 80, de 1994, com a redação dada pelo art. 

r:\odete\ 1999\parecer\24. sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 154.1.51.0 Sessão Ordinária Data: 14/09/99 

1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 

redação, renumerando-se os demais parágrafos: 

§ 1° - A Defensoria Pública da União deverá firmar 

convênios com as Defensorias Públicas dos Estados" - no 

caso, atende-se às duas emendas do Deputado Fernando 

Coruja e à do Deputado Geddel Vieira Lima" - e do Distrito 

Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto aos 

órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no 

caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas 

por esta lei. 

§ 2°. Não havendo na unidade federada Defensoria 

Pública constituída" - como é o caso do próprio Distrito 

Federal" - nos moldes da Lei Complementar nO 80, de 1994, 

fica autorizado o convênio com a entidade pública que 

desempenhar essa função , até que seja criado o órgão 

próprio . 

Sala das sessões, setembro de 1999. 

Deputado Robson Tuma , Relator. 

Sr. Presidente, há também emendas de redação ao PLP 24-B/99 para os 

textos do art. 1 ° e do § 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80 , de 1994, 

substituindo-se a expressão "se dará" por "dar-se-á". 

r:\odete\ 1999\parecer\24.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 154.1.51.0 Sessão Ordinária Data : 14/09/99 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero comunicar aos Srs . 

Parlamentares, antes de anunciar o resultado da votação, que o Deputado Robson 

Tuma, em seu parecer, estabelece o § 1 ° e o § 2°, que estão na emenda 

substitutiva, e o § 2° do projeto origina l é renumerado para § 3°, 

r:\odete\ 1999\parecer\24.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Origem: ______________________ _ 

Consultor:. ______________________ _ 

ALE 3 17 07 046-1 (MAI/98) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA_ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR N° 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃo, DO 
, 

DrSTRlTO FEDERAL E DOS TERRITORIOS E 
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO li 
Da Organização da Defensoria Pública da União 

, 

CAPITULO I 
Da Estrutura 

SEÇÃO IV 
Da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14 - A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da União . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

CAPITULO IV 
Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública da União 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 39 - À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria 
Pública da União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ 1 ° (VETADO) 
.§ 2° Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as 

segumtes vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 
I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 
li - (VETADO) 
In -salário-família· , 
IV - diárias · , 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA j~ 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" '~ 

v - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VII - (VETADO) 
VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de dificil acesso, asSUll 

definido pela lei de organização judiciária. 

SEÇÃO li 
Das Férias e do Afastamento 

Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuai ~ 

de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até doi 

dias antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço da 

mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias d, 

antecedência . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO lI! 

Da Organização da Defensoria pública.do Distrito Federal e dos Territórios 

, 

CAPITULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 84 - À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensor 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no art. 135 ( 

Constituição Federal. 
§ l° (VETADO) 

§ 2° Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguint 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 

TI - (VETADO) 
ITI - salário-família· , 
IV - diárias· , 
V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VII - (VETADO) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA _ :'~ ~ -~ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" -,~\ ,§ 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, ~f 
defmido pela lei de organização judiciária. 

· .... .. .. .... .. ........ .. ...... ... ...... ..... ... ........ ........... .. ..... ....... ... ..... ... ...... ... ...... ... ... ... .... ... .. ...... .... .... . 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 85 - Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

terão direito a férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois 

dias antes do irúcio do respectivo período, facultada a conversão de um terço das 

I mesmas em abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de 

antecedência. 
· .. .. ....... .... .......... ..... ...... .... .. .. ..... .. ....... .... .... ... .. ...... ..... .... ....... ... .. .. .. .. .. ........ .. ..... ...... .. ... ... .. . 

, 

TITULO IV 

Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

· .. • •. •. . • •• • •.. • •••••••••••• • ••• • •• ••• •• • •.•• • •.••. •. •• •• • • • . • •• • ••••• •••. • • .• •.• • ••. •. ••. . •• . •• •.• • •. •. .• • ••• o: . • • • • ••••• . •.. •• ...• •. •• . . 

, 

CAPITULO IV 

Dos Direitos, das GarJIltias ~ das Prerrogativas dos Membros da 

Defensoria Pública dos Estados 

SEÇÃO I 
Da Remuneracão , 

, 

Art. 124 - A lei estadual cabe fIxar a remuneração dos cargos da carreira do 

respectivo Estado, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ 1 o (VETADO) 

§ 20 Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 

II - (VETADO) 
III - salário-família' , 
IV - diárias' , 
V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial ; 

VII - (VETADO) 

d yuI - gra~ifícação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil acesso, asSIm 

efuudo pela leI de organização judiciária. 
· . ... . . .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃo, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
FEDERAIS. 

, 

TITULO I 
Capítulo Único - Das Disposições Preliminares 

Art. 1° - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 
federais . 

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

. . ..... ........................................................... . ............... ... .................................. . ... ... .. ... .. ..... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SU8EMENDA DO RELATOR ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO APRESENTADAS 
AO PLP N° 24-8/99, QUE "Altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 
12 de janeiro de 1994". 

Dê-se aos parágrafos 1 ° e 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80, de 1994, com 
a redação dada pelo art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a 
seguinte redação, renumerando-se os demais: 

U§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as 
Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu 
nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdicação 
referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas por esta 
Lei. 

§ 2° Não havendo na unidade federada Defensoria Pública 
constituída nos moldes da Lei Complementar nO 80/94, fica autorizado o convênio 
com a entidade pública que desempenhar essa função, até que seja criado o 
órgão próprio. " 

Sala das Sessões, em 

(' 
\ 

/ 

~ . Robson Tu a 
Relator 
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SMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24, DE 1999 

, 

1- RELATORIO 

(Mensagem nO 491/99) 

Altera dispositivos 

Complementar nO 80, de 12 

1994. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

da Lei 

de janeiro de 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

De autoria do Poder Executivo , encaminhado pela 

Mensagem nO 491 , de 13 de abril de 1999, vem à deliberação do Congresso 

Nacional , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Chefe da Casa 

e Civil da Presidência da República e Ministro de Estado da Justiça , o projeto de lei 

complementar em epígrafe . 

Ministros a iniciativa : 

-~ ~ 1 7 '">1 004- 2 (MA l 98 ) 

Na Exposição de Motivos, assim justificam os Senhores 

"Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei 

Complementar, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, 

organizadora da Defensoria Pública da União, concebido 

com o propósito de viabilizar o cumprimento das funções 

afetas a essa instituição em todo o território nacional 

Com efeito, o art. 134 da Constituição Federal, ao 

contemplar a Defensoria Pública como instituição essencial 

à função jurisdicional do Estado, previu, em seu paràgrafo 

único, a existência da Defensoria Pública da União e a dos 

Estados. A inovação constitucional foi a da instituição da 
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G ER 3 7 23004-2 (MA I/98) 

Defensoria Pública da União, uma vez que a dos Estados já 

existia. 

A seu turno, a Lei Complementar nO 80, de 1994, 

previu, no seu art. 146, parágrafo único, a edição de lei para 

o dimensionamento do quadro permanente dos agentes da 

Defensoria Pública da União. 

Ora, para atender à sua finalidade de prestar 

assistência judiciária aos necessitados no âmbito da Justiça 

Federal e do Trabalho, a Defensoria Pública da União 

necessitaria da criação de elevado número de cargos, sem 

que se garantisse satisfatório atendimento à população 

carente em todo o território nacional. 

No contexto atual, mostra-se nitidamente 

inconveniente a criação de cargos, em número elevado, 

para atendimento de mais um serviço pelo Estado. Assim, 

aproveitando o disposto no art. 23 da Constituição Federal, 

que trata da competência comum da União, dos Estados e 

dos Municípios, elencando aquelas atividades que podem 

ser exercidas pelas três esferas governativas, apresenta-se 

como necessário que se atribua às Defensorias Públicas 

dos Estados a competência para atuar no âmbito da Justiça 

Federal e do Trabalho, sob coordenação, nessas esferas, 

dos órgãos diretivos da Defensoria Pública da União. 

Para tanto, o presente projeto de lei complementar, 

louvando-se na previsão do parágrafo único do art. 23 da 

CF, que menciona a edição de lei complementar que fixe 

normas de cooperação entre a União, os Estados e 

Municípios, em vista do bem-estar em âmbito nacional, 

pretende disciplinar caso específico de cooperação entre 

União e Estados, na esfera do Judiciário. 

A cooperação entre as várias esferas, segundo o 

princípio de subsidiariedade, supõe que a esfera superior só 

atua diretamente onde a inferior não tiver condições de 

atuar. Ela visa à promoção do maior bem-estar do cidadão, 

facilitando a obtenção de serviços públicos, quando 

qualquer das esferas federadas de Poder esteja 

desaparelhada para atender, em alguma parte do território 

nacional, às necessidades do cidadão no que respeita a 

esses serviços básicos prestados pelo Estado, entre os 

quais se encontra justamente o da assistência judiciária. 

Nessa mesma esteira segue o art. 241 da Constituição 

Federal, que prevê a gestão associada de serviços e a 

transferência total ou parcial de encargos entre as várias 

esferas de poder. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar, 

alterando a LC nO 80, de 1994, permite que a assistência 

judiciária a ser prestada pela Defensoria Pública da União 

v - " 
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junto à Justiça Federal de 1 a e r li , _ __ . 

desempenhada pelas Defensorias Públicas dos Esr8L- v;:" 

mediante convênio, cabendo à Defensoria Pública da União 

coordenar essa atividade de cooperação, limitando-se a 

prestar diretamente a assistência judiciária perante o 

Supremo Tribunal Federal e os tribunais Superiores. 

Finalmente, visando a dar tratamento isonômico às 

carreiras jurídicas de Estado no que conceme a direitos e 

vantagens, o projeto remete à Lei nO 8. 112/90 a previsão 

dos direitos básicos do defensor público, com ressalva 

daqueles que forem expressamente previstos em sentido 

diverso pela Lei Complementar. " 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete pronunciar-se sobre seus 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, de 

acordo com o art. 32, 111, a, do Regimento Interno, e, ainda, sobre seu mérito, nos 

_ mos da alínea d do mesmo dispositivo, por tratar da Defensoria Públ ica, 

incluída pela Constituição entre as instituições essenciais à função jurisdicional 

do Estado (CF , art. 134, caput). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do projeto de 

lei complementar em comentàrio, quanto aos seguintes aspectos formais: 

a) iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 

61 , § 10
, c e d; 

b) veiculação da matéria por meio de lei complementar , art. 

134, parágrafo único . 

Sob O aspecto material, nada há , outrossim, a objetar 

quanto à constitucionalidade da proposição em estudo, a qual não afronta 

quaisquer princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei 

complementar, é possível a previsão de cooperação entre os entes federados 

(União e Estados ), tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme 

autorizado pelo parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 

241 da Lex Legum permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei, 

GER 3 .1723.004 -2 (MAI /98) 

I , 
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"convênios de cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem con 

a transferência total de encargos, serviços , pessoal e bens essenciais 

continuidade dos serviços transferidos". 

A propositura legislativa atende, igualmente, aos requisii 

de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa , encontrando-se adequE 

aos ditames da Lei Complementar nO 95/98 , disciplinadora da elaboraç 

redação e alteração das leis. A tramitação do projeto de lei em exame E 

conforme às regras regimentais pertinentes. Está a proposição sujeite 

deliberação do Plenário·desta Casa, por se tratar de projeto de lei complemer 

conforme prevê o art. 24, 11, a, do RICO. 

Por todo o exposto, nosso voto e no sentido 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projet 

Lei Complementar nO 24, de 1999, e, no mérito , por sua aprovação , pelas ra: 

apresentadas na Exposição de Motivos que acompanha a MensE 

Presidencial que a encaminhou a esta Casa . 

Sala da Comissão, em ( Jde r ",l'lAle 1999. 

Deputa~)~~~iE ARRUDA 

Relator 

90605003-092 



Altera dispositivos 
Complementar n O 80, de 
de 1994. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° Os arts. 14 , 39, 84 e 

12 
da 
de 

124 

Lei . . 
Jane~ro 

da Lei 
Complementar n O 80, de 12 de janeiro de 1994 , que " organiza a 
Defensoria Pública da União , do Distrito Federal e Territórios 

. -e prescreve normas gera~s para sua organ~zaçao nos Estados " , 
passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. 

§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá 
firmar conven~os com as Defensorias Públicas dos 
Estados e do Distrito Federal, para que estas, em 
seu atuem junto , -orgaos . . 

pr~me~ro de e aos nome , 

segundo graus de jurisdição referidos no caput , no 
desempenho das funções que lhe sao cometidas por 
esta Lei Complementar. 

§ Não havendo na unidade federada 
Defensoria Pública constituída nos moldes desta Lei 
Complementar , fica autorizado o conven~o com a 
entidade pública que desempenhar essa função , até 
que seJa criado o órgão próprio. 

§ 3 ° A prestação de assistência judiciária 
pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da União 

u. , 

MEl 

.:" t .. 

( , . 
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dar-se-á , preferencialmente, perante o Supremo 

Tribunal Federal e os Tribunais superiores." 

"Art. 39. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública da 

União têm os direitos assegurados pela Lei n O 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 

Complementar. " 

"Art. 84. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública do 

Distri to Federal têm os direi tos assegurados pela 

Lei n O 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." 

"Art. 124. 

§ 2 ° Os membros das Defensorias Públicas 

dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da federação e 

nesta Lei Complementar." 

Art. 2 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação . 

Art . Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei 

Complementar n O 80, de 12 de janeiro de 1994. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ' 6 de !) .J-J...l11. (y""t.....') de 1999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 491/99 

tera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
1994. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os arts . 14, 39, 84 e 124 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. que 
iza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios e prescreve normas gerais para 
;anização nos Estados", passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 14 . . ... ................ ....... ... .................... ... .......................... .. ... .. ... .... ... .... .................. ..... . 

§ 1 º A Defensoria Pública da União deverá, preferencialmente, firmar convênios co m as 
Defensorias Públicas e com entidades públicas dos Estados e do Distrito Federal de prestação de 
assistência judiciária, para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que lhe são 
cometidas por esta Lei . 

e § 2º A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Públi ca da 
União se dará. preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores" 
(NR) 

"Art "' 9 ..) . 

§ 1 º (vetado) 

§ 2º Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei n2 

8.112, de l ide dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar. " (NR) 

" Art. 84. .. ...... ......... .. .. .... .. ......... .. .............. ..... .... ..... ....................... ...... ..... ..... .... - . . ... . ....... . 

. . . . . . . . .. ............ . ............ . ...... ... ... . .. ... . . .. . ....... ............... ....... ... . ....................... . ........ . ............ . 

§ 2º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal têm os direitos assegurados 
pela Lei nº 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar". (NR) 

"Art. 124 ...... ....... ....... .. ........ .. ......... .. .. ........... ........ .... ... .. ............... ...................... ............ . . 

... ...... ...... . .. .......... ...... ..... . ..... .. ........ .. . .... . ..... ............ . .. ...... .. .. .. .. ... . ........ . ...... . ....................... 

\ 
I 
I , 
\ ., 
! 
J 

~ 
" 
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§ 2
2 

Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da federação e nesta Lei Complementar. ·' (NR) 

Art. 2
2 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3
2 

Ficam revogados os arts . 40 e 85 da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 

Brasília, 
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SEÇÃO 1 
DIÁRIO OFICIAL N° 232 SEGUNDA-FEIRA,6 DEZ 1999 

Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENTAR N° 98, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999. 

o 
Faço 

Lei Complementar: 

Altera dispositivos da Lei Complementar n" 80, de 12 de janeiro de 1994. 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I Q OS arts. 14, 39,84 e 124 da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994, que "organiza a Defensoria Pública da União, doDistrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências", passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14 .... .. .............. ... ......... .... ............... .... .. .... ... .. ... ...... .... .. .. ... ............. .. .... .. 
"§ 12 A Defensoria Pública da União deverá fumar convênios com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para ~ue estas, em seu nome, atuem jwlto aos órgãos de primeiro e segundo S!8us de Jurisdição referidos no capul, no desempenho das funções que lhe são cometIdas por esta LeI Complementar. 
§ 2º Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos moldes desta Lei Complementar, é autorizado o convênio com a entidade pública que desempenhar essa função, até que seja criado o órgão próprio. 
§ 39 A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da Uruão dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores." 

" Art. 39 ... ........ .. ................... ... .... .. ...... .. ...... .. ..... .. .. .. .................. ............. ....... . . , ....... .... ...... .... .... ... .......... ....... ..... .. ... ........ ... .. .. ....................................... .......... 
"§ 29 Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei' nº 8. 112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

" I - revogado;" 
·' 11 - .. .... ... ........ .......................................... ................... . " 111 - revogado ;" 
" I V - revogado ;" 
" V - revogado;" 
" VI - revogado;" 

" 

"VIl- .. .... ..... ... ...... ....... ......... ................................. ... .. ... ... ................. ..... .... ... " "VIII - revogado." 

"Art. 84 . ........................ .. .. ................. ... ........... ... .. .. ........................ .. ........ .. ... . 
" 

....................................................................................................................... 
. "§ 22 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios têm os direitos assegurados pela Lei n2 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"U .. .......... ... ............ .. ... .... .. ...... ................ .... ....... ..... ...... .... .. ............. ... ......... . " "m - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"Y - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"Vl] .. ... .. ...... ........ ... ... ..... ............... ..... ...... .......... .... ................ ... ... ................. " " VITI - revogado." 

"Art. 124 .. ..... ...................... ................. ............ .. .... ... ............ .... .. .......... .... ... . .. 
" 

..... .............. ........... .. ... .... .. ............. ... ..... .... .. .. ... ........... ...... ........ ...... ........ ...... . 
"§ 2º Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela legislação da respectiva unidade da Federação e nesta Lei Complementar." (NR) 

" I - revogado;" 
"li .. ....... .. ... .. .. ....................................................... ......................................... " "111 - revogado;" 
"IV - revogado;" 
" V - revogado;" 
" VI - revogado;" . " Vll - .... .... .. .. .... .. .... .... ... ..... ........... ... .... ..... ......... .......... .... ... .......................... " "YlII - revogado." 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data dI! sua publicação . 
Art. 3º Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Brasília., 3 de dezembro de 1999; 178" da Independência e 111 Q da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO José Carlos Dias 

LE I N" 9.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 . 
. 

Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito fundamental. nos termos do § I" do art . 102 da Constituição Federal. 

I· 
I 



, 

lei Complementar n9 95, de 26 de fevereiro de 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação. a 
alteração e a consolidação das leis , conforme 
determina o parágrafo único do art . 59 da 
Constituição Federal , e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

, 

CAPITULO I 
DISPOSICOES PRELIMINARES 

~ 

Art. 1 º. A elaboracão , a , redacão , a alteracão , , 

consolidacão das leis obedecerão , ao disposto nesta 
Complementar. 

e a 
Lei 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar 
aplicam-se , ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos 

referidos no art. 59 da Constituição Federal , bem como, no que 
couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo . 

Art. 2º. (VETADO) 
§ 1º. (VETADO) 
§ 2º. Na numeração das leis serão observados , ainda, os 

seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituicão Federal terão sua 
~ 

numeração iniciada a partir da promulgação da Constitui ção; 

CenTrO de form cç:io . ireinamenlo e Ap erfeiçoam enro 

1 
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II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

, 
CAPITULO 11 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E 
AL TERAÇAO DAS LEIS 

Secão I .;, 

Da Estruturacão das Leis .;, 

Art. 3º. A lei será estruturada em três partes básicas: I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe , a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 
II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; 
111 parte final , compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo , às disposições transitórias , se for o caso , a cláusula de vigência e a cláusula de revogação , quando couber. 

Art. 4º. A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa, pelo número respectivo e pelo ano de promulgação. 

Art. 5º. A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título , o objeto da lei. 

Art. 6º. O preâmbulo indicará o órgão competente para a prática do ato e sua base legal. 
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Art. 7º. O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes . ,. pnnclplos: 
I - excetuadas as codificacões , cada lei tratará de um , único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva ; 
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei , exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica , vinculando-se a esta por . -remlssao expressa. 

Art. 8º. A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento , reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

Art. gº. Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Secão /I , 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art . 10. Os textos legais serao articulados com observância dos seguintes princípios : 
I - a unidade básica de articulação será o artigo , indicado pela abreviatura "Art." , seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos ; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 
III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§" , seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir 
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deste, utilizando-se, quando existente apenas um , a expressa0 
"parágrafo único" por extenso; 

IV - os incisos serão representados por algarismos 
romanos , as alíneas por letras minúsculas e os itens por algarismos 
arábicos ; 

V o agrupamento de artigos poderá constituir 
Subseções; o de Subseções , a Seção; o de Seções, o Capítulo ; o de 
Capítulos , o Título; o de Títulos , o Livro e o de Livros , a Parte ; 

VI - os Capítulos , Títulos , Livros e Partes serão grafados 
em letras maiúsculas e identificados por algarismos romanos , 
podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial 
ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por 
extenso; 

VII - as Subsecões e Secões serão identificadas em , , 
algarismos romanos , grafadas em letras minúsculas e postas em 
negrito ou caracteres que as coloquem em realce ; 

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também 
compreender agrupamentos em Disposições Preliminares , Gerais , 
Finais ou Transitórias . conforme necessário. 

Art . 11 . As disposições normativas serão redigidas com 
clareza, precisão e ordem lógica, observadas , para esse propósito , 
as seguintes normas: 

I - para a ob(enção de clareza: 
a) usar as palavras e as expressões em seu sentido 

comum , salvo quando a norma versar sobre assunto técn ico , 
hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em 
que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas ; 
c) construir as orações na ordem direta, evitando 

preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis ; 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto 

das normas legais , dando preferência ao tempo presente ou ao 
futuro simples do presente ; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, 
evitando os abusos de caráter estilístico ; 

II - para a obtenção de precisão: 
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a) articular a linguagem , técnica ou comum , de modo a 
ensejar perieita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu 
texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador 
pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia , quando repetida no texto, por meio 
das mesmas palavras , evitando o emprego de sinonímia com 
propósito meramente estilístico ; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira 
duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e 
significado na maior parte do território nacional , evitando o uso de 
expressões locais ou regionais ; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o 
princípio de que a primeira referência no texto seja acompanhada de 
explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências feitas , no 
texto, a números e percentuais ; 

III - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, 

seção, capítulo , título e livro - apenas as disposições relacionadas 
com o objeto da lei ; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da le i a um unlco 
assunto ou princípio ; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 
exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio 
dos incisos , alíneas e itens . 

Secão /lI 
~ 

Da Alteracão das Leis 
~ 

Art. 12. A alteracão da lei será feita: ~ 

I - mediante reprodução integral em novo texto , quando 
se tratar de alteracão considerável ; ~ 

II - na hipótese de revogação; 
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III - nos demais casos , por meio de substituição, no propno texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 
a) não poderá ser modificada a numeraçao dos dispositivos alterados ; 
b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer renumeração, devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os 

, . acresclmos ; 
c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão "revogado" ; 
d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser identificado, ao seu final , com as letras NR maiúsculas, entre parênteses. 

, 

CAPITULO 111 DA CONSOLIDAÇAO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Secão I .> 

Da Consolidacão das Leis .> 

Art . 13. As leis federais serão reunidas em codificacões e .> 

em coletâneas integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins , constituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal , a Consolidacão das Leis Federais Brasileiras . 
.> 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e Ja consolidada , todas as leis e decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, observados os prazos e procedimentos a seguir: 
I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República eos Ministérios , no prazo de cento e oitenta dias , contado 
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da vigência desta Lei Complementar, procederão ao exame, triagem 
e seleção das leis complementares, delegadas, ordinárias e 
decretos-leis relacionados com as respectivas áreas de 
competência , agrupando e consolidando os textos que tratem da 
mesma matéria ou de assuntos vinculados por afinidade , pertinência 
ou conexão, com indicação precisa dos diplomas legais ou preceitos 
expressa ou implicitamente revogados; 

11 - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta 
Lei Complementar, as entidades da administração indireta adotarão , 
quanto aos diplomas legais relacionados com a sua competência, as 
mesmas providências determinadas no inciso anterior, remetendo os 
respectivos textos ao Ministério a que estão vinculadas , que os 
revisará e remeterá, juntamente com os seus , à Presidência da 
República , para encaminhamento ao Congresso Nacional nos 
sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo estabelecido 
no inciso I; 

111 - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as 
medidas necessárias para , no prazo máximo de cento e oitenta dias 
a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I e 11 , 
ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis 
Federais Brasileiras. 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada 
legislatura , a Mesa do Congresso Nacional promoverá a atualização 
da Consolidação das Leis Federais Brasileiras , incorporando às 
coletâneas que a integram as emendas constitucionais , leis , decretos 
legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura 
imediatamente anterior, ordenados e indexados sistematicamente . 

Secão /I 
.> 

Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República e os Ministérios , assim como as entidades 
da administração indireta , adotarão, em prazo estabelecido em 
decreto , as providências necessárias para, observado, no que 
couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a 
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triagem , o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor , vinculados às respectivas áreas de competência , remetendo os textos consolidados à Presidência da República , que os examinará e reunirá em coletâneas , para posterior publicação. 

Art . 17. O Poder Executivo , até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do mandato presidencial , promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio. 

, 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

Art . 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias , a partir da data de sua publicação. 

Brasília , 26 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 11 Qº da República. 
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Ofício n° 13y';f (SF) Brasília, em O g de dezembro de 1999, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1999 - Complementar (PL n° 24, de 1999-
Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que "altera dispositivos da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994", 

Atenciosamente, 

Senador arlos Patrocínio 
primeiro- ecretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/p lc99044 i 

••• y _ ..... ~., .. _u._ ..... ____ .. _-------;j 
• I" ," , ,' , \ I - C l::-
Li - - .) I I, ~ - . J ~._ 
~ l , \ .. ..... .... ~ '" ~ 

;1" . '.53 !1 • ()(,/ j / f:.n 

O" Cv'\) 
s.' r i\ ~ ~: i ~~::; ~ " a 1 da Mesa 

RRIMEIRA SECRETARIA 

E .10 . .' .JJ .. -' 19 .9..9. Ao Senhor 
Secretário-Geral Mesa. 

Deputad UIAR 
Primeiro Secre.tário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos da Lei Complementar 
n° 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Art. r Os arts. 14, 39, 84 e 124 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro 
de 1994, que "organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras 
providências", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 .......................................................................................... " 
"§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios 

com as Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para 
que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e 
segundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das 
funções que lhe são cometidas por esta Lei Complementar. 

§ 2° Não havendo na unidade federada Defensoria Pública 
constituída nos moldes desta Lei Complementar, é autorizado o 
convênio com a entidade pública que desempenhar essa função, até 
que seja criado o órgão próprio. 

§ 3° A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios 
da Defensoria Pública da União dar-se-á, preferencialmente, perante 
o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais superiores." 

"Art. 39 ............ .... ....... .... .............................................................. .. . 
" .................................................................................................... 

"§ 2° Os membros da Defensoria Pública da União têm os 
direitos assegurados pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"11 - ...................... .... ......................... ... ...................................... " 
"111 - revogado;" 
"IV - revogado;" 
" V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - ................... ... ................................................................... " 
"VIII - revogado." 

"Art. 84 ............. ......... ..... ............... ........................................... .. .. . 



" .................................................................................................... 
"§ 2° Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios têm os direitos assegurados pela Lei n° 8.112, de 
1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"11 - ............................................................................................ " 
"III - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - ......................................................................................... " 
"VIII - revogado." 

"Art. 124 ....................................................................................... . 
" .................................................................................................... 

"§ 2° Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os 
direitos assegurados pela legislação da respectiva unidade da 
Federação e nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado:' 
"11- ............................................................................................ " 
"III - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - ......................................................................................... " 
"VIII - revogado." 

Art. r Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

2 

Art. 3° Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Complementar n° 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

Senado Federal, em <..Y de novembro de 1999 

Senador 
Presidente 

jbs/p1c99044 
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Aviso n2 2.134 - C. Civil. 

Em 3 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretario, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 44, de 

1999-Complementar (nº 24/99 - Complementar na Câmara dos Deputados), que se converteu na 

Lei Complementar nº 98, de 3 de Cezembro de 1999. 

Atenciosamente, 

// j 

/(laJiMJL-
--PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n!! 1. 808 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição FederaL comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nº 9 8, de 3 de 

dezenbro de 1999. 

Brasília, 3 de dezembro de 1999. 



LEI COM PLEM ENT AR N~ 98 . DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera dispositivos da Lei Complementar 
nQ 80, de 12 de janeiro de 1994 . 

, 

O PRESIDE~TE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Con2:resso "Jacional decreta e eu sancIOno a segumte 

Lei Complementar: 

Art . lº Os arts. 14.39.84 e 124 da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro 
de 1994, que "organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados. e dá outras providências" , 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 14 . ....... ....... ............. ..... .. .. ..... ... ..... ..... .. ... ........ ... .... ...... ...... ... .. .......... ... " 

" § 1 '-' A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as 
Defensorias Públ}cas dos Est~dos e do Distrito Federal. pm:-a qu~ estas .. em seu nome. 
atuem Junto aos orgãos de pnmeIro e segundo graus de JunsdIçao refendos no capul. 
no desempenho das funções que lhe são cometidas por esta LeI Complementar. 

~ 2'-' Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos 
moldes desta Lei Complementar. é autorizado o convênio com a entidade pública 
que desempenhar essa função, até que seja criado o órgão próprio. 

§ 3'-' A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria 
Pública da Urnão dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e 
os Tribunais superiores." 

" .ÂJ1. 39 .. ..... ..... ........ ... ......... .... ............ ..... .. ..... ........... ... .... ... .... ...... ...... ... ...... . 
" ..... ... .... ....... .... .......... ... ... ... .. .... .. ... .... ... .. .... .. .. ...... ...... ..... ...... .... ...... ........... .. ... 

" § 2'-' Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos 
assegurados pela Lei n'-' 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e nesta Lei 
Complementar." 0J R) 

" I - revogado:" 
" 11 - ..... .. ... .... .. .. .. .... ... ... ..... ..... .......... .... .. .... ... .... ... ... .... .. .... .. .. .... ......... .... ...... .. " 
" IIl - revogado:" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado' " 

~ , 
"Vl - revogado:" 



f 

Fl. 2 da Lei Complementar n° 98, de 3.12.99. 

"VII - .. .... ...................... .. ............ .................... ............................... ................ " 
"VIII - revogado." 

"Art. 84 . .................................... ..................................................................... . 
" ................................... . .................................................................................................... .. ................................................................. 

"~ 22 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
têm os direitos assegurados pela Lei n2 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." 
(NR) 

"I - revogado;" 
"11- .............................................. ........ ................ ............................ .............. " 
"UI - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - ...... ................. ............ ........... ............................................................... " 
"VIII - revogado." 

"Art. 124 . ..................... .................................................................................. . 
" ............... .... .... .. .................... .. ...... . .......... .. ................................. . ..................................... .. .. .. ............. . ................. . ............................. 

"§ 22 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos 
assegurados pela legislação da respectiva unidade da F ederação e nesta Lei 
Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"II- .. ..... ............. .. .. ...... ......... ........... .................. ....... .. .... ...... ..... ... ... ..... .. .. ..... " 
"lU - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - ..................................... ............................. ............................... ............. " 
"VIII - revogado." 

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Complementar n2 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

Brasília, 3 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 
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Altera dispositivos 
Complementar nO 80, de 12 
de 1994. 

da Lei 
de janeiro 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Os arts. 14, 39, 84 e 124 da Lei 

Complementar n O 80, de 12 de janeiro de 1994, que " organiza a 

Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e Territórios 

e prescreve normas gera~s para sua organização nos Estados", 

passam a v~gorar com a seguinte redação : 

"Art . 14 . 

§ 1 ° A Defensoria Pública da União deverá 
~ . firmar conven~os com as Defensorias Públicas dos 

Estados e do Distrito Federal, para que estas, em 

seu nome, atuem junto aos órgãos de . . 
pr~me~ro e 

segundo graus de jurisdição referidos no caput, no 

desempenho das funções que lhe sao cometidas por 

esta Lei Complementar . 

§ Não havendo na unidade federada 

Defensoria Pública constituída nos moldes desta Lei 

Complementar, fica autorizado o ~ . 
conven~o com a 

entidade pública que desempenhar essa função, até 

que seJa criado o órgão próprio. 

§ 3 ° A prestação de assistência judiciária 

pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da União 

• 
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dar-se-á , preferencialmente, perante o Supremo 

Tribunal Federal e os Tribunais superiores." 

"Art. 39. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • n • • • • • • • • • 

§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública da 

União têm os direitos assegurados pela Lei nO 8.112 , 

de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 

Complementar." 

"Art. 84. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° Os membros da Defensoria Pública do 

Distri to Federal têm os direi tos assegurados pela 

Lei nO 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." 

"Art. 124. 

§ 2 ° Os membros das Defensorias Públicas 

dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da federação e 

nesta Lei Complementar." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

Art. Revogam-se os arts. 40 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 G de ~J./(,(\ ~.ú 

e 85 da Lei 

de 1999. 



2 

• 

SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL W 232 SEGUNDA-FEIRA, 6 DEZ 1999 

I' 
I 

.~. 

<.-

-los do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENl' AR N" 98, DE 3 DE D.EZEMBRO DE 1999. 

I' : ' . , II .' -' L -;. ; ..... 
A1t.... dispositivos da Lei CompIemmtor 
rf 80, de 12 dej....uo de 1994. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
sabe< que o Congresso Nacional dec:reu e eu sanciono a seguiute 

Art. I' Os arts. 14,39, 84 e 124 da Lei Complementar n" 80, de 12 de janeiro 
de 1994, que"organiu a Defensoria Públic. da Uniio, do Disttito F~ e dos T~tóri'?,S 
e pracre"" normas gcrus Jl'Ir& sua orpmzaçilo nos EswIos, e dá outras provl(lências , 
passam·a VIgo<V com a scgwnte rcdaçio: 

'\ 

"Art. 14 ................. ........... ... .... ....... ........ .. ... ............ ............ ........ ................... ~ 

"§ I' A Defensoria Públic. da União deverá fumar convênios com as 
Defensorias Públicas dos Esrados e do Distrito Federal, para ~ue estas, em seu nome, 
atuem junto lOS órgios de primeiro e segundo graus de Jurisdí~ referidos no copul, 
no desempenlw das funções que lhe são comenâas por esta Let Complementar. 

§ 2' Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos 
moldes desta Lei Com=~tar, é autorizado o convênio com a entidade pública 
que desempenhar essa , até que seja criado o órgão próprio. 

§ 3' A presmção de assistência judiciária pelos 6~os próprios da Defensoria 
Públic. da União dar-se-á, preferencialmente, perante O Supremo T nbunaI F ederaI e 
os Tribunais superiores." 

"Art.'39 .............................. .... ...... ............................ .... ...................... .... ........ . .. ~.. ... 
, . 

"§ 1!' Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos 
assegurados pela Lei' n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 
Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"1I- ................ ............... ..... ... .......... .......... .................... .................. ....... ... ..... .. 
um • revogado;" 
"IV - revogado;~ 
... v . revOgado;" 
""V1 • revOgado;" 

"VII - ............................................... : .... , .................................................. ...... " 
"VIll - revogado." 

"Art. 8-4 .......................................................................................................... . 
" 

"§ 1!' Os membros da Defensoria Públic. do Distrito Federal e dos Territórios 
têm os direitos assegurados pela Lei n" 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar." 
(NR) 

"I - revogado;" 
"n - ............................................................................................. ... ................ ... 
"m - revogado;'" 
"IV - revogado'" 
"V-~;~ 
"VI - rcWpdo;" 
MVll_ ........................................ ............ ... .............................. ... .... .. ...... .. ....... ... 
"VIll - revogado." 

"Art. 124 ........................................ ................................ ... ................ ............. . 
" 

"§ 1!' Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos 
assegurados pela legislaçio da respectiva unidade da Federação e nesta Lei 
ComplemClll8r." (NR) 

"I - revogado;" 
"U - .. .... ..... ............. ....... ............................. ............................... ................. .... .. 
"1Il - revogado;" 
"rv - revogado;" 
"V - revogado;" 
"V\ - revOgado;" 
... Vll- ...... ........ .................... ............... ........ .... .............................. ..... .... ........ . ... 
"VIll - revogado." 

Art. 2" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Art 3· Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Complementar n' 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

Lei. 

Brasília, 3 de dezembro de 1999; 178' da Independência e 111' da República. 

o 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos D/Os 

LEI N" 9.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre o processo e Julgamento da 
argüição de descumpnrnento de preceito 
fundamental. nos termos do § I' do an 102 
da Constituição Federal 

D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta e eu sanciono a segumte 

Art . I' A argüição prevista no § I' do an o 102 da Constituição Federal sera proposta 
perante o Supremo Tribunal FederaJ, e terá por objeto evitar ou reparar lesâo a preceito 
fundamental , resultante de ato do Poder PUblico. 

Parilgrafo único. Caberá também argüição de de3CWTlprimento de preceito fundamental 

I • quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato 
nonnativo federal , estadual ou municipal, incluidos os anteriores a Constituição, 

I1 -(VETADO) 

Art 2' Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental 

1 - o. legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

II - (VEr ADO) 

§ 1 R Na hipótese "0 inciso n, faculta-se ao interessado. mediante representação, solicitar 
a propositura de argüição ,de descumprimento de preceito fundamental ao Procurador·Geral da 
República, que, examinando os fundamento. juridico. do pedido. decidirá do cabimento do seu 
ingresso em juízo. 

§ 2' (VETADO) 

Art . 3' A petição inicial deverá conte<: 

1 - a indicaçlo do preceito fundamental que se consid';" violado; 

II - a indicaçio do ato questiorwdo; 

---- • =-: - .. :.~ ":"';- • ~ ~: : • ,;--;-: :-".;--:~ ...... .. '. : .. . ~ .. .. _ ••• ~ .. .. -:--~~ . .- ......... - - ....... -- -. - - -. ........ _ ... -
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Brasília, em g 9 de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 1999 - Complementar (PL n° 24, de 1999 - Complementar, nessa 
Casa), que "altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 

aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 

de 1998. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/plc99044. 

,----_._.---........... ~ 

SllIcr í-á rio·(; i ClI do Me;,cj 

, 
da Primeira Se cre tari a 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,_JJ.lJ;t./ 19 .. .9 .. S, Ao Senhor 
Secretário-Geral da a. 

Deputado U IRATAN AGUIAR 
Primeiro Secre t ál io 
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LEI COMPLEMENTAR N° 80 • DE 12 DE JANEI ro DE 1994. 

• • 

Organiza a Defensoria Pública da União. do 
Disuito Federal e dos Territórios e prescreve 
normas gerais para sua organização nos 
Estados. e dá outras providências. 

, 
O P R E S I D E N T E D A R E P .U B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Título I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

. Art. I ° A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado. incumbindo-lhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial. integral e gratuita, aos 
necessitados. assim considerados na forma da lei. 

Art. 2° A Defensoria Pública abrange: 

I - a Defensoria Pública da União; 

11 - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - as Defensorias Públicas dos Estados. 

Art. 3° São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade. a 
indivisibilidade e a independência funcional. ... 

. ~ Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 4.0 São funções institucionais da Defensoria Pública. dentre outras: 

I - promover. extrajudicialmente. a conciliação entre as partes em conflito de 
mteresses: 

j II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública: 

III - patrocinar ação civiL 

.. -"":' - .·~-. .:t:-:: .. ::0<: .;C"" .. • ""'r;A ..... ' .. ~ j-.,..~--;,--...- ...... .. '- -"li ", ':::T . _ -. , . . . _---"' :.0 . . f .. . , r _~ ".. :'"I""" ' -',.:~"-- .. . - ;'~:~~\IiJJ'!CA CC, 1Q.\,,1!' .. --_u_a _______ -...~ ___ _ 
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FI. 7 da Lei Complementar n° 80 , ae 12.1.94. 

IV - receber e processar a.<; represcntações contra os membros da Defensoria Pública 
da União. encaminhando-as. com parecer. ao Conselho Superior: 

V - apresentar ao Defensor Público-Geral. em janeiro de cada ano. relatório das 
atividades desenvolvidas no ano anterior: 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria 
Pública da União e seus servidores: 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública da 
União; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública da União que não 
cumprirem as condições do estágio probatório. 

. ' 

S.eção IV 
Da Defensoria Pública da União nos Estados, 

no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14. A Defensoria Pública da União atuará nos Estados. no Distrito Federal e 
nos Territórios, junto às Justiças Federal. do Trabalho. Eleitoral. Militar. Tribunais Superiores e 
instâncias administrativas da União. 

Art. 15. Os órgãos de atuação da Defensoria Pública da União em cada Estado. no 
Distrito Federal e nos Territórios serão dirigidos por Defensor Público-Chefe. designado pelo 
Defensor Público-Geral. dentre os inte!ITantes da carreira . 

~ 

Parágrafo único. Ao Defensor Público-Chefe. sem prejuízo de suas funções 
institucionais. compete. especialmente: 

I - coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos da União que 
atuem em sua área de competência; 

II - sugerir ao Defensor Público-Geral providências para o aperfeiçoamento das 
atividades institucionais em sua área de competência: 

III - deferir ao membro da Defensoria Pública da União sob sua coordenação 
direitos e vantagens legalmente autorizados. por expressa delegação de competência do Defensor 
Público-Geral: 

IV - solicitar providências correicionais ao Defensor Público-Geral. em sua área de 
competência: 

V - remeter. semestralmente. ao Corregedor-Geral. relatório das atividades na sua 
área de competência . 

• ~ I C AQ !ESg .... e := 
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FI. 44 da Lei Complementar n° 80 , ae 12 .1. 94 . 

Art. 143. À Comissão de Concurso incumbe realizar a seleção dos candidatos ao 

ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 144. Cabe à lei dispor sobre os órgãos e serviços auxiliares de apoio 

administrativo, que serão organizados em quadro próprio, composto de cargos que atendam às 

peculiaridades e às necessidades da administração e das atividades funcionais da InstituiçãO. 

Art. 145. As Defensorias Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios e 

dos Estados adotarão providências no sentido de selecionar, como estagiários, os acadêmicos de 

e:::ireito que, comprovadamente. estejam matriculados nos quatro últimos semestres de cursos 

mantidos por estabelecimentos de ensino oficialmente reconhecidos. 

§ 1 ° Os estagiários serão designados pelo Defensor Público-Geral, pelo período de 

um ano, podendo este prazo ser prorrogado por igual penodo. 

§ 2° Os estagiários poderão ser dispensados do estágio, antes de decorrido o prazo 

de sua duração, nas seguintes hipóteses: 

a) a pedido; . ' 
b) por prática de ato que justifique seu desligamento. 

forense . 
§ 3° O tempo de estágio será considerado serviço público relevante e como prática 

Art. 146. Os preceitos desta Lei Complementar aplicam-se imediatamente aos 

membros da Defensoria de Ofício da Justiça Militar. que continuarão subordinados, 

administrativamente. ao Superior Tribunal Militar. até a nomeação e posse do Defensor Público­

e Geral da União. 

Parágrafo único. Após a aprovação das dotações orçamentárias necessárias para 

fazer face às despesas decorrentes desta Lei Complementar. o Poder Executivo enviará projeto de 

lei dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias Públicas da União. do 

Distrito Federal e dos Terrilórios. e de seu pessoal de apoio. 

Art. 147. Ficam criados os cargos. de natureza especial. de Defensor Público-uerai 

e de Subdefensor Público-Geral da União e de Defensor Público-Geral e de Subdefensor F'1blicc·· 

Geral do Distrito Federal e dos Terrilórios. 

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 149. Revogam-se as disposições em contrário . 

Braslli :.t. ., de de 19<)4. i.73° da Independência e 106° da 

Repúbl ica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/08/99 

IV - PEQUENO EXPEDIENTE 

CLAUDIO CAJADO (PFL, BA) - Satisfação do orador com a aprovação de medida 
provisória referente à concessão de benefícios fiscais para a instalação de 
indústrias automotivas nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do País. 

ADÃO PRETTO (PT, RS) - Absolvição, em julgamento realizado em Belém, Estado 
do Pará, de comandantes da Política Militar, acusados de massacre de 
trabalhadores rurais em Eldorado do Carajás. Discriminação, pela Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, de trabalhadores rurais acusados de 
participação no assassinato de policial militar em conflito entre agricultores e 
policiais em Porto Alegre. 

CONFÚCIO MOURA (PMDB, RO) - Realização, pela Agropecuária Nova Vida, do 
2° Dia de Campo, no Município de Ariquemes, Estado de Rondônia. 

JOÃO FASSARELLA (PT, MG) - Inconformismo com absolvição de oficiais da 
Polícia Militar envolvidos no massacre de Eldorado do Carajás, Estado do 
Pará. Instalação, pelo Ministro Francisco Dornelles, do Trabalho, de comissão 
tripartite destinada à análise da ratificação da Convenção nO 138, da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT, estabelecedora de idade 
mínima para o trabalho de adolescentes no País. 

DR. ROSINHA (PT, PR) - Contrariedade a proposta governamental relativa a 
alterações no cálculo do valor da aposentadoria. 

INALDO LEITÃO (PMDB, PB) - Defesa da adoção, pelo Governo Federal, de 
postura favorável à solução do problema de endividamento rural. 
Conveniência da retomada, pelo Governo Fernando Henrique Cardoso, do 
comando do processo político. Atuação do Deputado Aloysio Nunes Ferreira à 
frente da Secretaria-Geral da Presidência da República. 

ROLAND LAVIGNE (PFL, BA) - Aprovação da medida provisória concessiva de 
incentivos fiscais à empresa Ford Brasil Ltda. para instalação de fábrica no 
Estado da Bahia. 

SIMÃO SESSIM (PPB, RJ) - Transcurso do 52° aniversario de emancipação 
político-administrativa do Município de Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro -
21 de agosto. Lançamento da Campanha Nilópolis 2000 - O Futuro é Agora 
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e posse do Conselho Municipal de Cultura por ocasião das comemorações da 
referida emancipação. 

EURICO MIRANDA (PPB, RJ - Como Líder) - Transcurso do 101 0 aniversário de 
fundação do Clube de Regatas Vasco da Gama, do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. Desempenho de atletas vascaínos nos recentes Jogos 
Pan-Americanos realizados em Winnipeg, no Canadá. Resultado de 
investimentos efetuados no clube. 

AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB, DF) - Apresentação de projeto de lei sobre 
anistia de dívidas de mutuários da casa própria. 

NEUTON LIMA (PFL, SP) - Inquietação social diante das dificuldades impostas à 
população pela política econômica do Governo Fernando Henrique Cardoso. 
Repúdio à tentativa do Governo de, através dos meios de comunicação, 
atribuir ao Congresso Nacional a culpa pela atual crise política e social. 
Reconhecimento, pelo Governador de São Paulo, da existência de grave crise 
política no País. 

FERNANDO MARRONI (PT, RS) - Questionamento de decisão judicial sobre 
desocupação da Fazenda Capivara, Estado do Rio Grande do Sul , 
considerada improdutiva pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra 
- MST. Paralisação do programa de assentamentos rurais no Estado, apesar 
da liberação, pelo Ministro Extraordinário de Política Fundiária, Raul 
Jungmann, de recursos do programa de reforma agrária. 

TELMA DE SOUZA (PT, SP) - Realização da Marcha dos Cem Mil sobre Brasília . 
Absolvição de acusados do massacre de trabalhadores rurais sem terra no 
Município de Eldorado do Carajás, Estado do Pará. Contrariedade ao 
anunciado ingresso de empresas distribuidoras de combustíveis no mercado 
varejista de derivados de petróleo. Definição, pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP, da responsabilidade pela manutenção e preservação de 
equipamentos instalados em postos de revenda de combustíveis. 

IÉDIO ROSA (PMDB, RJ) - Contrariedade à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n° 24, de 1999, modificativo da organização da Defensoria 
Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e estabelecedor de 
normas gerais para a sua organização nos Estados. 

MARÇAL FILHO (PMDB, MS) - Defesa da vinculação constitucional de recursos 
para o setor de saúde pública. 

AIRTON DIPP (PDT, RS) - Realização, em Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 
Sul , da sa Jornada Nacional de Literatura, sob a coordenação da profa Tânia 
Rosing . Cumprimentos à comunidade do Município e às pessoas participantes 
do evento. 
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o SR. IÉDIO ROSA (PMDB-RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, encontra-se nesta Casa, para ser apreciado, o 

Projeto de Lei Complementar n° 24/99, pretendendo modificar a Lei Complementar 

n° 80/94, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados. 

A importância dessa matéria para todos os que não dispõem de recursos 

materiais para contratar os serviços de advogado, visando acessar à Justiça na 

defesa de seus direitos, exige de nossa parte, representantes do povo que somos, 

profunda reflexão. 

É, portanto, imbuído dessa responsabilidade que venho consignar minha 

mais absoluta convicção de que a aprovação da PLC nO 24/99 trará conseqüências 

nefastas aos interesses dos pobres, lamentavelmente maioria absoluta do povo 

brasileiro. 

Ocorre, Sras. e Srs. Deputados, que essa proposlçao autoriza a União a 

transferir aos Estados e Distrito Federal, por meio de convênios a serem celebrados 

com as suas Defensorias Públicas ou com outras entidades públicas, o exercício de 

seu dever constitucional de prestar assistência jurídica aos necessitados no âmbito 

da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar, 

dos Tribunais Superiores e das instâncias administrativas da União. 

Essa transferência de encargos pela União aos Estados e Distrito Federal , 

entre outros comandos constitucionais, conflita com o princípio federativo, cláusula 

pétrea, substrato que é do próprio pacto político nacional, impossível de ser violado 

até por emenda à Constituição. 

Mas, mesmo se ignorarmos as inúmeras inconstitucionalidades da PLC n° 

24/99, ainda assim não podemos deixar de constatar que essa proposlçao 

634 
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inviabiliza a prestação da assistência jurídica gratuita nas Justiças da esfera 

Federal, deixando os pobres desassistidos na defesa de seus direitos. 

E inviabiliza porque os Defensores Públicos dos Estados e do Distrito 

Federal ou seus equivalentes, sabidamente já assoberbados de serviço, não 

dispõem das mínimas condições para atuar perante a Justiça estadual ou distrital 

cumulativamente com os diversos segmentos da Federal, sem, com isso, prejudicar 

a qualidade técnica com que devem desempenhar o seu relevante múnus público. 

Ademais, causa estranheza a alegação constante da Exposição de Motivos 

do Poder Executivo que acompanha a PLC nO 24/99, segundo a qual, no contexto 

atual, mostra-se inconveniente a criação de cargos de Defensor Público da União, 

para atendimento de mais um serviço do Estado. 

Em primeiro lugar, porque é sabido que esse dever do Estado (que não pode 

ser visto, apenas, como mais um serviço) já se encontra estabelecido desde 5 de 

outubro de 1988, quando da promulgação da Constituição Federal, vale dizer, há 

quase onze anos, tempo, pois, mais do que suficiente para ser cumprido pelo 

Poder Executivo. 

Em segundo lugar, porque ninguém ignora que na defesa dos direitos dos 

necessitados o Defensor Público atua judicialmente contra qualquer ente público -

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios -, aos quais nunca faltaram 

recursos para organizar a sua própria advocacia. 

A propósito, lembremo-nos de que recentemente, e em muito boa hora, 

realizou-se concurso público para provimento de cargos de Advogado da União, 

incumbido de representar, em juízo ou fora dele, os interesses da União. 
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Por outro lado, também ao Ministério Público, fisca l da lei e procurador da 

sociedade, não se tem negado condições para bem desempenhar suas relevantes 

funções institucionais. 

Assim sendo, pergunta-se: Por que razão torna-se oneroso para o Erário da 

União o exercício do dever de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos 

pobres, garantia que lhes é assegurada pela Constituição? 

Recuso-me a acreditar, como poderiam alguns, que tal atitude traduza 

preconceito ou discriminação com os direitos dos cidadãos carentes de bens 

materiais, pois conforta-me pensar que inúmeros Estados e o Distrito Federal , 

mesmo enfrentando imensas dificuldades financeiras, têm procurado cumprir com 

esse seu dever legal. 

Pretendo crer, ao invés, que tal proposta deriva do não-aprofundamento da 

análise da questão, incompatível que ela é com o próprio momento que vivemos, 

quando as ações voltadas para o social são tidas como prioritárias pelo Poder 

Executivo Federal. 

Mas acredito firmemente que a esta Casa nao faltará o descortino, 

sintonizada que é com os legítimos anseios populares. Por tal razão, estou convicto 

de que os meus pares, atentos aos compromissos maiores que norteiam o 

desempenho do mandato eletivo, negarão acolhida à Proposta de Lei 

Complementar nO 24/99. 

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. a divulgação do pronunciamento que faço 

nos meios de comunicação da Casa. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A lista de presença registra o 

comparecimento de 293 Srs. Deputados. 

Passa-se à Ordem do Dia. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 1 da pauta. 

Projeto de Lei Complementar nO 24-A, de 1999. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

Complementar n° 24, de 1999, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, tendo parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação (Relator: Deputado Vicente Arruda). 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Fernando Coruja. 

o SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, este projeto de lei complementar, oriundo do 

Poder Executivo, tem por finalidade permitir que a Defensoria Pública da União 

firme convênios com Defensorias Públicas estaduais e com entidades públicas dos 

Estados e do Distrito Federal , visando à prestação de assistência judiciária, para 

que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo graus de 

jurisdição, conforme referido no caput do artigo, que trata do caso específico da 

Defensoria Pública. 

No nosso entendimento, o Poder Executivo vem se omitindo nessa questão 

específica que é a assistência judiciária . A Constituição Federal de 1988 prevê, no 

seu art. 134, que as Defensorias Públicas precisam ser organizadas, o que foi 

regulamentado pelo Governo através da Lei Complementar nO 80. Mas elas 

precisam ser efetivamente instaladas. Porém, até hoje, não vemos uma ação efetiva 

do Governo no sentido de instalar a Defensoria Pública da União, que teria por 

finalidade dar prestação jurisdicional, assistência judiciária aos desamparados, aos 

pobres. O Governo, omitindo-se desse papel constitucional, até hoje não a 

implantou de fato. Entretanto, vem, através desse projeto de lei, conseguir 

permissão para que ela firme convênios com outros órgãos, com as Defensorias 

Públicas estaduais e com entidades públicas. 

A terminologia "entidades públicas" dá uma abrangência muito grande. Não 

delimitamos no projeto o que sejam essas entidades públicas, o que permite à 

Defensoria Pública da União - se existisse, porque até hoje não foi implantada de 
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fato - firmar convênios com quaisquer entidades públicas, fazendo com que a 

própria assistência judiciária ou aquela prerrogativa exposta no art. 134 da 

Constituição, de que "a Defensoria Pública é instituição essencial à função 

jurisdicional do Estado", seja transferida a terceiros. É como se o Governo, agora, 

estivesse terceirizando sua função de assistência judiciária. Estamos privatizando 

tudo neste País. Seria privatizar, com esses convênios assim permitidos, a 

prestação jurisdicional através dos defensores públicos. 

Por isso, nós, do PDT, apresentamos algumas emendas ao projeto no 

mesmo sentido das apresentadas pelo Deputado lédio Rosa, que é defensor 

público, ou seja, no sentido de que se suprima do texto, pelo menos, essa 

permissão para firmar convênio com qualquer entidade pública. Quanto ao mérito 

como um todo, somos contrários ao projeto. O Governo precisa instalar de fato as 

Defensorias Públicas. 

Debate-se nesta Casa a reforma do Judiciário. Entre as muitas críticas que 

se faz ao Judiciário do País está a de que a Justiça é lenta e não atende à 

população mais pobre. Se tivéssemos realmente instalado no País as Defensorias 

Públicas, tenho convicção de que a prestação jurisdicional àqueles mais pobres 

seria muito mais célere e atenderíamos, sem dúvida nenhuma, à população mais 

pobre. Os defensores públicos têm essa função constitucional. 

Não podemos, aprovando o Projeto de Lei Complementar nO 24, mais uma 

vez fazer com que o Governo Federal exima-se da função jurisdicional estabelecida 

no art. 134. E, vejam bem, ainda transferindo, pelo convênio, mais ônus aos 

Estados e Municípios. Seria como estadualizar ou municipalizar uma função que é 

do Governo Federal. 
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Está em vigor a Lei Camata, que limita os gastos dos Estados e Municípios. 

Aprovando esse projeto e sendo concretizados esses convênios, estaremos, além 

de transferindo para Estados e Municípios mais um função da União, transmitindo 

mais um ônus para os Estados e, eventualmente, para os Municípios, se os 

convênios fossem nessa direção. 

Por isso, nós do PDT apresentamos algumas emendas no sentido de 

aperfeiçoar o projeto. No mérito, encaminhamos a votação contrária, por 

entendermos ser preciso, antes de se pensar em fazer convênio, que o Governo 

Federal realmente instale a Defensoria Pública da União. 

Obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Sr. Deputado 

Renato Vianna, para encaminhar a favor. 

o SR. RENATO VIANNA (PMDB-SC. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei Complementar n° 24-A, de 

1999, do Poder Executivo, pretende alterar dispositivos da Lei Complementar nO 80, 

de 12 de janeiro de 1994, e estabelece, especificamente no seu art. 14, § 1°, que "a 

Defensoria Pública da União deverá, preferencialmente, firmar convênios com as 

Defensorias Públicas e com as entidades públicas dos Estados e do Distrito 

Federal de prestação de assistência judiciária, para que estas, em seu nome, 

atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no 

caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas por lei". 

Ora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta matéria tem sido 

exaustivamente discutida na Comissão Especial que trata da reforma do Poder 

Judiciário. 

Entendemos como instrumentos primordiais para alcançar o escopo 

pretendido por toda a sociedade brasileira o aprimoramento, a transparência e, 

acima de tudo, a prestação jurisdicional mais rápida e eficiente. O parágrafo único 

do art. 134 da Constituição Federal de 1988 não deixa dúvida: 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação 

jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 

forma do art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar 
. , 

organtzara a 

Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 
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Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização 

nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, 

mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 

seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o 

exercício da advogacia fora das atribuições institucionais. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Deputado lédio Rosa, que 

pertence à nobre classe dos defensores públicos, aqui expôs com autoridade e 

experiência o entendimento do partido. A emenda do PMDB substitui - não torna 

cogente - o termo "deverá" por "poderá". Assim, a exemplo das Defensorias 

Públicas dos Estados de São Paulo, do Rio Grande do Sul, de Minas Gerais e do 

Rio de Janeiro, teremos o bom funcionamento desse órgão jurisdicional de defesa 

dos mais necessitados. 

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entendemos de primordial 

importância essa emenda. A delegação não tem alcançado êxito. Os convênios 

firmados entre os Governos Estaduais - cito o meu, Santa Catarina - e a Ordem 

dos Advogados do Brasil têm provocado até manifestações contrárias, em face do 

atraso com que os recursos são transferidos. Por vezes, o profissional indicado não 

cumpre seu dever com o entusiasmo que deveria, em função dessa delegação. 

Por isso, acredito que se justifica a emenda apresentada pelo Deputado 

lédio Rosa ao projeto ora apresentado, Sr. Presidente. 

531 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 136.1.51.0 
Data: 19/08/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Extraordinária - CD 

Montagem: Miranda 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Deputado lédio 

Rosa, para falar contra a matéria. 

o SR. IÉDIO ROSA (PMDB-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, agradeço a posição tomada pelo meu partido, o PMDB, 

adotando, de antemão, a emenda da bancada, que visa substituir a expressa0 

"deverá" por "poderá" e excluir a expressão "com entidades públicas". 

Com isso, melhoramos o projeto e autorizamos que se realize convênio entre 

a Defensoria Pública da União e as Defensorias Públicas dos Estados. Ou seja, 

quem defenderá o pobre será um profissional, com compromisso de defesa, 

estável, concursado, funcionário público. Essa possibilidade dará mais garantia ao 

projeto. 

Mas ainda acho que ele é inconstitucional e que o Governo tem sido 

incoerente no tratamento da matéria, porque a Constituição é clara quando diz que 

a assistência judiciária deve ser prestada pela Defensoria Pública e que seus 

integrantes devem ser admitidos através de concurso de provas e títulos. 

Logo adiante, a Constituição manda que a matéria seja regulamentada 

através de lei específica, no caso, a Lei Complementar n° 80, de 1994, que 

determina que os Estados se adaptem ao que está estabelecido nela: realizar 

concurso público. 

Agora , a União manda os Estados se adaptarem, mas ela, não. Ela, União, 

pode fazer convênio com qualquer entidade pública que tenha departamento 

jurídico, cujos integrantes não sejam nem funcionários públicos, não tenham 

compromisso com a defesa. Chamo isso de terceirização da Defensoria Pública. 
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A Constituição determina que deve ser realizado concurso público, e o 

Projeto de Lei Complementar n° 24, de 1999, ao estabelecer que o advogado não 

precisa ser funcionário público para defender o carente, contraria a Constituição. 

Portanto, não pode prevalecer e ser aprovado sem as devidas retificações. Caso 

contrário, estaremos sepultando a Defensoria Pública, a defesa do carente e, 

obviamente, por linhas transversas, o próprio Governo Federal , que deve lutar pela 

distribuição da justiça. Onde não há defesa, acusação e julgamento não há justiça. 

Daí por que lutamos contra a aprovação desse projeto. 

Recebi informação dos defensores públicos que tiveram audiência com o 

Ministro da Justiça. S.Exa. ficou de entrar em contato com o Líder do Governo, 

solicitando a retirada desse monstruoso projeto, oriundo desse Ministério quando 

tinha à frente Renan Calheiros. 

Gostaria de ouvir a palavra do Governo, para ver se mantém ou retira o 

projeto. Se o mantiver, peço aos colegas que o rejeitem . 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar a favor, concedo a palavra 

ao Deputado Enio Bacci. 

o SR. ENIO BACCI (PDT-RS. Sem revlsao do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, essa proposta, sem dúvida, deve ser avaliada sob o 

aspecto constitucional, garantido pelo art. 134 da Carta Magna, que afirma 

claramente que "a Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional". 

Segundo a própria Constituição, deduzimos que essa proposta não deixa de 

ser até uma ingerência federal no âmbito estadual e que a União talvez esteja até 

transferindo aos Estados uma competência sua. Quanto a esse aspecto, não resta 

nenhuma dúvida, concordo inclusive com as emendas apresentadas, tentando 

sanar alguns problemas como esse. 

Nós que somos advogados e atuamos no dia-a-dia também temos que 

observar o aspecto prático, porque presenciamos em todos os recantos do País 

milhares de pessoas pobres que não têm um advogado para representá-Ias , na 

área cível, em questões de família , nas separações, e assim por diante, mas muito 

especialmente na área criminal. Às vezes , milhares de pessoas pobres são 

condenadas porque não tiveram defesa. Se tivéssemos concursos e advogados 

atuando na Defensoria Pública em número suficiente para atender a todas as 

comarcas, seria uma maravilha , o ideal. Sou favorável a essa posição. 

Mas enquanto não tivermos essa viabilidade teórica existindo na prática, 

temos de estar atentos ao que está acontecendo todos os dias: a falta de 

advogados para atender os pobres, os mais humildes. 

Há poucos dias alguns juízes, em contato com meu gabinete, revelaram-nos 

a coragem que estão tendo ao inovar, e temos de reconhecê-Ia. Esses juízes estão 
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nomeando advogados dativos para fazer a assistência judiciária, fixando honorários 

para o Estado pagar. São advogados que fazem sessão de júri, nomeados pelos 

juízes, conforme amparo constitucional. 

Aproveitar a Ordem dos Advogados nesses convênios não é o ideal, o ideal 

seria a abertura de concursos. Mas isso, por ora, vem sanar problema prático que 

está acontecendo. Usa-se o trabalho de estagiários. Alguém me disse: "Mas os 

estagiários não irão fazer uma defesa igual à de um advogado mais experiente". 

Tenho minhas dúvidas sobre se um jovem advogado, recém-formado, que pegue 

um processo com afinco, não tem, quem sabe, muito mais dedicação do que alguns 

advogados que estão entulhados de processos e, às vezes, não têm tempo para 

estudar adequadamente determinada causa. 

O ideal seria o Governo Federal regularizar tudo isso, realizando concursos 

para constituir uma Defensoria Pública profissional, recebendo adequadamente o 

que lhe for justo. 

Urgem medidas que não deixem desamparado o pobre, que hoje está sem 

assistência, sem defensoria, porque os convênios com a Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB não estão mais sendo firmados e os defensores nomeados acabam 

não tendo nenhum tipo de honorário a receber. 

Em tese, encaminhamos favoravelmente à proposta, em especial, às 

emendas que visam aprimorá-Ia. Pessoalmente, tenho convicção de que temos de 

buscar imediatamente a garantia de que o cidadão pobre ou rico tenha uma defesa 

adequada. Com certeza, Srs. Parlamentares, existem milhares de presos que já 

poderiam estar na rua, mas que, eventualmente, ainda estão nos presídios 

cumprindo pena porque não têm uma Defensoria adequada que vá a fundo e 

busque uma revisão processual ou até direitos que o detento tem de serviços 
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externos. Esses presos acabam sendo esquecidos pela falta de uma defensoria 

institucionalizada, efetiva, realizada por advogados nomeados, mas com honorários 

pagos pelo Estado ou pela União. Quanto a essa coragem dos juízes de algumas 

comarcas do Rio Grande do Sul e certamente de outras comarcas de outros 

Estados de nomear advogados dativos para fazer a assistência judiciária e fixar 

honorários para que o Estado pague, quem sabe, se começar a tomar corpo e se 

espalhar por todos os recantos, a União e os Estados cumpram a sua função e 

resolvam institucionalizar e criar realmente, como função de carreira, com concurso, 

os defensores públicos da União e dos Estados. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar contra a matéria, concedo a 

palavra ao Sr. Deputado Sérgio Novais. 

o SR. SÉRGIO NOVAIS (Bloco/PSB-CE. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse projeto de lei complementar vem na 

tônica do Estado mínimo mencionado neste momento da vida nacional. Não 

podemos transferir atribuições da Defensoria Pública da União para Defensorias 

Públicas Estaduais quando essas estão supercapengas, encontram-se numa 

situação que beira o caos. Digo isso me baseando no Estado do Ceará. Dos 184 

Municípios, mais de cem não têm defensor público. Os cidadãos ficam 

completamente desamparados de um auxílio, de um amparo judicial por não se 

realizar concurso público. O Governador Tasso Jereissati já deveria ter feito 

concurso público há muito tempo, só assim S.Exa. não teria criado novas categorias 

no Brasil: os sem-emprego, os sem-teto, os sem-terra e os sem-defensores 

públicos. Isso é um absurdo, e podemos constatar isso não só no Estado do Ceará, 

mas em todo o Brasil. 

Portanto, o projeto de lei complementar que está nesta Casa merece o nosso 

repúdio, porque caminha para transferir atribuições da União para os Estados, que 

já não suportam ou não querem, porque têm condições de fazer, colocar isso como 

prioridade política. Esta Casa não pode apontar para o caminho nefasto do Estado 

mínimo da política neoliberal do Sr. Fernando Henrique Cardoso. 

Com relação à defesa, é muito importante que o povo brasileiro entenda o 

que está acontecendo neste momento. A União poderia fazer concurso para cerca 

de mil defensores públicos - só há defensores públicos nos Tribunais Militares -, 

poderia gerar emprego para mil advogados que estão beirando os tribunais, numa 
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situação extremamente difícil. Assim, desafogaríamos e daríamos um exemplo aos 

Estados, aos Governadores de todo o País, que têm de apostar na Defensoria 

Pública, inclusive com a valorização social , porque os salários estão muito abaixo 

dos dos promotores públicos. E, neste caso, estamos apontando exatamente para o 

caminho inverso, ou seja, para o caminho de criar, fortalecer ou consolidar mais 

essa categoria, a dos sem-defensores públicos do Brasil. 

Srs. Parlamentares, estamos no momento histórico de rejeitar esse projeto 

de lei complementar e apontar para a realização do concurso público para 

defensores públicos da União e de todos os Estados da Federação brasileira. 

Portanto, essa é a posição do nosso partido, também do Deputado José 

Antonio, do PSB do Maranhão, que irá falar como jurista, como homem ligado à 

Ordem dos Advogados do Brasil. Temos a posição muito consolidada de negar 

esse projeto de lei complementar apontando para que se tenha uma Defensoria 

Pública fortalecida, e não repassada para aqueles que não querem fazer concurso, 

não querem fortalecer-se. 

Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Sr. Deputado 

José Antonio , para falar contra a matéria. 

o SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB-MA.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, desde a Constituição de 1934 que está reconhecida a obrigação de o 

Estado prestar assistência judiciária ao necessitado. Nem da Constituição de 1937, 

que foi uma Constituição autoritária , isso foi retirado. 

Tivemos de novo essa obrigação prevista na Constituição de 1946, na 

Constituição de 1967. Da emenda da junta militar de 1969 não foi retirada a 

obrigação de o Estado dar, àqueles que não tinham condição de pagar advogado, 

assistência jurídica. Essa obrigação ainda está na Constituição de 1988. Entretanto, 

o Estado não a cumpre. Aliás , jamais a cumpriu na sua integridade. 

Tivemos a felicidade de inserir na Constituição de 1988 não só a obrigação 

de o Estado assistir os necessitados de assistência judiciária, mas também a 

criação de nova carreira da advocacia pública , função essencial à administração da 

Justiça: a defensoria pública. 

Buscou-se colocar na Constituição de 1988 mais ou menos o modelo já 

implementado no Rio de Janeiro, Estado que possui a melhor Defensoria Pública 

do Brasil. 

No Rio de Janeiro, a Defensoria Pública está estabelecida em todas as 

comarcas. Nelas há sempre um defensor público para amparar os necessitados. 

Estabeleceu-se na Constituição a carreira da Defensoria Pública e se previu 

que, em todos os Estados e na União, ela seria instalada. Os defensores públicos , 

nomeados por meio de concurso público, dariam amparo aos necessitados e 
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carentes. Previu-se também que esses profissionais não poderiam exercer 

advocacia fora de suas atribuições institucionais. 

Sr. Presidente, como vinha dizendo, nada foi feito efetivamente no sentido de 

instalar defensorias na União ou nos Estados. Continua-se recorrendo a 

expedientes como convênio com a OAB. A assistência jurídica em São Paulo é feita 

até hoje por intermédio da Procuradoria Geral do Estado. O juiz nomeia os 

advogados e estabelece, aqu i ou acolá , o valor dos honorários a serem pagos pelo 

Estado. Ou o advogado vai à área cível receber seus honorários ou trabalha 

gratuitamente. 

Tive oportunidade de exercer, para minha honra, a Presidência da Ordem 

dos Advogados do Brasil , seção do Maranhão. Lá o Executivo Estadual procurou 

fazer o que hoje quer fazer a União com esse projeto: transferir a responsabilidade, 

que é do Estado, de fazer a assistência judiciária , para os advogados, por 

intermédio da OAB. 

Havia forte pressão dos advogados para que esse convênio fosse feito . Isso 

representaria uma ampliação do campo de trabalho para esses profissionais. 

Antes de aceitar o convên io, solicitei ao Governador do meu Estado que 

mandasse um projeto de lei para a Assembléia Legislativa , criando a Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

A Assembléia Legislativa aprovou o projeto de criação da Defensoria Pública 

do meu Estado, mas até hoje não a instalou . Tive, por isso, a coragem de romper 

com o convênio e denunciá-lo, porque não se pode aceitar que essa transferência 

de responsabilidade seja uma situação permanente. 

Se aprovarmos hoje esse projeto, vamos fazer com que a Defensoria jamais 

seja instalada. O fato é que a União está transferindo a responsabilidade para os 
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Estados que ainda não criaram a sua Defensoria e que ainda não estão em 

condições de prestar esse serviço. 

Essa responsabilidade vai ser transferida para os Estados, que, por sua vez, 

vão transferi-Ia para outras entidades, como a OAB. O carente jamais vai ter 

defesa. Mas ele não vai ser - como disse o Deputado Enio Bacci - condenado 

sem defesa. 

A Constituição diz que ninguém pode ser condenado sem defesa. Um 

advogado terá que ser nomeado. O que pode acontecer é o processo ficar parado 

por falta de advogado. Entretanto, só podemos fazer com que isso funcione se não 

aprovarmos esse projeto que transfere a responsabilidade da União para os 

Estados que não estão cumprindo essa responsabilidade. 

Precisamos exigir que o Governo cumpra sua obrigação, que já está contida 

na Constituição desde 1934. Portanto, há muitos anos. 

O Estado tem que cumprir a sua obrigação. Somos, por ISSO, contra o 

projeto. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para falar contra a 

matéria, ao Sr. Deputado Alceu Collares. 

o SR. ALCEU COLLARES (PDT-RS. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos examinando um conjunto muito 

grande de proposições eivadas de erros, falhas e ausência total de técnica 

legislativa. 

Um dos projetos que mais agride a Constituição é exatamente o que trata da 

tentativa de alteração do sistema constitucional nessa área. A Constituição 

determina que a Defensoria Pública, destinada ao atendimento aos necessitados, 

seja feita por profissionais habilitados em concurso público. 

Falo isso porque legitimidade tenho. Fui Governador. Fomos nós, com o 

consentimento dos Deputados da Assembléia Legislativa, alguns hoje Deputados 

Federais, que instalamos pela primeira vez a Defensoria Pública no Estado, mas 

ela não mereceu tratamento muito adequado. 

Parece-me que agora - e lá no Rio Grande do Sul tenho as minhas 

incompatibilidades com o PT - vão fazer concurso público. O nó górdio, a grande 

questão dos companheiros que servem de base, de defesa do Governo, é que terão 

de explicar, não apenas à Defensoria Pública, mas aos pobres, a redação desse 

projeto que altera, agride a Constituição Federal e a boa técnica legislativa, ao usar 

inadequadamente a palavra "preferencialmente", dizendo que os necessitados 

serão atendidos preferencialmente pela Defensoria Pública. 

O projeto também transfere atribuições, funções e competências exclusivas 

do Estado e da União aos convênios, quando diz que os pobres podem ter 

assistência judiciária gratuita preferencialmente pela Defensoria Pública, deixando 
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um enorme vão para os advogados que a ela não pertencem. As organizações 

não-governamentais, como ocorre nos Estados de São Paulo e do Rio de Janeiro, 

prestam assistência judiciária privada , e não pública, aos cidadãos. 

Pergunto a V.Exas.: como é que o Estado pode conferir essa competência 

com a expressão "preferencialmente"? Para mim, a União está querendo transferir 

atribuições, funções e competências para as Defensorias Públicas dos Estados, 

que já não dão conta da enorme quantidade de demanda da classe pobre e dos 

necessidades. 

Se a União se livrar dessa obrigação, por intermédio de convênios , 

passando essas competências para o Estado, evidentemente, os pobres ficarão 

desamparados de assistência , ou então correm o risco de, mediante convênios , 

serem assistidos por profissionais que não prestaram concurso para o exercício 

dessa função. 

Tenho absoluta convicção de que pelo menos os Deputados Estaduais que 

aprovaram a Defensoria Pública no Rio Grande do Sul e hoje integram a bancada 

do Governo vão se revelar contrários ao projeto, pois seria a maior contradição 

política de que tenho conhecimento. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não havendo mais oradores inscritos , 

declaro encerrada a discussão. 

o projeto foi emendado. 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer às emendas de 

Plenário em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

concedo a palavra ao Deputado Robson Tuma. 

o SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, chegaram às minhas mãos cinco emendas, sendo que a 

quinta teria sido retirada. Trata-se de matéria absolutamente complexa e ainda 

tenho dúvidas quanto à constitucionalidade. 

Sr. Presidente, por ter dúvidas quanto à matéria, por querer esclarecê-Ia 

melhor e por ser de extrema importância, peço a V.Exa. que adie esta votação para 

a próxima terça-feira, a fim de que este Relator, que acabou de receber as 

emendas, tenha tempo hábil para completa análise, não errando ou deixando que a 

Casa erre com sua conclusão. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Robson Tuma, concedo a 

V.Exa. o prazo de duas sessões, mas impreterivelmente a matéria virá à pauta na 

próxima terça-feira, já que estamos em prazo de urgência constitucional. 

O SR. ROBSON TUMA - Agradeço a V.Exa. 
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VI - ENCERRAMENTO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nada mais havendo a tratar, vou 

encerrar a presente sessão, antes convocando para hoje, às 14h, sessão ordinária 

da Câmara dos Deputados com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
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PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS: 
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lista de presença registra o 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 1. 

Projeto de Lei Complementar nO 24-8, de 1999. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

Complementar 24-A, de 1999, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sobre a Mesa requerimento no 

seguinte teor: 

Sr. Presidente, requeIro, nos termos regimentais, a 

retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nO 24-8, de 

1999, do Poder Executivo, que altera dispositivo da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Assina o Deputado Aécio Neves. 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente , peço a palavra para discutir 

o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Professor Luizinho , não há 

discussão de requerimento. Há encaminhamento de Líderes . V.Exa. poderá 

encaminhar pela Liderança. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, antes de encaminhar, 

gostaria de fazer uma consulta a V.Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois nao, Deputado Professor 

Luizinho. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, propõem retirar esse projeto da pauta da Ordem do Dia , quando ainda 

não foi encerrada sua discussão. Neste momento, ele está com a discussão 

encerrada e sobrestada a Ordem do Dia , por ser de urgência constitucional. 

Consulto V .Exa. se cabe retirá-lo desta sessão, por já estar com a discussão 

encerrada e já ter sido iniciada a votação . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Professor Luizinho , cabe a 

retirada ; ele volta na sessão de amanhã. 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra para 

encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido dos Trabalhadores é contrário ao requerimento de retirada . 

Achamos que devemos prosseguir a discussão do projeto no dia de hoje . 

Portanto , vamos votar contra . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como votam os Srs . Líderes? 

O SR. CABO JÚLIO (Bloco/PL-MG. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente , 

o Bloco PLlPST/PMN/PSLlPSD vota "não" . 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora. ) 

- Sr. Presidente , o Bloco PSB/PCdoB é contra a retirada desse projeto , porque ele 

corresponde a um direito do cidadão e a um dever do Estado que há muito 

deveriam ter sido atendidos e cumpridos , e até hoje não o foram. 

Então , a regulamentação , a modificação, a reformulação da Lei 

Complementar nO 80 , que é o que esse projeto estabelece, precisa ser discutida , 

precisa ser votada . Está-se protelando o atendimento que o Estado deve há muito 

tempo aos cidadãos brasileiros. 

Somos contra. Entendemos a necessidade de discuti-lo , de votá-lo , para não 

protelar mais uma vez um direito que há muito deveria estar sendo atendido pelo 

Estado. 

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , o 

PPS preocupa-se, considerando que o art . 64 da Constituição Federal , no seu § 3°, 

prevê que, caso essa matéria não seja votada hoje, sobrestará toda a pauta da 

Câmara Federal. É uma matéria importante . 

De forma que o PPS vota "não". Nós desejamos resolver essa questão hoje . 

O SR. DR. HÉLIO (PDT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , o PDT 

é favorável à continuidade da discussão do assunto, dada a relevância da matéria 

para a modificação da vida do brasileiro , principalmente daquele que necessita da 

Defensoria Pública. 
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O SR. ROMEL ANIZIO (PPB-MG . Sem revisão do orador.) - Sr. Pres idente , o 

Partido Progressista Brasileiro vota "sim" ao requerimento . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PT já votou . Nosso partido vota "não" ao requerimento . 

O SR. NELSON PROENÇA (PMDB-RS. Sem rev isão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PMDB vota "sim" . 

O SR. DR. HELENO (PSDB-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PSDB é favorável ao requerimento do nosso Líder. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PFL vota "sim", tendo em vista , sobretudo , as alegações de que esse 

projeto não estava devidamente esclarecido e discutido para ser examinado pelo 

Plenário . 

Ora , Sr. Presidente, esse projeto tinha urgência constitucional. Transcorrido o 

prazo de 45 dias , V .Exa. o colocou na pauta , como determina o Regimento Interno. 

Faz-se necessária maior discussão sobre o assunto para alcançarmos amplo 

entendimento . Essa matéria é importantíssima, porque transfere para as 

Defensorias Públicas dos Estados o direito de defender a União quando não existir 

Defensoria Pública Federal instalada nesses locais. 

Por isso, Sr. Presidente , é necessário maior entendimento. Acredito ser de 

bom alvitre esta Casa adiar a matéria , possibilitando que se chegue a um consenso . 

O PFL recomenda o voto "sim" . 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , quero esclarecer que há certa discussão entre os Deputados 
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especializados na matéria quanto ao prob lema de os convênios serem firmados 

pelo Governo Federal , pelos Estados com as entidades públicas. 

Estamos muito perto de um entendimento . Daí aceitarmos que haja esse 

adiamento no sentido de se buscar um consenso, para podermos amanhã , com 

segurança , votar a matéria. 

Portanto , o Governo encaminha o voto favorável à retirada . 

O SR. FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PTB encaminha o voto "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação o requerimento . 

Aqueles que estiverem de acordo com o adiamento permaneçam como se 

encontram . (Pausa .) 

Aprovado o requerimento . 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, solicito verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Verificação concedida. 

Vamos votar. 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela ordem. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, temos a informação de que a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação continua com seus trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Se a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação ainda estiver trabalhando, deverá encerrar suas atividades . 

642 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 140.1.51.0 
Data: 24/08/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: Yoko 

O SR. BISPO RODRIGUES - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL-RJ . Sem rev isão do orador.) - Sr. 

Presidente , a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação encerrou seus 

trabalhos para vir ao plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ter votação nominal. Srs. 

Deputados venham ao plenário. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Partido da Frente Liberal recomenda o voto "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Presidência solicita a todos os Srs . 

Deputados que tomem os seus lugares , a fim de ter início a votação pelo sistema 

eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do visar de cada posto. 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem rev isão do orador. ) - Sr. 

Presidente, reforçamos que a bancada do Partido dos Trabalhadores vai estar 

votando "não", porque o projeto em discussão é de urgência constitucional e está 

com o prazo vencido. Portanto, se não votarmos no dia de hoje , estaremos criando 

dificuldades para o dia de amanhã. 

Toda a bancada está defendendo o projeto da agricultura brasileira , para 

podermos salvar os pequenos , médios e microagricultores deste País. 

Prestem atenção: se a Ordem do Dia ficar sobrestada para amanhã , só em 

sessão extraordinária é que poderá vir para a Ordem do Dia o projeto dos ruralistas . 

Por isso, estamos votando "não" , pelo adiamento da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nobre Deputado Professor Luizinho , 

quero esclarecer ao Plenário que esta matéria não veio sob a forma de questão de 

ordem. 
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O SR. IVAN PAIXÃO - Sr. Presidente , peço a palavra para uma questão de 

ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a palavra V.Exa. 

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Questão de ordem. Sem revisão do orador. ) 

- Sr. Presidente , quero um esclarecimento sobre o processo de votação . 

o art. 64 da Constituição , em seu § 2°, determina que, após tomada a 

decisão - caso deste projeto que já tramitou 45 dias por iniciativa do Poder 

Executivo , do Presidente da República , e aqui já foi tomada a decisão - não mais 

deverá ser feita votação nominal. 

Gostaria que V.Exa. interpretasse e analisasse essa questão. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Respondendo à pergunta de V.Exa ., 

devo dizer que, de fato , se houver o acolhimento do requerimento , não há mais 

nenhuma votação na sessão de hoje. Enquanto não houver a votação dessa 

matéria , não poderá haver votação de nenhuma nova matéria , nem mesmo em 

sessão extraordinária . 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente , peço a palavra para uma 

questão de ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , uma consulta sobre este caso. Semana passada , a 

impressão que tivemos foi a de que em sessão extraordinária seria possível 

votarmos projeto em regime de urgência urgentíssima. Queria só confirmar. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Esclareço que, naquela oportunidade , 

houve uma questão de ordem dessa natureza. Declarei que o prazo seria contado a 

partir do momento em que ingressasse em sessão ordinária o projeto de lei , e a 

sessão ordinária se daria na tarde daquele dia , razão pela qual a sessão 

extraordinária foi convocada para o período da manhã - apenas para votar a 

urgência. 

De modo que, neste momento, fixo a orientação no sentido de que, para este 

caso e os demais , se houver urgência constitucional , nem em sessão ordinária , nem 

em sessão extraordinária será possível votar outra matéria . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, só para reafirmar. Então, a 

posição do PT deve ficar clara para os Srs. Deputados. Se adiarmos o projeto em 

questão, estaremos permitindo a obstrução da pauta amanhã , dizendo, portanto, 

pelo voto da maioria , que não permitiremos a votação amanhã , em plenário, do 

projeto que resolve em parte a questão do campo e da agricultura em nosso País . 

Era o que tinha a dizer. 
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O SR. AECIO NEVES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem , como 

Líder e autor do requerimento . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG . Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

verifico que existem interpretações divergentes e até contraditórias em relação ao 

que estamos fazendo. 

Na verdade, apresentei, como Líder do PSDB, requerimento que busca 

retirar de pauta a urgência constitucional , que trata da Defensoria Pública , que 

estava para ser votada por uma razão clara e cristalina , e que precisa ser 

apresentada de forma absolutamente transparente. 

Estaremos na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa 

no momento que antecederá á votação dessa matéria da maior relevância para o 

País. E lá , cada um, defendendo seus pontos de vista - os opositores de um lado 

e os que a apóiam de outro - , estará prestes a tomar uma posição . Aí , sim , 

possibilitaremos , ao contrário do que foi dito por algumas Lideranças , a discussão 

efetiva dessa matéria em plenário. 

Não quero discutir o mérito nem antever qualquer resultado , mas estamos 

possibilitando que, com o encerramento desta sessão da Câmara dos Deputados , 

que ocorrerá após a aprovação deste requerimento que encaminho a V .Exa ., 

possamos retornar à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e deliberar 

naquela instância da Casa. E, qualquer que seja o resultado , a partir dele é que 

poderemos ou não retornar ao plenário e decidir efetivamente o que vamos fazer 
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com uma questão que aflige o País e que tem sido motivo de preocupação de todos 

nós , cada um com sua visão. 

Enfim, o que queremos, ao contrário de postergar uma votação , é dar-lhe 

agilidade. Como? Aprovando este requerimento que ora apresento a V.Exa. A partir 

da sua aprovação, esta sessão estaria encerrada , a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação retomaria os trabalhos do momento em que os encerrou , 

portanto , praticamente no início - se não me engano, faltava apenas um 

encaminhamento - para que, iniciada a votação e proclamado o resultado , nos 

pudéssemos, aí , sim , retornar ao plenário. 

Em relação à questão específica da urgência constitucional , que poderia 

voltar, e certamente voltaria, na sessão de amanhã , nada impediria , por exemplo -

e aqui estou apenas dando um exemplo - , que essa matéria viesse a ser a 

segunda matéria após essa urgência constitucional , se decidirmos votá-Ia . Senão, 

nada impede, também como hipótese, que o Governo a retire . 

Digo isso, Sr. Presidente, apenas para mostrar que a nossa intenção é dar 

uma definição para a questão dos ruralistas, dos agricultores brasileiros , e não fazer 

uma postergação, muito menos , vender ilusões. 

Era o esclarecimento que queria trazer ao Plenário. 
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J O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

. . 
O SR. JOSE GENOINO (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , Sras. e Srs. Deputados, comunicamos a V.Exa. e aos Líderes 

partidários da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação que a bancada do 

Partido dos Trabalhadores está disposta a negociar com todas as bancadas , 

inclusive com o Governo , medidas que cOrrijam eventuais erros de 

constitucionalidade. Comunicamos também que apresentamos uma emenda que 

limita a chamada dívida-mãe, a cédula-mãe, em torno de 200 mil. Estamos 

dispostos a negociar. 

o Governo fez uma manobra na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação para engavetar o projeto na Comissão e não votar o mérito no plenário . A 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação teve sua reunião suspensa , 

porque se fez uma manobra aqui para pedir verificação . 

o Partido dos Trabalhadores diz aos Líderes Aécio Neves, Inocêncio 

Oliveira , Geddel Vieira Lima e Odelmo Leão que está aberto para negociar o mérito 

da matéria . 

Apresentamos uma emenda , mas estamos dispostos a discutir outras . O que 

esta Casa não pode fazer é ficar paralisada esperando uma medida provisória , 

para depois ficar empurrando o problema com a barriga. Não queremos o impasse 

nessa matéria , não queremos a crise na agricultura . A bancada do PT lamenta a 

paralisação das atividades da Câmara dos Deputados. Isso desgasta nossa 

imagem , desgasta a imagem da Instituição. Não teremos sessão ordinária , nem 
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sessão extraordinária . E V.Exa ., que é CIOSO na defesa desta Instituição, deve 

chamar os Líderes à sua sala para que possamos discutir uma saída para resolver 

esse impasse político em torno desse projeto. 

A bancada do Partido dos Trabalhadores deixa claro que já propusemos tirar 

do projeto aqueles que desviaram o crédito agrícola . Queremos colocar na conta 

dos bancos as dívidas irregulares. Queremos garantir o pequeno , o médio e o 

miniagricultor. 

Hoje apresentamos uma emenda limitando a dívida principal originária - não 

é para cada contrato ; a dívida é para a pessoa como um todo - em torno de 200 

mil. Não estamos protegendo os cem maiores , o caloteiro. Esta Casa tem a 

responsabilidade de não ficar parada. A população está na Esplanada dos 

Ministérios dizendo que veio aqui para assistir a uma votação, mas está assistindo a 

uma obstrução. A bancada do PT não está em obstrução . Está aberta à negociação 

com todos os Líderes , inclusive com o Governo. A Oposição tem rumo , tem 

proposta e não quer paralisar a Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação . Quem não 

votou venha votar rapidamente . 
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O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras . e Srs . Deputados , convido todos para participarem 

da Passeata da Cidadania , a verdadeira passeata, que será realizada nesta 

semana em Brasília por todos os portadores de deficiência . Esses, sim , realmente 

precisam de atenção, de carinho , de dedicação especial. As entidades dos 

portadores de deficiência passam por sérias dificuldades, devido à lei que alterou a 

condição das filantrópicas . E hoje todas elas, efetivamente , clamam por 

atendimento , por carinho, por dedicação. 

Creio que todos nós devemos preocupar-nos com as quatro áreas de 

deficiência: mental , física , visual e auditiva . Nós, que somos eficientes , precisamos 

nos preocupar com as pessoas portadoras de deficiência . Na verdade , temos uma 

grande deficiência : a de não nos preocuparmos com essas pessoas que precisam 

de um pouco de atenção e de carinho. Lembro que 10% da população brasileira 

são de pessoas portadoras de deficiência . 

Nesta semana estaremos realizando uma série de atividades e eventos em 

prol dos portadores de deficiência. Espero contar com o apoio e com a colaboração 

de todos, se não continuar trancada a pauta com essa matéria em que há urgência 

constitucional. Aliás , um dos projetos previstos para a pauta de amanhã é o que 

garante uma fatia do mercado de trabalho para as pessoas portadoras de 

deficiência . 
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Efetivamente , precisamos preocupar-nos com essas pessoas. Há 

necessidade de que tenhamos um pouco de preocupação e de atenção para com 

todas as pessoas portadoras de deficiência . 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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O SR. PAULO FEIJO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

, 

O SR. PAULO FEIJO (PSDB-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

retificando o meu voto , voto com o PSDB, voto "sim". 
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A SRA. MIRIAM REID - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra. 

A SRA. MIRIAM REID (PDT-RJ. Pela ordem. Sem revisão da oradora .) - Sr. 

Presidente , já que a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação não votou o 

parecer, em nome da bancada do PDT, apelo para V.Exa. no sentido de que este 

Plenário vote o regime de urgência urgentíssima desse projeto. O País está com os 

olhos voltados para esta Casa . Não podemos esperar mais , Sr. Presidente. Todas 

essas máquinas paradas na Esplanada dos Ministérios estão causando prejuízos à 

Nação. Não podemos comportar-nos como reféns do Governo. Esta Casa tem de 

assumir o seu papel histórico . É daqui que deve sair a solução para esse impasse. 

Por falar em solução , peço a V. Exa . apoio para resolver um problema em 

minha cidade, Macaé. Ela está sendo manchete dos jornais por causa do índice de 

ratos superior ao permitido pela Organização Mundial de Saúde. A população de 

Macaé está pondo em risco sua saúde , pois convive com uma média de 550 mil 

ratos. Há um ano , a Prefeitura protocolou na Fundação Nacional de Saúde pedido 

de uma tonelada e meia de raticida , e até hoje esse pedido não foi atendido. 

O Município já liberou 13 mil reais para a compra de 600 quilos de raticida . A 

Prefeitura conta com apenas seis funcionários , número insuficiente para combater o 

problema. Macaé é uma cidade estratégica para a economia do nosso País . De lá 

saem mais de 70% do petróleo brasileiro. Como representante de Macaé - Estado 

do Rio de Janeiro - , não posso deixar, neste momento, de me colocar ao lado da 

sua população . Esse assunto tão constrangedor já é manchete nos jornais , 
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envergonha-nos e reforça a necessidade de o Governo liberar recursos para a 

Fundação Nacional de Saúde, por seu papel estratégico hoje. 
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O SR. POMPEO DE MATTOS - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , quero chamar a atenção de V.Exa . para um fato inédito 

que está acontecendo na Casa. 

Há, na pauta , projeto que trata da urgência urgentíssima para votação do 

projeto da agricultura , que já foi aprovado na Casa. Esse projeto, que está na 

Ordem do Dia , impede a votação e tranca a pauta . No entanto , Sr. Presidente , o 

mesmo projeto está sendo apreciado na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

Estávamos na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação debatendo 

essa matéria desde as 14h até agora . O Presidente da Comissão suspendeu a 

reunião para que viéssemos ao plenário votar esse projeto de lei complementar. No 

entanto, chegamos aqui e o que se vota não é o projeto, mas o adiamento . Então, 

nós chegamos ao seguinte impasse: lá não se vota , porque tem de se votar aqui . 

Aqui não se vota . 

A Câmara dos Deputados, Sr. Presidente , está passando uma impressão 

equivocada para a Nação, e nós estamos pagando caro pela imagem que estamos 

transmitindo. 

Os agricultores brasileiros estão mobilizados e com os olhos voltados para 

esta Casa , que não decide a matéria nem na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, nem no plenário . Esse é o impasse para o qual chamamos a atenção 

dos senhores . 
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Sr. Presidente , dirijo meu apelo a V.Exa .: a agricultura do País nao pode 

esperar. Está nas suas mãos a decisão que nos permitirá dar um rumo para os 

agricultores brasileiros . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero informar ao Deputado Pompeo 

de Mattos e ao Plenário que logo mais encerrarei a votação, e duas coisas poderão 

ocorrer: ou o requerimento será rejeitado e iremos votar essa matéria no plenário , 

ou o requerimento será aprovado e a Ordem do Dia estará encerrada , razão pela 

qual a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação voltará a se reunir, para 

votar essa matéria . 
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O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente , é fundamental retornarmos à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação para votar essa matéria . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a votação. 

Anuncio o resultado da votação: 266 votos "sim"; 123 votos "não"; abstenção, 

2. Total de votantes : 391 . 

o requerimento foi aprovado. 
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PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS: 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vai-se passar à apreciação da matéria 

que está sobre a mesa e da constante da Ordem do Dia. 

Item 1. 

Projeto de Lei Complementar nO 24-8, de 1999. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

Complementar nO 24-A, de 1999, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sobre a mesa requerimento de 

seguinte teor: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da 

Ordem do Dia do Projeto de Lei Complementar nO 24-8, de 

1999, do Poder Executivo. 

Assinam os Líderes Aécio Neves, Inocêncio Oliveira , Odelmo Leão e 

Henrique Eduardo Alves . 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra para 

encaminhar a votação . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra para 

encaminhar contra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras . e Srs . Deputados , gostaríamos que ficasse muito claro , não só 

para esta Câmara dos Deputados como para todos os que nos assistem pela TV 

Câmara , para toda a imprensa e para todos os que defendem a questão agrária , 

que têm sido apresentados , em todas as Ordens do Dia , requerimentos de retirada 

de pauta do projeto sobre a Defensoria Pública , matéria que está tramitando aqui 

em regime de urgência constitucional. Essa é uma manobra efetuada pela Maioria 

para impedir que esta Casa dê andamento a suas discussões e possa apreciar o 

projeto da Comissão de Agricultura sobre a questão agrária no País . 

Não podemos aceitar essa situação . Não podemos permitir que a Maioria 

conduza o processo dessa forma , obstruindo, paralisando os trabalhos da Casa , 

quando milhares de agricultores já estão em Brasília e outros milhares de brasileiros 

estarão chegando a esta Capital no dia de amanhã , todos clamando por mudanças 

na política econômica deste Governo, que atinge o campo e a cidade , a indústria , o 

comércio e a agricultura. 

Sr. Presidente , fazendo este alerta ao País , nos, do Partido dos 

Trabalhadores , encaminhamos contra o requerimento . Conclamamos as Sras. e os 

Srs . Deputados a comparecerem ao plenário e a votarem rejeitando o requerimento 
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de retirada , para que então possamos votar o projeto da Defensoria Pública e , em 

seguida , o requerimento de recurso com relação à questão agrária. 

É o nosso posicionamento, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS-AL. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PPS vota contra o requerimento , porque entende que esse 

encaminhamento está sobrestando os trabalhos da Casa . 

, 

O SR. JOSE ANTONIO (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Bloco PSB-PCdoB se pronuncia contra o requerimento , por entender 

que se trata de uma manobra que deve ser denunciada à Nação. Neste momento , o 

Executivo, ao patrocinar tal manobra , está impedindo o funcionamento regular do 

Congresso , o que constitui até crime de responsabilidade. 

Sr. Presidente , o Bloco PSB-PCdoB vota contra o requerimento , entendendo 

que nao se pode utilizar desse expediente para impedir a votação de outras 

matérias . Se o Governo quer aprovar ou desaprovar o projeto , que venha votar, 

mas não obstrua a pauta de votações da Câmara dos Deputados. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC . Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PDT encaminha o voto "não" , por entender que este requerimento 

visa , mais uma vez, bloquear a pauta de trabalho desta Casa . 

Aproveito para fazer um apelo à bancada ruralista , que está recebendo apoio 

nos seus pleitos - pleitos esses que, na verdade, são da Nação - , no sentido de 

que, em nome da votação rápida do projeto que diz respeito à agricultura , a fim de 

que possamos atender a todos os que estão aí protestando , incorpore-se aos 

partidos de oposição e também vote "não" ao requerimento para retirada de pauta 

do projeto . Assim , votaremos o projeto da Defensoria Pública e poderemos , em 

seguida , votar a matéria de interesse dos ruralistas , dos agricultores deste País . 
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Fazemos um apelo à bancada ruralista , que deseja apreciar o projeto da 

agricultura , para que vote "não" a este requerimento . 

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 

os progressistas votam "sim". 

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-RN . Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente , o PMDB vota "sim" , a favor do requerimento. 

O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB-GO. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente , por entender que precisa haver mais discussão do mérito, o PSDB vota 

"sim". 

O SR. INOCENCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revlsao do orador) - Sr. 

Presidente , ontem encaminhamos pelo adiamento da votação , por entendermos 

que a matéria ainda não estava devidamente trabalhada e entendida . 

Esse projeto de lei complementar é da mais alta importância , porque permite 

a Defensoria Pública dos Estados representar a Defensoria Pública da União 

quando esta não está instalada numa das unidades federadas . No entanto , um de 

seus dispositivos está merecendo estudo maior - aquele que permite aos 

escritórios de advocacia representarem a União , por intermédio de convênio e 

designação. Ora , Sr. Presidente, esses escritórios podem ter anteriormente 

executado a União. Como podem agora representá-Ia? Precisamos esclarecer 

melhor essas coisas , a fim de apresentarmos um projeto que realmente atenda aos 

verdadeiros interesses do País . 

O projeto não está pronto para ser votado . A Câmara dos Deputados tem a 

obrigação não só de votar leis , mas , sobretudo , de votar boas leis. É isso o que 

compete à Casa que faz as leis. 
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o PFL recomenda o voto "sim" , pelo adiamento da votação. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Governo recomenda o voto "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação o requerimento . 

Quem estiver de acordo permaneça como se acha . (Pausa .) 

Aprovado. 
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente , peço verificação de votação . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Verificação concedida . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. Deputados, venham ao plenário , 

pois vamos passar à votação nominal. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente , mais uma vez conclamamos as Sras. e os Srs. Deputados a nos 

somarmos à bancada ruralista , que vem lutando, junto com as Oposições , em 

defesa dos pequenos e microprodutores rurais deste País , para que possamos 

derrubar este requerimento que obstrui a pauta de nossos trabalhos e em seguida , 

ainda na sessão de hoje , votar a questão agrária . 

Se o requerimento em apreciação for acatado, a pauta estará suspensa e 

nada poderá ser votado , nem nesta sessão nem em sessão extraordinária . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Presidência solicita a todos os Srs. 

Deputados que tomem os seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sistema 

eletrônico . 

Está iniciada a votação . 

Queiram seguir a orientação do visar de cada posto. 
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O SR. LlNCOLN PORTELA - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. LlNCOLN PORTELA (Bloco/PST-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Bloco PL-PST-PSL-PMN-PSD considera inconstitucional o 

requerimento e, por essa razão , vota "não". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. Deputados , venham ao plenário 

pois estamos em processo de votação nominal , que logo mais será encerrada . 
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O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ . Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Pres idente , o PTB encaminha o voto "sim". 
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O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente , peço a palavra como Relator da 

matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

houve cinco emendas de Plenário ao Projeto de Lei Complementar nO 24-8 , matéria 

cujo adiamento está sendo votado , sendo que uma foi retirada. 

As quatro emendas restantes foram analisadas por mim com muito cuidado. 

Obviamente, vi o impacto que todas acarretariam ao projeto. Como está sendo 

apreciado neste momento o requerimento de adiamento da votação , aproveito a 

oportunidade para , como Relator, pedir aos Srs. Deputados interessados na 

matéria , inclusive os autores das emendas apresentadas , que, em conjunto , 

chegássemos a um consenso , a fim de trazer ao Plenário um projeto com amplo 

entendimento de todos os Parlamentares . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação . 

Está encerrada a votação . 

689 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 141.1.51.0 
Data: 25/08/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: SérgioNoko 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Votaram "sim" 258 Srs. Deputados; 

votaram "não" 127 Srs. Deputados ; total de votantes 385. 

o requerimento foi aprovado. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Apresentação de proposições. 

Os Srs. Deputados que tenham proposições a apresentar queiram fazê-lo . 

APRESENTAM PROPOSIÇÕES OS SENHORES: 
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PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS: 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A lista de presença registra o 

comparecimento de 261 Srs. Deputados. 

Passa-se à Ordem do Dia . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 1 da pauta. 

Projeto de Lei Complementar nO 24-8, de 1999. 

Votação, 
, . 

UnlCO, Lei do Projeto em turno de 

Complementar nO 24-A, de 1999, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994; tendo parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação. (Relator: Deputado Vicente Arruda.) 

Emendas de Plenário: pendentes de parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer às emendas de 

Plenário em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

concedo a palavra ao Deputado Robson Tuma. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados , quatro emendas foram 

apresentadas a este Projeto de Lei Complementar nO 24-A, de 1999, cabendo a 

este Relator, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , emitir 

parecer sobre a matéria. 

A primeira emenda , assinada pelo Líder Geddel Vieira Lima , pede a 

substituição da palavra "deverá" por "poderá" . A segunda , assinada pelo Deputado 

Fernando Coruja , Vice-Líder do PDT, retira a palavra "preferencialmente". Há outras 

duas emendas também do Deputado Fernando Coruja , sendo que uma delas 

sugere a retirada da expressão "e com entidades públicas", e a outra a substituição 

da palavra "deverá" por "poderá". 

Sr. Presidente, tentei inúmeras vezes , junto aos autores dessas emendas e 

ao Governo , chegar a um consenso, o que só foi possível na tarde de hoje. Então , 

este Relator, atendendo parcialmente a todas as emendas apresentadas, propõe 

uma Subemenda de Relator com o seguinte teor: 

Subemenda do Relator às Emendas de Plenário 

apresentadas ao PLP nO 24-B/99, que altera dispositivos da 

Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Dê-se aos parágrafos 1° e 2° do art. 14 da Lei 

Complementar nO 80, de 1994, com a redação dada pelo art. 
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1° do Projeto de Lei Complementar nO 24, de 1999, a seguinte 

redação, renumerando-se os demais parágrafos: 

§ 1° - A Defensoria Pública da União deverá firmar 

convênios com as Defensorias Públicas dos Estados - no 

caso, atende-se às duas emendas do Deputado Fernando 

Coruja e à do Deputado Geddel Vieira Lima - e do Distrito 

Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto aos 

órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no 

caput, no desempenho das funções que lhe são cometidas 

por esta lei. 

§ 2°. Não havendo na unidade federada Defensoria 

Pública constituída - como é o caso do próprio Distrito 

Federal - nos moldes da Lei Complementar nO 80, de 1994, 

fica autorizado o convênio com a entidade pública que 

desempenhar essa função, até que seja criado o órgão 

próprio. 

Sala das sessões, setembro de 1999. 

Deputado Robson Tuma, Relator. 

Sr. Presidente, há também emendas de redação ao PLP 24-8/99 para os 

textos do art. 1 ° e do § 2° do art. 14 da Lei Complementar n° 80 , de 1994, 

substituindo-se a expressão "se dará" por "dar-se-á". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos submeter as emendas e a 

subemenda a votação. 

Vamos votar primeiro a subemenda. 

O SR. WAL TER PINHEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente , precisamos de cópia da subemenda. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos providenciar a cópia da 

subemenda , como solicita o Deputado Walter Pinheiro , e começar a ouvir os 

oradores inscritos para encaminhar a matéria. 

Concedo a palavra á nobre Deputada Luiza Erundina , para encaminhar 

contra. 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora .) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a bancada do Partido Socialista Brasileiro 

encaminha pela rejeição desse projeto de lei por entender que ele exime o Estado 

da responsabilidade constitucional de garantir ao cidadão brasileiro , em caráter 

universal - ou seja , sem excluir ninguém - , a assistência jurídica . 

Transferir essa responsabilidade , mediante convênio , para uma entidade 

pública , em qualquer caráter, é sem dúvida alguma eximir o Estado da garantia ao 

cidadão de uma conquista importante , reconhecida e estabelecida no texto da 

Constituição Federal. 

Sr. Presidente , esse direito foi há muito conquistado e introduzido no texto da 

Constituição de 1988, mas ainda não foi proporcionado á população, pois até hoje 

não se criou a estrutura para uma ação efetiva da União no sentido de garantir o 

respeito a esse direito e a essa conquista constitucional. 

A transferência dessa incumbência para os Governos estaduais é uma forma 

de não garantir ao cidadão o respeito a um direito conquistado a duras penas por 

aqueles que, representando a Nação, fizeram a Constituição de 1988. Os Estados 

passam hoje por dificuldades enormes até mesmo para fazer frente ás suas 

responsabilidades básicas , fundamentais , no atendimento á demanda pelos direitos 

sociais , na prestação de serviços públicos de saúde, de educação , de habitação e 
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de saneamento básico. Além disso , todos sabem não haver uma cultura acumulada 

no sentido de se reconhecer o direito à assistência judiciária como tão importante 

quanto os demais direitos de cidadania . 

Portanto , não podemos concordar com o projeto e muito menos com essa 

emenda , que admite que a União deixe de cumprir de forma plena sua 

responsabilidade de garantir esses serviços no âmbito dos Estados e em todas as 

instâncias. Transferir essa obrigação, mediante convênio , para entidades públicas é 

inconstitucional , além de significar a privatização de uma função pública , de um 

direito social , de um direito de cidadania , o que, absolutamente, não dá para 

aceitar. 

Assim , o voto do PSB será pela rejeição desse projeto de lei e da 

subemenda que está sendo proposta , porque, certamente, nao atendem aos 

anseios do cidadão, protelam o acesso a um direito constitucional e eXimem o 

Estado de suas responsabilidades e de suas competências na prestação de 

serviços judiciários à população brasileira . 

Essa é a posição do Partido Socialista Brasileiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para falar a favor da matéria , concedo 

a palavra ao nobre Deputado Enio Bacci. 

O SR. ENIO BACCI (PDT-RS. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente , 

Sras. e Srs. Parlamentares, esta proposta vem ao encontro do que e possível , 

diante da realidade que aí está . 

Lamentavelmente , sabemos que a Constituição garante uma série de direitos 

que ficam apenas no papel e não são efetivados, como a garantia à saúde e assim 

por diante. A Constituição garante também, em seu art. 134, a Defensoria como 

instituição essencial à Justiça. Só que, na prática , a criação de defensorias em todo 

o País representaria , no mínimo, de 30 mil a 50 mil novos cargos. Isso seria 

importante , sem dúvida , mas é utópico. Quem de nós acredita que o Governo 

Federal vai abrir concursos públicos para viabilizar a criação de defensorias? Assim , 

ficaríamos mais uma vez sem o básico, sem o que mais nos preocupa e interessa : o 

atendimento jurídico aos mais humildes deste País . 

Essa proposta , modificada por um acordo entre diversos partidos, leva o PDT 

a encaminhar favoravelmente a ela porque prega , inicialmente , o convênio com 

defensorias públicas apenas nos Estados onde essa defensoria não esteja criada 

ou organizada . Só nesse caso serão permitidos convênios com a OAB. E é dessa 

forma que vamos viabilizar aos mais pobres o acesso à Justiça. 

Entendemos que a União não deve e não pode transferir aos Estados essa 

obrigação, que é sua ; mas entendemos também que não basta ao cidadão 

brasileiro , principalmente ao cidadão pobre, que precisa de um defensor, saber que 

a Constituição lhe garante esse direito, se ele não tem acesso a esse defensor; se 
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ele va i ao fórum de sua cidade, lá na comarca do interior, e não encontra nenhum 

defensor para patrocinar a sua causa e lutar em sua defesa. 

Então, é essencial que se aprove essa proposta , que é viável , aceitável e vai 

possibilitar aos mais pobres o acesso à Justiça , o que não ocorre hoje , na prática . E 

vai viabilizar, também, através de convênios com a Ordem dos Advogados , onde as 

defensorias ainda não estejam criadas , o trabalho para jovens advogados que estão 

ingressando no mercado de trabalho. 

Há inclusive uma proposta nesta Casa , Srs. Parlamentares , que visa a 

valorização do estagiário em Direito. Essa é uma forma de valorizarmos o estagiário 

e lhe darmos a oportunidade de servir, atendendo pela defensoria pública junto com 

outros profissionais mais experientes. Nós achamos que esse é o grande mérito da 

proposta . 

O segundo grande mérito é que, sem dúvida nenhuma , esta Casa precisa 

avançar. Queremos desobstruir a pauta exatamente para não corrermos o risco de 

ouvir de novo o que disse ontem o Presidente Fernando Henrique, quando acusou 

esta Casa de ser lenta . Não achamos que esta Casa seja lenta. Ao contrário , 

sempre que convocada, esta Casa tem dado a sua resposta - cada um dentro de 

sua postura ideológica , mas tem dado a sua resposta. Por isso, desobstruindo-se a 

pauta , poderemos amanhã entrar numa segunda discussão. Temos , por exemplo , a 

polêmica questão das dívidas agrícolas, com um recurso a ser votado em plenário . 

A sociedade aguarda uma decisão: aprova-se ou rejeita-se a proposta . Não 

podemos ficar em cima do muro , pois não é momento para isso, mas de tomar 

posição e mostrar, não ao Executivo, mas à sociedade brasileira , que este 

Congresso trabalha , sim. Este Congresso foi o que mais produziu , nas últimas 
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décadas. Para comprovar ISSO , basta verificar nos Anais das duas Casas os 

projetos aprovados. Bem ou mal, reformas foram feitas por esta Casa . 

Sem dúvida nenhuma, a Oposição tem tido papel fundamental no andamento 

dessas questões, porque sempre respeitou o sistema democrático , por meio de 

debate ferrenho , aguerrido , questionando e discutindo as propostas com as quais 

não concordava. Apesar de muitas vezes ficarmos indignados, sempre respeitamos 

a decisão da maioria , porque achamos que a democracia funciona assim: os 

Poderes se respeitam e o Executivo não interfere no Legislativo, não faz ameaças e 

não tenta intimidar o trabalho do Parlamento . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Sr. Deputado 

Fernando Coruja para encaminhar contrariamente à matéria 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs . Deputados, estávamos inscritos para falar contra a matéria ; 

mas, em função das modificações realizadas pelo eminente Deputado Robson 

Tuma e pelo acatamento de algumas emendas do PDT, nosso partido encaminhará 

favoravelmente à subemenda proposta pelo Deputado Robson Tuma. 

A idéia básica é permitir que haja convênios entre a União e Defensorias 

Públicas dos Estados. Entendemos que a Constituição é explícita , em seu art. 134, 

ao tornar a Defensoria Pública instituição essencial à função da Justiça. Na 

verdade , exige que a União as instale. Entretanto , o Presidente da República diz 

que a União não vai implantá-Ias. Diante da situação concreta da não-implantação 

das Defensorias Públicas Federais e da possibilidade de convênios com as 

Defensorias Públicas Estaduais e, quando não houver, com entidades como a OAB, 

optamos por votar favoravelmente a essa alteração. 

O entendimento é o de que, se não conseguimos o todo, teremos de permitir, 

pelo menos , que a população, em sua imensa dificuldade, tenha acesso à Justiça 

pelas formas aqui abordadas, como a de convênios com as Defensorias Públicas 

Estaduais ou , eventualmente, com outras entidades públicas - como , por exemplo , 

a OAB. 

Entretanto , registramos nossa discordância plena com o fato de o Governo 

Federal não implantar as Defensorias Públicas Federais , apesar de a Constituição 

Federal assim exigir. 
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o Deputado Robson Tuma acatou algumas emendas e, com isso, 

conseguimos fazer a votação . O acordo também é fundamental porque 

desbloquearemos a pauta para podermos discutir outros projetos tão importantes 

quanto este , como o da agricultura , que vem logo a seguir, e outros que precisam 

ser votados. 

O Presidente da República deu uma ordem. Esperamos que as bancadas 

que apóiam o Governo encaminhem-se no sentido de seguir as Oposições , que 

querem votar reformas importantes para este País. 
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O SR. WAL TER PINHEIRO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o orador que usou a tribuna estava inscrito preferencialmente para 

encaminhar contra , mas, como disse S.Exa. , mudou sua posição e encaminhou a 

favor da matéria. 

Gostaríamos de preservar o direito de encaminhamento contrário à matéria , 

para que não se prejudique o processo de debate. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concederei a palavra a um orador 

para encaminhar a favor e em seguida assegurarei a palavra a outro , para 

encaminhar contra. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Sr. Deputado 

lédio Rosa , para encaminhar a favor. 

O SR. IÉDIO ROSA (PMDB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

preliminarmente , agradeço a acolhida que tive junto às Lideranças desta Casa -

pela Liderança do PDT, ao colega Enio Bacci ; ao PFL, na pessoa do Deputado 

Inocêncio Oliveira ; a meu Líder do PMDB, Deputado Geddel Vieira Lima ; e ao Líder 

do Governo, Deputado Arnaldo Madeira - , que nos ouviram com grande tolerância 

e acabaram por apresentar emenda que viesse a satisfazer a Defensoria Pública , 

instituição onde trabalhei durante mais de vinte anos , no Estado do Rio de Janeiro . 

Louvo a atitude do Deputado Robson Tuma, que, num lampejo de 

inteligência , reconheceu que o projeto, como estava , era inconstitucional , e o 

transformou em constitucional ao acatar parcialmente as emendas propostas por 

vários partidos. Agora , no meu entender, o projeto tornou-se constitucional e 

merece ser votado, porque não prejudica os carentes que procuram a Justiça e 

precisam da Defensoria Pública . 

De outro lado, o projeto facilita a atuação da Defensoria Pública da União, 

que, não podendo realizar concursos para a admissão de defensores públicos, tem 

agora a possibilidade de fazer convênios com as Defensorias Públicas dos Estados . 

Isso atende ao preceito constitucional de que o pobre deve ser defendido, no 

sistema judiciário, por profissional habilitado e concursado . 

Surgiu um problema que também foi resolvido : no caso dos Estados que 

ainda não têm Defensoria Pública , o convênio deve ser permitido até que ela seja 

implantada. Temos como exemplos o Distrito Federal e o maior Estado da 

Federação , São Paulo , que ainda não dispõem de Defensoria Pública. Estamos 
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trabalhando para que esses Estados as organizem a fim de que, efetivamente, 

possamos democratizar a Justiça brasileira. 

Fazemos parte também da Comissão de Reforma do Judiciário e estamos 

recebendo o relatório da Deputada Zulaiê Cobra. Espero que os colegas do 

Plenário e da própria Comissão contemplem a Defensoria Pública , porque, ao 

reforçá-Ia , estaremos reforçando a própria democracia. 

Peço aos colegas que votem favoravelmente ao projeto, com as emendas 

apresentadas pelo digno Deputado Robson Tuma. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para encaminhar contrariamente à 

matéria , concedo a palavra ao Sr. Deputado José Antonio . 

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente , Sras. e Srs . Deputados , minha experiência como advogado e dirigente 

da Ordem dos Advogados do Brasil é bem maior do que minha experiência como 

Parlamentar, que é de apenas alguns meses. 

Minha experiência profissional e de vida me autoriza a dizer que, se 

aprovarmos este projeto, permitindo que não se instale definitivamente a Defensoria 

Pública da União, consentiremos que se transfiram suas atribuições para as 

Defensorias Públicas dos Estados . Permitiremos também que, onde não houver 

Defensoria Pública nos Estados , se faça convênio com entidades públicas para 

desempenharem seu papel. Com isso, vamos fazer com que jamais se instale , no 

Brasil , a Defensoria Pública em todos os níveis. 

Na prática , é isso o que vai acontecer. E já vem acontecendo , como disse o 

eminente Deputado lédio Rosa , defensor público com mais de vinte anos de 

exercício . Além disso , é defensor dos defensores públicos nesta Casa , como S.Exa . 

mesmo afirmou. Aliás , disse ainda que no maior Estado da Federação , São Paulo, 

não há Defensoria Pública , como também não há no meu Estado, o Maranhão, nem 

em diversos Estados de nossa Federação. 

Sr. Presidente , Sras . e Srs. Deputados , não há Defensoria Pública porque 

não há vontade política para se fazer cumprir a Constituição brasileira , pois essa 

regra de a assistência judiciária ser de responsabilidade dos Estados já está na 

Carta Magna desde 1934. A Constituição de 1934 foi a primeira que trouxe essa 
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regra , e a partir daí ela constou de todas as demais Constituições brasileiras , 

inclusive da chamada Constituição Polaca , de 1937. 

o que mudou de maneira radical na Carta de 1988 - a Constituição com 

maior participação popular de toda a nossa História , com a presença de vários 

segmentos , em que as pessoas se interessaram pela elaboração da Carta Magna e 

vieram aqui discutir e pressionar o Congresso Constituinte - foi a instalação de um 

novo modelo . Verificou-se que só a garantia no texto constitucional de assistência 

judiciária aos necessitados não era suficiente, era preciso instalar um novo modelo, 

que já funcionava no Rio de Janeiro . Era a Defensoria Pública , órgão de Estado 

essencial à administração da Justiça , com suas prerrogativas e com seus 

integrantes direcionados exclusivamente para advogar em defesa dos carentes , 

proibida a advocacia fora das funções institucionais. 

Se permitirmos, por intermédio desta lei complementar, que não se instale a 

Defensoria Pública da União nos Estados , transferindo-se essa responsabilidade 

para as Unidades Federadas onde ela já não funciona , por meio de convênios , ela 

jamais será instalada nos Estados . E o que acontecerá , na realidade , é que o pobre 

não vai ter a atenção do Estado. 

Tal proposta está no rumo das demais deste Governo, que não têm como 

destinatário a população, mas outros interesses. 

Sendo assim, encaminhamos a votação contra o projeto e a emenda. 
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O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , o 

Deputado José Antonio disse que não mais haverá Defensoria Pública se esse 

convênio for feito . A Defensoria Pública não é obrigatória para os Estados e 

Municípios. O que acontece é que, não se permitindo o convênio e o Governo 

Federal não realizando concurso para Defensor Público da União - se não me 

engano, hoje existem trinta Defensores Públicos Federais - , estaríamos 

eliminando um direito consagrado na Constituição , que dá às pessoas carentes o 

acesso à Defensoria . Por isso, está-se possibilitando esse convênio com entidades 

públicas. 

Quando a Deputada Luiza Erundina diz que, aprovando-se este projeto , 

estaríamos passando um direito do povo, consagrado na Constituição como um 

dever do Estado, para a área privada , S.Exa. não fala a verdade. Ficou claro nesta 

subemenda que o convênio terá sempre de ser feito com Defensorias Públicas 

estaduais. No caso de estas não existirem , com entidades jurídicas públicas. 

Em momento algum passa-se aquI um direito popular e um dever 

constitucional para a iniciativa privada , como foi dito. Aliás , a Emenda nO 5, da 

Deputada Luiza Erundina, foi atendida parcialmente, porque também tinha o mesmo 

teor de outras que foram retiradas . Por isso, só foram lidas quatro . Portanto , em 

momento algum se poderá fazer tal afirmação. 

Eram os esclarecimentos que gostaria de prestar, Sr. Presidente . 
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O SR. JOSÉ ANTONIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, como fui citado, queria apenas dizer que ... 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado José Antonio , V .Exa . não fo i 

citado, digamos, desairosamente. O Relator apenas ... 

O SR. JOSÉ ANTONIO - A verdade é que a Defensoria é obrigatória . Está 

na Constituição . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa . já se manifestou . Perdoe-me, 

mas precisamos organizar os trabalhos. 

A SRA. LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V .Exa. não terá a palavra , Deputada 

Luiza Erundina . 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora .) - Sr. 

Presidente , fui citada nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa. não foi citada desairosamente. 

Só quando a citação é desairosa é que a Presidência concede a palavra . 

Peço desculpas a V .Exa. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação a Subemenda 

Substitutiva oferecida pelo Relator às Emendas de Plenário. 

Vamos ouvir os Srs . Líderes. 

PRONA, como vota? 

PV, como vota? 

PPS, como vota? 

Bloco PL-PST-PSL-PMN-PSD, como vota? 

O SR. DE VELASCO (Bloco/PST-SP. Sem revisão do orador.) - Vota "sim", 

Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota "sim". 

Bloco PSB/PCdoB, como vota? 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora .) - Sr. 

Presidente , não é verdade que, ao se transferir para uma entidade pública a 

responsabilidade que cabe à União, o cidadão será de fato beneficiado. O texto da 

Constituição Federal de 1988 é muito claro ao dizer que cabe ao Estado criar 

plenas condições de funcionamento da Defensoria Pública da União, devendo 

promover concurso público e criar uma infra-estrutura adequada em cada Unidade 

da Federação. 

Certamente, abdicar dessa responsabilidade e transferi-Ia, de forma indireta, 

para uma entidade pública não garante, absolutamente, que o direito reconhecido 

pela Constituição - e conquistado , eu insisto , com muita luta e pressão social -

não seja minimizado ou inviabilizado em razão dessa transferência a entidades da 

sociedade de uma responsabilidade e uma competência que, está muito claro , é da 

União. 
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Mesmo transferindo essa responsabilidade para os Governos estaduais, não 

se garante que será cumprido o que determina a Constituição Federal. Conforme 

ficou esclarecido aqui , nem mesmo o Governo de São Paulo, o Estado com maior 

estrutura e maiores possibilidades de cumprir plenamente suas funções 

constitucionais , tem garantido aos cidadãos o direito claro , explícito e insofismável à 

assistência judiciária. 

Não podemos ser a favor deste projeto nem da emenda. Portanto , o PSB e o 

PCdoB votarão contra este projeto e a emenda que a ele foi apresentada . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, Deputada. O Bloco 

PSB/PCdoB vota "não" . 

Como vota o PDT? 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente , o PDT vai encaminhar "sim" , votando a favor da Subemenda, por 

entender que ela representa um avanço. Entretanto, queremos ressaltar o nosso 

entendimento de que a Defensoria Pública é uma função essencial à Justiça. Está 

previsto no art . 134 da Constituição Federal que tanto a União como os Estados 

têm de criar, sim , as Defensorias Públicas. Precisam fazê-lo . 

Agora , entre não ter nada e ter uma possibilidade de convênio , optamos, 

neste instante , diante do clamor da população pelo acesso à Justiça , por votar a 

favor dessa Subemenda, deixando registrado o nosso protesto e concordando com 

a eminente Deputada Luiza Erundina e com o Deputado José Antonio , de que são 

funções essenciais para a Justiça e, portanto , precisam ser implantadas. 

600 



CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 154.1.51.0 
Data: 14/09/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

Montagem: Sérgio 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido Trabalhista Brasileiro vota favoravelmente ao Substitutivo do 

Relator Robson Tuma. 

O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o PPB vota "sim", com o Relator. 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, a Subemenda apresentada a esse projeto introduz no § 1 ° uma 

modificação que, na realidade , com a retirada , firma uma condição quase 

obrigatória , o que contraria inclusive a própria regra , gerando uma contradição na 

redação do Relator, quando trata do convênio . 

Entende-se convênio como pacto feito entre duas partes. Portanto , nao se 

pode conceber convênio quando uma parte determina que este deverá acontecer. 

Até do ponto de vista redacional , isso representa uma incongruência. Que convênio 

é esse se previamente já se determina que, independentemente da vontade ou 

disposição da outra parte, a imposição já está firmada? Não há o estabelecimento 

do convênio nessas condições. 

Por isso , Sr. Presidente, achamos que a Subemenda , por mais que traga 

modificações a partir de seu § 2°, quando firma a questão do ente público , na 

prática consagra o princípio que entendemos inconstitucional , porque fere algo que 

é tarefa essencial da União e que só a ela compete. O art. 134 da Constituição 

Federal é muito claro . Essa transferência para os entes públicos municipais ou 

estaduais, na realidade , retira uma tarefa central da União, na prestação desses 

serviços . 
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o que pode acontecer claramente é um conflito de competência. Chamo a 

atenção das Srs. e dos Srs. Deputados para a situação de um Juiz estadual ao ter 

de arbitrar questões de âmbito federal , com as quais não tem nenhum tipo de 

prática , no seu cotidiano. Isso se daria, intrínseca e legalmente, a partir da 

intervenção da Justiça Federal , e não da Justiça Estadual. 

Nesse sentido, e por conta desses conflitos apresentados na Subemenda , o 

Partido dos Trabalhadores vota contra ela. 

O SR. MILTON MONTI (PMDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

a Subemenda oferecida pelo Relator, o nobre Deputado Robson Tuma , sem dúvida 

aprimora o Projeto de Lei Complementar nO 80. Por isso , o PMDB vota "sim". 

O SR. JUTAHY JUNIOR (PSDB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PSDB acolhe a sugestão do Relator e vota "sim". 

O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS-AL. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PPS tem o entendimento de que a assistência judicial é 

importantíssima. É até fundamental que, no futuro, se possível , se faça isso a nível 

estadual. Só que o projeto não deixa essa questão muito clara e faz uma imposição. 

Quando se aceita essa Subemenda, fica quase impositivo o convênio que se 

propõe. 

E também não se olha um outro parâmetro hoje importante nos Estados 

brasileiros, que é exatamente a questão de se passar o ônus, mas não o bônus, 

nesse processo. 

Na verdade, o mais importante era aprovar a Emenda nO 1, que estava mais 

correta porque trazia o termo "poderá firmar" . Ela não impunha essa situação do 

convênio, que já vem amplamente determinado no projeto de lei . 
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O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, quero dizer que valeu a pena demorar um pouco para chegarmos a um 

entendimento, sobretudo porque, neste projeto de lei complementar que organiza a 

Defensoria Pública da União nos Estados , a grande queixa , a grande dúvida , a 

grande celeuma que se levantava era a de que a Defensoria Pública da União não 

poderia ser representada nos Estados através de convênios com entidades 

particulares. 

Mas quero louvar aqui o Relator, pOIS o nobre Deputado Robson Tuma 

soube sensibilizar-se com o pleito daqueles que desejam que a coisa pública seja 

tratada entre entidades públicas, com grande representação entre elas . 

Assim , Sr. Presidente , a representação da Defensoria Pública da União e dos 

Estados será feita pela Defensoria Pública dos Estados , até que se estabeleça a 

Defensoria Pública da União; e, naqueles Estados em que não existe Defensoria 

Pública Estadual instalada, fica determinado que o órgão público que atua na área 

seja o representante da Defensoria Pública até que seja criada a Defensoria Pública 

Estadual , o que cai naquela primeira premissa , ou a Defensoria Pública da União. 

Por isso, Sr. Presidente, acredito que os óbices e as críticas que se faziam 

hoje desaparecem , pela sensibilidade , pela competência e, sobretudo , pelo espírito 

público do Relator Robson Tuma, e também por ter esta Casa a sensibilidade 

necessária para aprimorar os projetos que vêm do Poder Executivo. 

Dessa forma , o PFL, mais uma vez, louva a Casa e o Relator pela visão de 

atender àqueles que desejam um Estado forte , que atue, sobretudo , na defesa dos 

mais pobres, dos mais humildes e dos mais necessitados , que não têm a quem 
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recorrer senão à Defensoria Pública , que se tornará um instrumento importante na 

defesa de seus direitos. 

Não existe cidadania sem que o cidadão tenha o direito de ir ao Judiciário 

para defender os seus legítimos e mais sagrados interesses. 

Com esse sentimento, Sr. Presidente , e com muita satisfação, o PFL 

recomenda o voto "sim". 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, inicialmente , queria cumprimentar os Deputados que participaram do 

processo de negociação desse texto com o Executivo. 

Ficou demonstrado que era possível melhorar o texto original , principalmente 

para se ter um claro entendimento do que significaria convênio com entidades 

públ icas . Surgiu a dúvida sobre se entidade pública referia-se a algo que não fosse 

um órgão público, especificamente. 

Foi citado o exemplo de São Paulo , que não tem Defensoria Pública , como 

outros Estados, mas a Procuradoria do Estado desempenha esse papel. Aliás , a 

maioria dos Procuradores do Estado até são contra a criação da Defensoria Pública 

Estadual , por já exercerem esse papel. 

Portanto , Sr. Presidente , quando se fala aqui em convênio com Defensoria 

Pública ou com entidades públicas, está-se pensando exatamente na situação de 

Estados que, não tendo Defensoria Pública , têm uma entidade pública , como a 

Procuradoria Geral do Estado, fazendo as vezes da Defensoria Pública . 

o projeto cria a possibilidade dos convênios tendo em vista inclusive a 

absoluta impossibilidade de que a União venha a ter Defensoria Pública Federal em 

cada Estado. Este é um caminho para se estender a Procuradoria da União, com os 
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defensores públicos, a cada Estado, podendo-se caminhar para a criação de 

mecanismos que dêem aos cidadãos mais necessitados da ajuda do Poder Público 

condições de recorrer ao serviço público para sua defesa. 

Sr. Presidente, queria mais uma vez cumprimentar os membros da Comissão 

que trabalharam nesse texto , em especial o Deputado Robson Tuma , que teve 

sensibilidade para perceber as mudanças que tinham de ser feitas e ajeitar a 

redação final para que houvesse o entendimento que possibilita esta votação de 

hoje . 

o Governo encaminha o voto "sim". 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PFL recomenda o voto "sim" e apela aos Srs. Deputados para que 

venham ao plenário exercitar seu direito de voto . Trata-se de projeto de lei 

complementar, o que requer quorum qualificado de maioria absoluta - isto é , 257 

votos . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação a Emenda Substitutiva 

oferecida pelo Relator. A votação é nominal , e lembro aos Srs. Deputados que 

haverá mais quatro votações nominais na sessão de hoje. 

Solicito a todos os Srs. Deputados que tomem seus lugares , a fim de ter 

início a votação pelo sistema eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do visor do posto. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs . Deputados, venham ao plenário. 

Estamos votando projeto de lei complementar, que exige maioria absoluta . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. Deputados , venham ao plenário. 

Logo mais , vou encerrar a votação. Temos 410 Deputados na Casa e apenas 315 

no painel. 

Vamos votar. É votação que exige quorum qualificado . 

• 
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O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem . Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, faço um apelo aos Srs. Parlamentares presentes nas 

diferentes dependências da Casa para que venham ao plenário para exercer seu 

direito de voto , desde que se trata de um projeto de lei complementar, que requer 

um quorum qualificado de maioria absoluta da Casa - 257 votos a favor para 

aprovação da matéria. Faço um apelo aos Srs . Parlamentares para que venham ao 

plenário. É importante a matéria . 

Nesta votação , o PFL recomenda o voto "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Comunico aos Srs. Parlamentares que 

esta votação tem efeitos administrativos. Portanto, Srs. Deputados que estejam nos 

seus gabinetes ou em outras dependências da Casa, venham votar. 

Há 420 Deputados na Casa e apenas 341 registrados no painel do plenário . 

Venham ao plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero comunicar aos Srs . 

Parlamentares , antes de anunciar o resultado da votação, que o Deputado Robson 

Tuma , em seu parecer, estabelece o § 1° e o § 2°, que estão na emenda 

substitutiva , e o § 2° do projeto original é renumerado para § 3°. 

Convoco os Srs. Parlamentares para virem ao plenário. Haverá mais quatro 

votações nominais. 

629 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 154.1.51.0 
Data: 14/09/99 

REDAÇAO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

Montagem: Sérgio 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. Todos 

votaram . O Deputado Osvaldo Coelho vai votar. 

Teremos mais quatro votações nominais. Peço aos Srs . Parlamentares que 

permaneçam em plenário . 

Vou encerrar a votação e anunciar o resultado. Temos mais quatro votações 

pela frente. 

Posso encerrar, Deputado Osvaldo Coelho? 

Está encerrada a votação. 

A Mesa vai anunciar o resultado da votação : 307 votos "sim" ; 81 votos "não" ; 

abstenções , 2. Total de votantes: 390 . 

A subemenda foi aprovada . 

Estão prejudicadas as emendas , ressalvados os destaques. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação o projeto de lei 

complementar, ressalvados os destaques. 

A votação também é nominal. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os Srs . Líderes. 

O SR. WAL TER PINHEIRO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Pela ordem . Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente , com base no disposto no art. 192, § 10
, gostaria que fosse 

preservado o nosso direito de encaminhamento contrário a essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra , para 

encaminhar contrariamente. 
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O SR. PASTOR AMARILDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PASTOR AMARILDO (PPB-TO. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, votei com o PPB. A máquina não está registrando o 

meu voto . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Teremos mais quatro votações 

nominais. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a palavra o Deputado Walter 

Pinheiro, para encaminhar. 

O SR. WAL TER PINHEIRO - Sr. Presidente , o Deputado Waldir Pires 

pediu-me um encaminhamento. 

637 



CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 154.1.51.0 
Data: 14/09/99 

REDAÇAO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Montagem: Sérgio 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para encaminhar a votação , concedo 

a palavra ao Deputado Waldir Pires . 

O SR. WALDIR PIRES (PT-BA. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente , Srs . 

Deputados, tenho a impressão de que nesse projeto nós teríamos que refletir mais 

profundamente nos destinos do Estado brasileiro , na própria concepção 

constitucional que se instituiu no Brasil a partir da idéia dos deveres do Estado e da 

formação da cidadania . 

Entre as diversas funções do Estado, a maior delas é consolidar o processo 

democrático pela formação da cidadania , pelo respeito à existência dos cidadãos. 

Não há cidadania quando não se viabiliza, no processo judicial , a segurança de que 

os direitos e as garantias individuais estarão protegidos. Como é possível 

esquecermos que o Estado tem a responsabilidade de assegurar a todos os 

cidadãos a possibilidade de ser defendido nos seus direitos, que cada cidadão tem 

a igualdade mínima que a Constituição lhe dá de assegurar a presença nos 

pretórios judiciais e tornar possível que seus direitos sejam assegurados? É nessa 

hora que se omite a União se não permite ao Estado, por circunstâncias 

absolutamente inexplicáveis, cumprir o dever de dispor de uma Defensoria Pública 

capaz de atender a todos os cidadãos. 

Fiz isso , Sr. Presidente, como Governador da Bahia. Instituí a Defensoria 

Pública no meu Estado porque não entendia , como não entendo hoje , que - seja a 

União, seja o Estado - há possibilidade de termos democracia , nos aspectos 

profundos da conquista democrática , se não podemos assegurar aos cidadãos a 

defesa e a garantia dos seus direitos à saúde, à Previdência Social , à educação. 
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Democracia não é regime de eleições. Democracia é a composição de um 

sistema institucional que assegure as igualdades básicas dos cidadãos. Por isso, a 

Defensoria Pública é absolutamente indispensável no esp írito da Constituição de 

1988. 

Pretende-se hoje, em nome de um desmoronamento do papel do Estado , 

pretende-se , em nome da passividade , da complacência , da omissão, da covardia , 

abandonar os cidadãos nos conflitos sociais da vida contemporânea . Isto é 

inadmissível. 

Ainda recentemente , ouvi o Presidente da República dizer que não era 

possível defender a exploração dos cidadãos pelos juros dos bancos privados, 

mesmo no instante em que o Poder Público disciplinava os juros e reduzia a taxa de 

juros do Banco Central para os bancos privados a um máximo de dezesseis pontos 

reais e , no entanto , os juros para o povo , para os cidadãos , chega a 100%, 120%, 

150%, 200%, pela passividade do Estado, pelo cruzar de braços do Estado, pela 

irresponsabilidade do Estado em relação aos interesses e ao bem-estar da 

população. 

É isso que está em jogo. É uma concepção do Poder Público, é uma 

concepção do Estado. Defensoria Pública é direito dos cidadãos. Não se pode fazer 

convênio sem atender às necessidades da cidadania. 

Por isso , Sr. Presidente , entendo que nós deveremos, neste caso, fortalecer 

o dispositivo constitucional , impedir o que o projeto pretende e assegurar aos 

cidadãos, como teremos de fazer, em todos os campos do bem-estar, a defesa e os 

predicativos indispensáveis à sua personalidade plena de satisfação e de êxito . 

Muito obrigado , Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação o projeto de lei 

complementar, ressalvados os destaques. 

Vamos ouvir os Srs. Líderes . Como já houve discursos , solicito aos Srs. 

Líderes que encaminhem "sim" ou "não". 

Como vota o PV? 

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PV vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PPS? 

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PPS vota "sim" , ressalvados os destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) Como vota o Bloco 

PL-PST-PMN-PSL-PSD? 

O SR. DE VELASCO (Bloco/PST-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Bloco vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o Bloco PSB/PCdoB? 

(Pausa.) 

Como vota o PDT? 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, o PDT vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PTB? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Partido Trabalhista Brasileiro vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PPB? 
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O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o PPB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PT? 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido dos Trabalhadores vota "não". 

Antes da votação, consulto V.Exa . sobre os três destaques apresentados e o 

entendimento sobre a retirada . Estou fazendo a consulta antes da conclusão da 

votação, para permitir a retirada dos três destaques, até porque possibilita um 

processo mais rápido de votação e a votação da urgência do projeto apresentado 

pela CNBB em relação às fraudes eleitorais. Consulto V.Exa . sobre se antes da 

votação é possível a retirada dos três destaques apresentados. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Walter Pinheiro, como se 

trata de DVS ao texto, significa que o texto não foi votado. Portanto , temos de votar 

os DVSs apresentados. 

Solicito aos Srs. Deputados que, atendendo ao pleito do Deputado Walter 

Pinheiro, permaneçam em plenário. Votaremos rapidamente e liquidaremos esta 

votação. 

Como vota o PMDB? 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PMDB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PSDB? 

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o PSDB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PFL? 
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O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, considerando que aprovamos uma subemenda que aperfeiçoa o 

projeto , o PFL vota "sim" ao projeto de lei complementar que cria a Defensoria 

Pública da União nos Estados e determina que não haja um órgão público que a 

represente até que se crie novamente a Defensoria Pública da União ou do Estado 

para fazê-lo . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o Governo? 

O SR. EVILÁSIO FARIAS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. EVILÁSIO FARIAS (Bloco/PSB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Bloco PSB-PCdoB vota "não". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero esclarecer ao nobre Deputado 

Walter Pinheiro que dois destaques ao texto do projeto poderão ser retirados . São o 

Destaque para Votação em Separado do § 3° do art. 14, que é o 2° no projeto 

original , e o Destaque para Votação em Separado do § 2° do art. 39 . Estes dois 

poderão ser retirados . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos votar. Votação nominal. 

Peço aos Srs. Deputados que tomem seus lugares, a fim de ter início a 

votação pelo sistema eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do visor do posto. 
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O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. RICARDO BARROS (PPB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Governo vota "s im". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs. Deputados que não votaram 

na votação anterior permaneçam em plenário , porque teremos mais uma ou duas 

votações nominais . 

Peço, portanto, aos Srs . Deputados que venham ao plenário , para votar. 
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O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, faço um apelo aos Deputados que ainda se encontram em seus 

gabinetes , nas Comissões e nas demais dependências da Casa . 

Acabamos de ter uma votação com quorum expressivo . Minutos após 

começarmos uma nova votação, estamos aguardando quorum , presentes apenas 

313 Parlamentares. Pedimos , portanto, aos Srs . Deputados que se encontram nas 

demais dependências da Casa que venham a plenário e aqui continuem , para que 

nós , em prazo bem curto , possamos encerrar todo o processo de votação do dia de 

hoje. 

Muito obrigado . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Atendam ao apelo do Deputado 

Robson Tuma. 

Em seguida a esta , teremos outra votação . De modo que peço a V .Exas . que 

permaneçam em plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. 

O SR. JOSÉ MILlTÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra. 

O SR. JOSÉ MILlTÃO (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

na votação anterior, votei com o PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nobre Deputado , permaneça em 

plenário para votar nas próximas, por favor. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. 

Todos votaram? 

Vamos permanecer em plenário para agilizarmos as duas votações nominais . 

O SR. PEDRO CORRÊA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. PEDRO CORRÊA (PPB-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

na votação anterior, votei "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Pedro Corrêa , permaneça 

agora no plenário. 

673 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 154.1.51.0 
Data: 14/09/99 

REDAÇAO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

Montagem: Sérgio 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar. 

Está encerrada a votação. 

Anuncio o resultado . Votaram "sim" 301 Srs . Parlamentares; votaram "não" 

75 Srs. Parlamentares; abstiveram-se 2 Srs. Parlamentares. Total de votantes , 378 . 

o projeto foi aprovado. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos votar requerimento de 

destaque da bancada do PT: 

Requer destaque para votação em separado do § 1° do 

art. 14, na redação dada pelo art. 1°. 

Assinam os Deputados José Genoíno e Professor Luizinho. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os Srs. Líderes. 

O SR. MARCELO BARBIERI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, só queria registrar o meu voto . Na votação anterior, votei "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PV? (Pausa.) 

o PV vota "sim". 

Como vota o PPS? 

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PPS vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) Como vota o Bloco 

PL-PST-PMN-PSL-PSD? (Pausa.) 

Vota "sim". 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora .) - Sr. 

Presidente, o Bloco PSB/PCdoB vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PDT?(Pausa.) 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Partido Trabalhista Brasileiro vota "sim". 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Vota 

"sim", Sr. Presidente. 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido dos Trabalhadores encaminha o voto "não". 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PMDB vota pela manutenção do texto . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota "não"? 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO - Vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PSOB? (Pausa .) 

Vamos esclarecer: quem quiser manter o texto vota "sim" , quem qUiser 

reformular o texto vota "não". 

Vamos recomeçar, então. 

Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. IVAN PAIXAO (PPS-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

votamos para alterar o texto . Portanto, "não". 

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Sem revisão da oradora) - Sr. 

Presidente, o Bloco PSB-PCdoB vota "não". 

Quem quiser manter o texto vota "sim"; quem quiser alterar o texto vota 

"não" . 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Partido Trabalhista Brasileiro recomenda o voto "sim". 

O SR. DR. HÉLIO (POT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o POT 

vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PPB , Partido 

Progressista Brasileiro? (Pausa .) 

Vota "sim". 

o SR. WAL TER PINHEIRO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o PT vota "não". 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMOB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PMOB vota "sim". 
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O SR. AÉCIO NEVES (PSOB-MG . Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

o PSOB vota "sim", pela manutenção do texto . 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente , para manutenção do texto , considerando que ele foi aprimorado pelo 

trabalho do ilustre Relator, o PFL vota "sim". 

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , o Bloco PL-PST-PMN-PSL-PSO vota "não". 

O SR. RICARDO BARROS (PPB-PR. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente , o Governo vota "sim", para manter o texto . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos votar. Peço aos Srs. 

Deputados que tomem seus lugares, a fim de iniciarmos a votação pelo sistema 

eletrônico. 

Está iniciada a votação. 
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O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, apelamos aos Srs. Deputados presentes nas diferentes dependências 

da Casa que acorram ao plenário para concluirmos a votação desse importante 

projeto de lei complementar, que requer quorum de maioria absoluta na Casa , ou 

seja , 257 votos. 

Votaram até o presente momento 221 Srs. Deputados. Precisamos concluir a 

votação deste projeto nesta noite. Após esta , falta apenas uma votação para 

esgotarmos a Ordem do Dia nesta noite. 

Portanto, o PFL pede aos Srs . Deputados que venham ao plenário o mais 

rápido possível. 

O PFL, nesta votação, recomenda o voto "sim". 

O SR. RAIMUNDO SANTOS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

O SR. RAIMUNDO SANTOS (PFL-PA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, registro "sim" nas votações anteriores. 

O SR. ENIO BACCI - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ENIO BACCI (PDT-RS. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente , 

gostaria de protocolar um projeto de lei ... 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado Enio Bacci , só estou 

admitindo manifestação sobre o processo de votação. Peço a V.Exa. que aguarde 

as Comunicações Parlamentares . 

O SR. MANOEL CASTRO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 
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O SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, nas votações anteriores, acompanhei o voto do PFL, votando "sim". 

O SR. FEU ROSA (PSDB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nas 

votações anteriores, acompanhei o voto do meu partido , o PSDB. 

O SR. AROLDO CEDRAZ (PFL-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na primeira votação , votei com o PFL. 

O SR. MARCUS VICENTE (PSDB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , na votação anterior, acompanhei a orientação do PSDB. 

Votei "sim", para efeitos administrativos. 

O SR. SÉRGIO NOVAIS (Bloco/PSB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , na primeira votação , votei com o Bloco PSB/PCdoB. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (PFL-RO. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, para efeitos administrativos, na votação anterior, votei com a Liderança 

do PFL. 

, 

O SR. ALOIZIO SANTOS (PSDB-ES. Sem revlsao do orador.) - Sr. 

Presidente , na votação anterior, votei "sim" , com o meu partido. 

O SR. EDINHO BEZ - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa . a palavra . 

O SR. EDINHO BEZ (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

nesta votação, votei "sim". Tenho a impressão de que saiu "não". 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V .Exa. pode corrigir no próprio posto . 

Pode votar novamente . 

o SR. EDINHO BEZ - Já foi votado. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sim , mas pode votar novamente. O 

posto admite que, se for "sim", repete "sim", se estiver errado , corrige o voto . V.Exa . 

poderá votar novamente. 

O SR. EDINHO BEZ - Obrigado a V.Exa . pela orientação, Sr. Presidente . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Prorrogo a sessão por uma hora . 
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O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, a Liderança do Governo encaminha o voto "sim" e convoca os Srs . 

Parlamentares a permanecerem em plenário até ser concluída a votação. 

O SR. OSCAR ANDRADE (PFL-RO. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, acompanhei o voto do PFL. 

O SR. SERGIO REIS (PSDB-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente , 

nas votações anteriores, votei de acordo com a Liderança. 

O SR. HILDEBRANDO PASCOAL (PFL-AC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , nas votações anteriores, votei "sim". 

O SR. JÚLIO DELGADO (PMDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , na votação anterior, segui a orientação do meu partido. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a votação . 

Anuncio o resultado . 

Votaram "sim" 285 Srs . Parlamentares. Votaram "não" 83 Srs. 

Parlamentares. Total de votantes: 368. 

o texto foi mantido . 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos votar a emenda de redação. 

Substitua-se a expressão "se dará" por "dar-se-á", 

constante do § 2° do art. 14 da Lei Complementar nO 80/94. 

Deputado Robson Tuma, Relator. 
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O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a palavra o Relator. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , é simplesmente uma emenda de redação , para melhor se adaptar ao 

projeto. 

Por ISSO , apelo inclusive aos Líderes dos partidos que votaram contra o 

projeto para que, por se tratar de emenda de redação, encaminhem o voto "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação a emenda de redação . 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram . 

(Pausa .) 

Aprovada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs . Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa .) 

Aprovada. 

A matéria vai ao Senado Federal. 
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o SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Há número regimental. Declaro aberta a 
presente reunião, consultando o plenário sobre se estaria de acordo com a dispensa da leitura 
da Ata da reunião anterior. 

Os Srs. que estiverem de acordo, queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Conforme foi acordado pelos membros da Comissão, colocaremos em pauta as 

matérias cujos relatores se encontrem presentes. Na ausência do relator, pelo menos o autor. 
Tendo em vista o critério aprovado e, na ausência, no momento, do Senador Edison Lobão, 
do Senador Jefferson Péres, do Senador Ramez Tebet, relatores dos itens I, 2 e 3, da 
Senadora Luíza Toledo, relatora do item 4, passamos, de imediato, ao item 5, cuja relatora se 
encontra presente, a Senadora Maria do Carmo Alves. 

Item 5 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO - Concedo a palavra ao Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, queria pedir a inversão do item 

9 porque sou o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - V. Ex" solicita, portanto, a inversão de 

pauta para que possamos apreciar o item 9 da pauta? 
Se os Srs. Senadores estiverem de acordo, passaremos, de imediato ao item 9 da 

pauta. 
Projeto de Resolução do Senado na 25, de 98, que institui o Diploma Mulher­

Cidadã, Berta Lutze e dá outras providências, de autoria da Senadora Emília Fernandes, 
Relator, Senador Francelino Pereira que oferece parecer pela aprovação. 

Concedo a palavra ao Relator. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, o meu parecer se compõe do 

relatório e análise. 
O relatório é o seguinte e convém lê-lo porque trata-se de uma matéria de 

importância: 
O Projeto de Resolução na 25, de 98, apresentado pela Senadora Em íl ia Fernandes, 

cria o Diploma Mulher-Cidadã Berta Lutze, com o intuito de premiar, anualmente, 
personalidades femininas que tenham se destacado na luta pela defesa dos direitos da mulher. 

O projeto prevê que o diploma será conferido a 5 mulheres de diferentes áreas de 
atuação, em sessão do Senado Federal convocada para esse fim , dentro da agenda de 
atividade que marca o Dia Internacional da Mulher, 8 de março. A seleção das candidaturas 
apresentadas será realizada por um conselho constituído para essa finalidade que apreciará os 
nomes que tenham sido encaminhados à Mesa Diretora do Senado Federal, até o dia I ° de 
novembro do ano imediatamente anterior. 

As mencionadas candidaturas poderão ser sugeridas por qualquer entidade 
governamental ou não, cuja atividade seja relacionada a promoção e valorização da mulher. 

Em análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, após ter recebido 
parecer favorável da Com issão de Educação, o projeto em exame não recebeu emendas no 
prazo regimental. 

Análise - O Congresso Nacional, em boa hora vem reverenciar com a criação do 
Di p loma Mulher-Cidadã Berta Lutze, a atuação de mulheres que tenham se destacado em 
suas respectivas áreas de atuação profissional , na luta pelo resgate e consolidação dos direitos 
da mulher. 

O reconhecimento e a valorização dessa luta, encontram incondicional respaldo em 
todos os setores da sociedade. Nesse sentido, nada mais oportuno do que o apoio do 
Co ngresso Nacional à referida causa seja expresso por intermédio da presente homenagem . 
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A escolha do formato do diploma é também bastante pertinente, uma vez que tal 
iniciativa não implica concessão de pecúnia, o que viria contrariar a política de austeridade 
adotada pela causa. 

De outra parte, cabe destacar que a escolha de Berta Lutze para dar título à láurea , 
merece todo aplauso. Ninguém incorporou de forma tão efetiva, a vida pessoa l, a luta em 
favor dos direitos da mulher como tão bem ressa lta ajustificação do projeto. 

Entre as muitas missões empreendidas por essa ilustre brasileira, merece destaque 
as campanhas pela igualdade de salários, pelo acesso à escola e pelo voto das mulheres, em 
um momento histórico caracterizado pela mais arraigada opressão da condição feminina. 

Em 1936, como Deputada Federa l, Berta Lutze, vo ltou o seu empenho para a 
alteração da legislação traba lhista referente à mulher e ao menor, ao tempo em que propôs a 
redução da jornada de traba lho e a licença de 3 meses para gestante. Infatigável , Berta Lutzc 
lutou a favor da emancipação feminina até o final da vida e difundiu suas idé ias por 
intermédio de inúmeras associações nacionais e internacionais dedicadas ao tema . 

Entretanto, as maze las contra as quais lutou ainda persistem em muitas regiões 
brasileiras e, por esse motivo, a escolha de seu nome para premiar a atuação destacada de 
cidadãs que abraçam a causa da defesa dos direitos da mulher é de oportunidade inequívoca . 

VOTO 
Nesse sentido, Sr. Presidente, por considera rmos que a meritória proposta encontra­

se em perfeita consonância com os ditames constitucionais, além de não apresentar óbice de 
natureza jurídica, pronunciamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução nO 

25, de 1998. 
E o parecer e o voto. 
O Projeto de Reso lução é o nO 25, de 1998, que consta dos avulsos di stribuídos aos 

Srs. Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - O parecer conclui pe la aprovação . 
A matéria está em discussão . (Pausa) 
Não havendo quem peça a pa lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que concordam com o parecer do Senador Francelino Pereira 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado . 
O SR. LUIZ ESTEVÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Agrip ino) - Concedo a palavra ao Senador Luiz 

Estevão. 
O SR. LUIZ ESTEVÃO - Sr. Presidente, já que preciso me ausentar desta reunião 

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo em v ista a realização de uma 
reunião agora da CPI do Jud iciário em que está sendo lido o re latório do Tribunal Regional 
do Trabalho de São Pau lo, solicito a V. Ex" e aos companheiros a inversão de pauta, para que 
seja votado o Item 12, que é um projeto de minha autoria, tendo como Relator o Senador I ri s 
Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - A solicitação está em discussão . (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que concordam com a solicitação de inversão da pauta queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Passa-se, de imediato, à apreciação do Item 12 da pauta . 
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Projeto de Lei do Senado nO 205, que acrescenta o § I ° ao art. 9° da Lei n° 4.591 , de 
16 de dezembro de 1964, de autoria do Senador Luiz Estevão. Relator, Senador I ris Rezende, 
que oferece parecer pela aprovação, com as Emendas nOs I e 2, que apresenta. 

Eu pediria ao Senador Amir Lando que procedesse à leitura do parecer do Relator. 
Senador 1 ris Rezende, que se encontra ausente do plenário. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, Sr.i's e Srs. Senadores, encontra-se sob 
exame desta Comissão Projeto de Lei do Senado n° 205, de 1999, que acrescenta § I ° ao art. 
9° da Lei n° 4.591 , de 16 de dezembro de 1964. 

O referido projeto, de autoria do nobre Senador Luiz Estevão, visa modificar o art. 
9° da citada Lei nO 4.591 , de 1964, que rege os condomínios e as edificações, no sentido de 
permitir que os locatários de unidades autônomas, shopping center, possam paliicipar das 
reuniões ou assembléias para o estabelecimento da convenção de condomínio e do regimento 
interno. 

A lei atualmente restringe a participação de instalação do condom ínio aos 
proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes cessionários dos direitos 
pertinentes à aquisição de unidades autônomas (art. 9°, caput, da Lei em vigor). Não 
contempla, portanto, a hipótese de locatário de unidades autônomas participar de assembléias 
condominiais. 

Para perm itir a participação dos loj istas de shopping centers nesse ti po de 
assemb léia, o autor apresentou proposição ora examinada, a qual não recebeu emendas no 
prazo regimental. 

Realmente, os lojistas de shopping centers não são, em sua maioria, proprietários 
do ponto, mas precisam do fundo de comércio para manter em funcionamento o negócio. 

Assim , as decisões relativas à administração do condomínio tocam de peli0 os 
interesses dos lojistas, que não podem participar das decisões porquanto não possuem direito 
a voto . 

Como os objetivos dos shopping centers são comerciais, os loj istas locatários têm 
legítimo interesse de participar da administração do prédio com direito a voto. Nessa espécie 
de condomínio, as decisões relativas à administração do ed ifício influem muito em termos de 
custos - a atratividade do ponto, a manutenção das instalações, por exemplo. Excluir o loji sta 
do processo significa adicionar mais uma incelieza em seu negócio, que já está submetido, 
por certo, à variabilidade de ordem financeira, de comportamento da demanda e de reposição 
dos estoques. 

Diante desses argumentos, é evidente que a iniciativa, quanto ao mérito, merece 
acolhida. Todavia, visando adaptar o texto às exigências da Lei Complementar nO 95 , de 
1998, e no sentido de tornar mais precisa a redação da ementa do projeto, oferecemos as 
seguintes emendas. 

A Emenda nO O I tem o seguinte teor: 
" Acrescente-se parágrafo ao art. 9° da Lei nO 4.591 , de 16 de dezem bro de 1964, no 

sentido de permitir aos locatários paliicipar, com direito a voto, de assembléia condominial 
em prédios com características de shopping center" . 

A Emenda nO 02, que também é acrescentada, tem o seguinte teor: 
" Art. 1° - O artigo 9° da Lei nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, fica acrescido elo 

seguinte parágrafo 1°, numerando-se os demais: 
§ 1° - Quando da elaboração da convenção ele condom ín io nas assem bléias gera is 

ord inárias ou extraord inárias, será perm itido, em se tratando de ed ificação com 
características ele shopping centel', a participação, com direito a voto, dos locatários de 
unidades autônomas do imóvel, observadas as normas legais que regem as locações de 
natureza comercial." 
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Em síntese, as emendas não alteram o teor nem a natureza do projeto, apenas dão­
lh e uma redação mais preci sa e mais técnica. Portanto, o parecer é no sentido de aprovação 
do projeto com as emendas ora I idas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - O parecer está em discussão. 
Com a palavra o Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, é oportuno este projeto em razão da 

situação econômica que o País atravessa. Os condôminos de shopping centers são sempre 
sacrificados, não só pelo pagamento de porcentagem de suas vendas, como em razão de 
reformas e outros eventos que se realizam no shopping, sem que sobre a oportunidade dessas 
decisões eles tenham o direito de opinar. 

Gostaria de um esclarecimento quanto à Emenda nO O I, que me poderá ser dado 
pelo autor ou pelo relator do projeto. Hoje, vários armazéns são locados por boxe, como se 
fossem shopping centel·s. Creio que com a redação " ... com características de shopping 
ccnter" o que se quis foi alcançar essas locações mensais por boxe, que todo mês são 
renovadas. Para alcançá-Ias, teve-se que dar uma extensão maior ao conceito, indo além do 
shopping center stricto sensu. Acredito que com a redação que foi dada, serão alcançados 
esses armazéns e áreas que estão sendo muito aproveitadas, principalmente em São Paulo. 

O SR. AMIR LANDO - "Com características ... " deu uma amplitude mai or. O 
sent ido essencial é essa participação nas decisões do condomínio que os locatários têm. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra o Sr. Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, aparentemente, trata-se de uma 

matéria s imples, mas, na verdade, trata-se de um projeto que atinge os shopping centers do 
País inteiro. 

Peço licença ao Senador Luiz Estevão para pedir vista do projeto, porque não posso 
votar uma matéria dessa natureza sem conversar, sem ouvir os representantes dessa á rea, 
sobretudo no meu Estado de Minas Gerais, que é um estado de grande dimensão econômica e 
comercial. 

Peço vista, com a concordância do Senador Luiz Estevão. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra o Senador Luiz Estevão. 
O SR. LUIZ ESTEVÃO - Sr. Presidente, é uma honra o Senador Francelino 

Pereira ter abordado a questão da concordância, até porque um pedido de vista da parte dele , 
certamente, será para o enriquecimento do projeto. O mesmo aconteceu quanto o Senador Iri s 
Rezende, ao e laborar seu relatório, aperfeiçoou o projeto, como registrado pelo Senador 
Romeu Tuma e pelo Senador Amir Lando, ampliando, na verdade, a abrangência do projeto. 

O projeto, como V. Ex" disse, é um projeto muito importante, porque atualmente 
95% das lojas de shopping centers são locadas, isto é, não são de prop riedade de seus 
ocupantes. Portanto, é uma situação errônea que eles sejam obrigados a acatar decisões de 
co ndomínio nas quais eles não têm qualquer participação, direito de op inar ou direito a voto. 
Daí a natureza do projeto, que - tenho certeza - será enriquecido com as observações que V. 
Ex." fizer. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Não tenho dúvida nenhuma de que se trata de 
uma matéria expressiva, portanto, polêmica, e que merece ser analisada por todos os 
Senadores com muita atenção, tendo em vista a sua finalidade que é significati va. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Fica, portanto, concedida vista ao Senador 
Francelino do Projeto de Lei do Senado nO 205 /99. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a pa lavra o Senador Bernardo 
Cabral. 

o SR. BERNARDO CABRAL - Só para uma retificação, Sr. Presidente, o item I I 
da pauta dá como relator de um projeto de lei do Senado o eminente Senador Álvaro Dias. O 
Senador Álvaro Dias é o autor da matéria e o relator sou eu. Eu queria apenas avisar aos 
ilustres colegas que houve um erro de impressão, erro material, sanável agora com a palavra 
de V. Ex ." , para colocar nos devidos termos. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Obrigado, V. Ex.", pela colaboração. 
Concedo a palavra ao Senador Bello Parga, pela ordem. 
O SR. BELLO PARGA - É o seguinte, Sr. Presidente: no tocante à redação de 

uma emenda do relator, como S. Ex.a não está presente, quero aqui fazer essa observação ao 
autor do projeto do Senador Luiz Estevão. Como está redigido, será permitido em se tratando 
de edificação, tendo em vista a questão dos armazéns levantada, acredito que a redação mai s 
adequada seria edifício de ocupação coletiva , em vez de edificação, que não é o termo mai s 
adequado. "Ocupação coletiva" define melhor. 

O SR. ROMEU TU MA - Da emenda nO I ? 
O SR. LUIZ ESTEVÃO - N° 2. 
O SR. BELLO PARGA - N° 2. E não cabe a indicação ... 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Esclareço a V. Ex.as que a matéria está 

sendo objeto de vista e a discussão da matéria pode-se proceder quando da apresentação do 
voto em separado ou da manifestação do Senador Francelino Pereira. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, eu também solicito vista. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Vista, pOl1anto, concedida aos Senadores 

Francelino Pereira e Lúcio Alcântara. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Concedo a palavra ao Senador .J osé 

Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Não me quero furtar a oportunidade, Sr. Presidente, de 

fazer um registro da questão da língua. O oportuno projeto do Senador Luiz Estevão, ao qual 
não tenho nenhuma objeção, ao contrário, sou favorável ao projeto, traz a palavra "shopping 
center", de língua inglesa. 

Em homenagem ao meu mestre de língua portuguesa, com o qual iniciei na alie da 
fala e da escrita, Prof. Édson de Oliveira, do Rio Grande do Sul, recomenda o 
aportuguesamente gráfico. Portanto, "shopping" deve ser escrito com x, acento no "o", e 
terminar em " n" . Sendo uma paroxítona terminada em " n" , é, portanto, acentuada 
graficamente. " Xópin" . Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Obrigado a V. Ex.". Creio que interpreto 
tam bém o pensamento do Senador Lu iz Estevão. 

Voltemos ao item 1 da pauta: 
Emenda nO I de plenário ao substitutivo do Projeto de Lei nO 180/99 , que acrescenta 

parágrafos ao ali. 13 da Lei nO 9 .096, de 19 de setem bro de 1995, de modo a perm itir a 
criação de federação de partidos políticos, revoga o art. 57, para permitir a vigência imediata 
do art. 13 da referida Lei, e altera a redação do § 2° do art. 47 da Lei nO 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, de autoria do Senador José Agripino e relatoria do Senador Edi son Lobão, 
a quem passo a palavra para emitir parecer. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o eminente Senador .José Eduardo Dutra 
propôs em plenário uma emenda que dizia simplesmente o seguinte: " Revoga- se o art. 4° da 
Lei" . Justificando no plenário, discursou S. Ex." dizendo: " Esta emenda visa dar uma segunda 
oportunidade ao Senado de sanar um vício grave de inconstitucionalidade do projeto. 
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o art. 4.° do Substitutivo diz: "É revogado o art. 57 da Lei 9.096, de 19 de 
setembro de 1995" . 

O art. 57 é o que estabe lece a regra de tran sição na Lei Orgânica dos Partidos 
Po líticos, tendo gerado, inclus ive, direitos adquiridos. A revogação do art. 57 da Lei 9.096 
fará com que, mai s uma vez, uma lei do Congresso Nacional seja contestada no Supremo, 
para depois ser revogada. 

Sendo assim, cons ideramos impol1ante a revogação do art. 4.° do Substitutivo, 
proposta na emenda, para que não sa ia mais uma lei desta Casa com o vício in sa nável de 
i nconstituc ional idade. 

Esta é a justificação do Senador José Eduardo Dutra. 
Sr. Presidente, examinando a questão verifico que, no caso particular da revogação 

do art. 57 da Lei dos Partidos Políticos, que é a Lei 9.096/95 , objeto do Projeto de Lei do 
Senado 180/99, se há que falar em direito adquirido, ele vale para os pal1idos que se 
encontrarem em funcionamento na leg is latura em curso à época da entrada em vigor da nova 

no rma. 
O funcionamento parlamentar, de acordo com as regras de transição do art. 57 , não 

constitui um direito adquirido de forma definitiva, mas uma situação jurídica válida apenas 
para partidos em funcionamento à época em que as normas forem alteradas. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Pela ordem. Senador Edison Lobão, qual é a 
página que V. Exa está lendo? 

O SR. EDISON LOBÃO - Eu não estou lendo página nenhuma, eu estou emitindo 

o meu parecer. . 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - E o Item nO I. Eu não estou conseguindo 

acompanhar. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O parecer não está aí. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Não está aqui? E onde está? 
O SR. EDISON LOBÃO - Não, não está. Eu estou em itindo o parecer 

verbalmente. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - É verbal? Então, muito bem. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra o Senador Ed ison Lobão. 

Pode prosseguir. 
O SR. EDISON LOBÃO - Prossigo, Sr. Presidente. A revogação, pOI1anto, do art. 

57 da Lei dos Partidos Políticos, não extingue, apenas antecipa o term o inicial do prazo de 
transição para aplicação do disposto no ali. 13 quanto ao funcionamento parlamentar de 
partido político e quanto às regras de distribuição de recursos do fundo partidário, e de 
acesso, portanto, ao rádio e à televi são . Tal prazo, pela norma em vigor, abrange o período 
entre o início de 1999, início da leg islatura, e a proclamação dos resultados da c leição de 
2006 para a Câmara dos Deputados. 

Assim, a revogação do ali. 57 resultará , na prática, na imediata entrada em vigor da 
no rma do art. 13 quanto aos requisitos para a di stribuição dos recursos do fundo partidário e 
do acesso ao rádio e à televisão, mas em sua aplicação apenas na próxi ma leg islatura. O 
funcionamento parlamentar é determinado no início de uma leg islatura, de acordo com as 
normas em vigor, no caso do art. 13 da Lei 9.096/95 , com as regras de transição do art. 57. 

A aprovação das modificações propostas pelo Projeto de Lei do Senado 180, nos 
termos do Substitutivo, que revoga o art. 57, não interfere no funcionamento parlamentar já 
determinado, pois as novas regras, ou as regras já estabelecidas no art. 13 , só serão aplicadas 
no início da próxima legislatura, isto é, no início de 2002. Em outras palavras, a modi ficação 
no funcionamento parlamentar em decorrência da revogação do ali. 57 não at ing irá os 
partidos que já estão com o seu funcionamento parlamentar assegurado pe las regras atuais. 
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Assim, a mudança, se ocorrer, terá a sua vlgencia imediata, mas só se aplicará à 
próxima legislatura , ou seja, a partir de 2002. Por conseqüência, Sr. Presidente, voto 
contrariamente à emenda do Senador José Eduardo Dutra, à emenda de plenário . 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, pela ordem . 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Em discussão o parecer, que oferece 

manifestação contrária à emenda do Senador José Eduardo Dutra, de plenário. Com a palavra 
o Senador Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, tendo em vista que o 
autor da emenda, Senador José Eduardo Dutra, não se encontra, pois está em outra Com issão, 
cumprindo uma tarefa do Bloco, eu gostaria de pedir vista da matéria, haja vista que ela é da 
maior importância para o aprimoramento do exercício da democracia e dos partidos políticos 
no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Concedo, portanto, vista a V. Ex", pelas 
razões regimentais e de ordem prática que V. Ex." apresenta. 

O Item 2 da pauta, a PEC n.o 37, deixa de ser apreciado pelo fato de o autor e o 
relator se encontrarem ausentes do plenário. De acordo com o entendimento aqui mantido 
entre os membros da Com issão, quando o autor ou o relator não se encontram presentes, a 
matéria fica adiada. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, fica adiada por uma sessão. 
Se na próxima eles não comparecerem terá a leitura ... 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Isto é que gostaria de colocar em 

apreciação. 
Não podemos ficar à mercê de eventuais medidas obstrucionistas. 
Acho o que V. Ex" levanta é mais do que lógico. Na medida em que o autor e o 

relator não se encontram presentes respeita-se o entendimento. Se na próxima reunião, 
quando a matéria será incluída na pauta, novamente, não se encontrar - o que não será o caso 
desta matéria, porque o Senador Requião teve a delicadeza de vir a mesa pedir para que a 
matéria fosse apreciada na próxima reunião, tendo em vista a ausência , inclusive, do Senador 
Dutra, que apresentou voto em separado, então não é o caso desta matéria especificamente, 
mas em outras matérias -, se não for apreciada por razão de ausência do autor, ou do relator, 
numa sessão; e na próxima sessão, sessão seguinte, incluído na pauta não se encontrarem 
mais uma vez presentes relator e autor a matéria será de toda forma apreciada. Se isto 
consultar o entendimento dos membros da comissão. 

Coloco essa proposição em votação. (Pausa) 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Com um adendo. Que a secretaria da comissão 

notifique autor e relator de que na próxima reunião será colocada em votação, 
independentemente da presença de um ou de outro ou dos dois . 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Opoliuna a observação de V. Ex"' 
Se estiverem de acordo fica adotada essa norma. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Pediria que V. Ex" determinasse a Secretaria que 

fizesse uma com un icação a todos os integrantes da com issão desta decisão. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Assim será feito. 
Quero registrar que se encontram presentes doze membros efetivos da comissão. 
A dei iberação dessa matéria , portanto, foi tomada por ma ioria dos mem bros da 

comissão. 
Determino à Secretaria que oficie aos membros da comissão o que acaba de ser 

deliberado. 
O item 3 da pauta, igualmente, deixa de ser apreciado pelo fato do autor, Senador 

Leomar Quintanilha e o relator, Senador Ramez Tebet não se encontrarem presente . 
O item 4, igualmente, deixa de ser apreciado . 
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Passa-se ao item 5: 
Projeto de Lei do Senado n° 59, de 1999, que institui o programa nacional de bol sas 

de estudos e dá outras providências. 
De autoria do Senador Edison Lobão. 
Relatora: Senadora Maria do Carmo A lves, que oferece parecer pela aprovação. 
Concedo a palavra a Senadora Maria do Carmo Alves. 
A SR" MARIA DO CARMO ALVES - Sr. Presidente, Sr" S e Srs. Senadores, o 

presente projeto de lei é de autoria do Senador Edison Lobão, e tem como objetivo instituir o 
programa nacional de bolsas de estudo para custear total ou parcialmente os encargos 
educacionais norma lmente cobrados por instituições de educação bás ica. 

Segundo o art.l ° somente poderão beneficiados pelo programa estudantes cuja 
renda familiar anual não ultrapassa o limite de isenção do imposto de renda e que estejam 
matriculados em instituições que se enquadrem como confeccionais, comunitárias o u 
fi lantrópicas. 

O mesmo art. 2° deixa claro que os recursos púb licos federais , destinados a bolsa 
de estudo para educação básica, na forma do alt . 213, inciso I, da Constituição Federal , e do 
art. 77 da lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, serão globalmente previsto no orçamento da 
União, diretamente para o programa naciona l de bolsa de estudos. 

A proposição determ ina que ao Poder Executivo Federa l caberá: 
1°) - Estabelecer i valor anual de cada bolsa de estudo, com base na média dos 

preços praticados nas escolas privadas de educação básica ; 
2°) - Definir os critérios para comprovação da insufici ência de recursos e para 

se leção dos candidatos; 
3°) - Fixar o número de formulários e de cotas de bolsas que serão distribuídos para 

cada unidade da Federação; 
4°) - Fazer a se leção dos candidatos inscritos. 
O critério esco lhido para definição do número de formu lár io de cotas de bo lsas para 

cada unidade da Federação foi o da proporcionalidade, de modo a aquinhoar-se melhor 
aquelas com o maior percentual de jovens entre sete e catorze anos fora da escola. Quanto à 
se leção dos candidatos, ela será feita por órgão competente do Poder Executivo. E o critério 
adotado foi o de dar preferência aos residentes em Municípios onde houver maior falta de 
vagas ou de cursos regulares da rede pública. 

Estabelece ainda que caberá ao órgão competente para a se leção informar a 
concessão da bolsa aos candidatos selecionados e enviar os recursos correspondentes 
diretamente para as instituições de ensino, após a comprovação de que o bolsista está 
devidamente matriculado e com freqüência regular. 

Determina ainda que nenhuma escola poderá cobrar dos bolsistas qualquer 
contribuição a título de complementação da anuidade, mesmo que o valor da bolsa seja 
inferior ao da anuidade. 

Da análise. 
O objetivo do projeto enquadra-se perfeitamente no mandamento constitucional 

sobre o dever do Estado com a educação. E sua aprovação instituirá uma alternativa de 
contribuição efetiva para se garantir o ensino fundamental gratuito e obrigatório e a 
progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio . 

Os critérios adotados, como o da proporcionalidade entre as unidades da Federação 
e o de beneficia r as populações mais carentes nos locais com maior índice de falta de vagas, 
respeitam o princípio federativo e estão em consonância com o espírito de redução elas 
diferenças regionais e mesmo o de justiça socia l que orientou os constituintes de 88. 

Apesar da competência desta Comissão não se estender ao mérito, ressaltamos a 
importância da argumentação apresentada pelo autor da justificativa e defendemos o 
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Programa Nacional de Bolsas de Estudo, para o atendimento das crianças e jovens mais 
carentes pelo menos para os próximos dez anos, diante da insuficiência das três esferas do 
Poder para garantir o direito à educação inclusive no nível fundamental principalmente no 
Norte e ordeste do País . 

Do voto. 
Do exposto, concluímos não haver óbices constitucionais ou jurídicos para a 

aprovação do Projeto nO 59/99, o qual foi redigido dentro da boa técnica leg islativa. Votamos 
favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - O parecer é favorável. A matéria está em 
discussão. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Tem a palavra para di scutir, o Senador 

Antonio Carlos Valadares. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, uma vez que a 

matéria fala sobre educação, seria da maior conveniência que o projeto passasse pela 
comissão competente, a Comissão de Educação, porque está nas atribuições dela deliberar 
sobre projetos que falem de bolsa de estudos. 

Quero aproveitar a oportunidade para parabenizar o autor, Senador Edison Lobão, 
que, em boa hora, lembrou-se de que a bolsa de estudo é um instrumento da mai or 
importância, principalmente para as classes mais pobres que não podem pagar colégio. E a 
sua instituição é da mais alta relevância para a igualdade da educação no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Esclareço que a matéria será despachada 
desta Comissão para a Comissão de Educação para a análise do mérito. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Agradeço a V. Ex.". 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - A matéria continua em 

discussão. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a palavra 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Tem a palavra V. Ex.a. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - A decisão foi de V. Ex.a ou já estava despachada 
pela Secretaria da Mesa? 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Estava. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Há um projeto de autoria do Deputado Ubiratan 

Aguiar tramitando no Senado - e dele, em uma das fases, fui Relator - que visa justamente a 
regulamentar o art. 213 da Constituição Federal. Salvo engano, foi aprovado na Com issão de 
Assuntos Econôm icos esta semana. 

Sugiro - e vamos encontrar a maneira reg imental de fazê-lo - que o projeto do 
Senador Edison Lobão, para que não seja prejudicado, amanhã, votado em plenário esse que 
já está com a tramitação mais acelerada. Ele seria prejudicado, porque a Casa já haveria 
deliberado sobre isso. Seria conveniente que ele tramitasse conjuntamente, para que não se 
desperdiçasse o trabalho do Senador Lobão e da Senadora Maria do Carmo. E pode ser até 
que, em um determ inado momento dessa tram itação, ele possa ser aproveitado, no todo ou 
em parte, para compor proposta que o Senado envie para a Câmara. Minha sugestão é esta. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Bem pensado. 
Com a palavra o Senador José Fogaça, para discutir a matéria. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, não há di scordância na proposta do 

Senador Lúcio Alcântara, porque, realmente, os dois projetos têm incidência sobre temas 
com uns, em bora o projeto do Senador Lobão seja muito mais no sentido de caracteri za r a 
forma pela qual as bolsas de estudo serão concedidas - quando e se concedidas forem . 

No caso do projeto do Deputado U biratan Aguiar, o que ele diz é: "a partir da 
decisão de conceder as bolsas de estudo, quais os critérios a serem adotados pelos governos 
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municipais e estaduais". Então, não há, propriamente, uma contradição entre os dois, embora 
eles tenham uma incidência comum; eles tratam do mesmo tema, mas não são contraditórios. 

Até poderiam ser aprovados separadamente, na minha opinião. Um dá esse conceito 
genérico do que é bolsa de estudo, como ela deve ser estruturada e como o programa de bolsa 
de estudo deve ser estruturado, e o outro diz o que devem fazer os Estados e Municípios com 
seus orçamentos quando for tratada a questão da precariedade de vagas em dcterm inadas 
rcgiões . Um ano dá bolsa de estudo, no segundo ano continua dando bolsa de estudo, mas no 
terceiro ano não pode dar mais, porque no terceiro ano as vagas têm que estar ali atendidas 
pela escola pública. Este é o projeto do Deputado Ubiratan Aguiar. 

Em princípio não há contradição com esse outro, que d iz " quando houver a 
concessão de bolsas"; quando e la ocorrer, seguir-se-ão as seguintes regras. É o quc ele 
apresenta aqui. Não há contradição, embora o tema seja rea lmente comum. 

Eu não objetaria que houvesse a soma, mas também não há problema cm serem os 
dois examinados em separado. É minha opinião, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - A matéria continua em discussão. 
Com a palavra o Senador lris Rezende. 
O SR. IRIS REZENDE - Sr. Presidente, toda vez que me deparo com um 

deputado, seja ele estadual ou federal , e, no caso aqui, com um Senador preocupado com a 
questão do ensino no País, quero que como me tranqüi lizar diante de um quadro preocupante 
cxistente neste País na área da educação. Ainda o Brasil não se convenceu inteiramente de 
que o caminho que buscamos, a situação que almejamos para este País tem que passa r, 
obrigatoriamente, pe la educação. 

Nos Estados Unidos, há aproximadamente 120 anos, quando conheceram suas 
potencia lidades e chegaram à conclusão de que podiam, no futuro , constituírem-se na maior 
potência mundial , oferecendo ao seu povo as melhores condições de vida sobre a face da 
Terra, reunindo o seu conselho, isolaram-se durante dias e semanas, buscando o que fazer 
diante diante daquela potencialidade humana e física do país, para que alcançassem a posição 
de grande potência. Concluíram, ao fi na l, que teriam que investir na educação. Naquela 
época surgiram as grandes un iversidades. É com um hoje, nos Estados Unidos, encontrar-se, 
em um grande centro urbano, uma área invejável ocupada por uma universidade. Isso é 
decorrência daquele período em que o governo federal proporcionou a criação das 
universidades. Hoje os Estados Unidos ocupam posição de destaque . 

No Brasi l ainda , com todo o esforço, estamos a engatinha r nessa árca. O Brasil é 
um país de um povo inte ligente, esforçado, mas a injustiça ainda impera. Falamos muito em 
injustiça social. E ela impera na educação, porque a igualdade de oportunidade não existe 
ainda. Basta mostrar que a universidade públ ica não está aberta àqucles que não têm 
condições financeiras. Noventa por cinco dos cursos superiores fu ncionam durante o dia , de 
forma que o jovem que precisa trabalhar para se manter o u ajudar a família não tem 
condições de estudar em uma institu ição púb lica. Busca escolas particulares . Os jovens que 
trabalham nos balcões das lojas, bancos, oficinas são pobres e são os que pagam as 
faculdades particulares no Brasil. 

Louvo a iniciativa do Senador Edison Lobão e outros, mas eu me senti no dever dc 
tecer algumas considerações, simplesmente para mostrar que precisamos avançar ainda mai s, 
estender essa preocupação. 

Quando candidato ao Governo de Goiás, deparei-me com o seguinte quadro no 
interior: o jovem do interior do Estado cujos pais não t inham condições de mantê-lo em 
Goiânia ou em Brasí lia não prosseguia os estudos. Ele termi nava o segundo grau c ficava ali, 
scm possibilidade de galgar posição melhor pela educação. 

Então, parti , quando eleito Governador, para a criação de faculdades no interior, 
sobretudo na área de ciências e letras. Criamos mais de 20 facu ldades e construímos sedes no 
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interior. Na campanha passada, quando não alcancei sucesso, estabeleci um outro programa: 
a criação de bolsas nas faculdades particulares em qualquer cidade do país onde o jovem que 
morasse em Goiás há mais de cinco anos fosse aprovado. Há goianos espalhados em 
faculdades de medicina e engenharia pelo Brasil inteiro: do Maranhão ao Rio Grande do Sul. 

Mas o quadro é realmente preocupante, pois eles se esforçam , conseguem 
aprovação nessas facu ldades, mas, no segundo ou terceiro ano, a cruel realidade é que têm 
que paralisar seus estudos porque o pai adoeceu, por exemplo. 

A proposta é justamente para que o jovem que não tem possibilidade de estudar em 
uma faculdade pública oficial e que esteja aprovado em uma facu ldade particular tenha. por 
parte do poder público, garantia do pagamento dos seus estudos. Refiro-me ao jovem que 
comprovadamente não tiver condições - e isso é fácil de o poder público verificar. 

Portanto, quero louvar a iniciativa do Senador Edison Lobão e de todos que estão 
realmente preocupados com a situação. Precisamos buscar um caminho. São milhões de 
jovens inteligentes perdidos por este Brasil afora cuja inteligência o País não aproveita não 
encontrou meios. 

Ao mesmo tempo, é preciso pensar em mudar o disco. Uni versidades públicas terão 
que funcionar à noite para acudir à população pobre. É claro que há exceções. No caso das 
faculdades de Medicina e outras, não há condição de funcionarem à noite. Mas a maior parte 
das universidades púb licas têm que funcionar à noite para atender ao pobre e não atender aos 
interesses do professor. Funcionam de dia para atender aos interesses do professor. Mas a 
universidade existe não para o professor; existe para o jovem, para o aluno . 

Queria simplesmente registrar essa preocupação quando se discute um projeto de 
tamanha importância. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Para discutir, concedo a palavra ao nobre 
Senador Romeu Tuma e, em seguida, à Senadora Maria do Carmo Alves. 

O SR. ROMEU TUMA - Concordo com o Senador Iris Rezende. Queria relatar 
um fato ocorrido comigo na semana passada. 

Uma enfermeira do Incor veio falar comigo porque os dois filhos dela estudam no 
Colégio Confessional , instituição antiga e de renome em São Paulo. O padre a chamou 
informando-lhe que infelizmente teria de cancelar a meia-bolsa que lhe era oferecida por 
causa da mudança da legislação para as escolas confessionais e todas as citadas no projeto. 

É muito oportuno, pOltanto, o projeto do Senador Edison Lobão sem desmerecer o 
mérito do Deputado Ubiratan Aguiar, a que o Senador já fez referência. 

É um processo cuja discussão e votação nós não devemos atrasar. Temos de correr, 
porque vai haver agora a renovação de matrículas e os colégios confessionais já decidiram: se 
houver mil dois mil alunos e tiverem que cancelar 80%, eles vão cancelar e reduzir para um 
valor que todos possam pagar. Não haverá mais tolerância, como descontos de mensalidades, 
em razão das exigências da nova lei do Governo. 

O SR. IRIS REZENDE - Até porque agora estão sujeitos ao Imposto de Renda. 
O SR. ROMEU TUMA - O próprio Governo, após a aprovação recente de uma 

distribuição de bolsas de estudos, terá de reformular o projeto porque trouxe uma série de 
conseqüências .... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É o crédito educativo. 
O SR. ROMEU TUMA - O crédito educativo trouxe algumas consequencias 

graves, pela falta de implantação. para a maioria dos que estavam interessados. 
É o crédito educativo. Desculpem-me, corrige-me muito bem o Senador Lúcio 

Alcântara. 
Se houver correlação entre os dois fatores, poderá ser uma forma de atender. como 

propôs o Senador I ris Rezende, à maioria dos estudantes. 
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Nos co lég ios confess ionai s, e les estão di spostos a continuar utili za ndo o mes mo 
método, desde que o Governo, no Orçamento, atenda à proposta do Senador Ed ison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Antes de passar a pa lavra à Senador Maria 
do Carm o Alves, eu queria lembrar aos Srs. Senadores que, amanh ã, às 9h. conform e o 
deliberado, vamos realizar audiência pública para debater a imputabilidade dc pena a 
menores de 18 anos. 

Há um a relação extensa de convidados que têm estreita ligação com o assunto que 
vêm aqui conosco debater e emitir opiniões, de modo a contribuir para que a Comi ssão possa 
fo rmar um a consc iência lóg ica sobre o assunto. 

Com a palavra a Senadora Maria do Carm o Alves. 
A SRA. MARIA DO CARMO ALVES - SI'. Presidente , Srs. Senadores, não é 

pert inente a esta Comissão o mérito da questão. Eu tinha conhecimento do outro projeto que 
tramita na Câmara. E seria interessante ouvir o autor da proposta, para saber qual é 
exatamente a pos ição de S. Ex", embora, como di sse no início, não caiba a esta Co mi ssão 
julgar o mérito. 

Mas o mérito desta proposição é inquestionável. Na época em que nós esta mos 
v ivendo, há um grande número de desempregados e as pessoas estão retirando seus filhos das 
esco las particulares e colocando-os em escolas públicas. E essas não possuem condições de 
atender à demanda, principalmente nas reg iões Norte e Nordeste. Assim, o proj eto vem em 
uma hora extrem amente correta para suprir essa defic iência. Sugiro que seja ouv ido o autor 

da proposição. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra o autor, Senad or Edi son 

Lobão . 
O SR. EDISON LOBÃO - Veja V. Ex", SI'. Presidente, como esta é a inda um a 

questão não totalm ente resolvida. E la consegue ga lvanizar todas as atenções. Na verdade. o 
mundo busca o ens ino como forma de desenvo lvimento . O país que se aparelhou sufici ente e 
co nveni entemente em matéri a de ensino é exatamente aquele que ganhou dimensão, ganho u 
dens idade, cresceu, evoluiu e gerou bem estar para os seus filho s. 

Todos sabemos que na Antigüidade a nação valia pe lo núm ero de embarcações 
militares que apresentava, pelos canhões que exibia. Atualmente, as nações são respe itadas 
pela ciência e pela tecnologia, ou seja, pelo caminho do ensino, da educação . 

O que se busca com este projeto, disse muito bem a Relatora , Senadora Maria do 
Carmo, é exatam ente complementar a ação do Governo. O Govern o não conseguiu a inda 
financiar vagas para atender a toda a demanda naci onal. E a escola pública custa muito mais 
caro do que a escola privada . A bol sa de estudo, portanto, é até um in strumento de economi a 
para o próprio Estado brasileiro, que hoje di spõe de 18% de toda a receita orçamentária para 
ser empregada na educação. Isso, do ponto de vista do Governo Federal. Os govern os 
estad uai s e municipais são obrigados a investir 25% em educação. 

Veja a preocupação do Senador Iri s Rezende, por exempl o. No programa de 
Governo de sua campanha e leitora l, exibia so luçõcs dessa natureza . Todos estamos 
preocupados com isso. O Senador José Fogaça faz uma análi se interessante sobre os do is 
projetos. S. Ex" disseca um e o utro e chega à conclu são, verdade ira, rea l e correta, dc que um 
complem enta o outro, um não se choca com o outro. Tanto um poderia ser absorv id o pclo 
outro, com p lementando-o, como serem votados sepa radam en te . A ss i m, tería m os UIll a 
so lução que a mim me parece completa no que diz respeito ao atendim cnto do cnsino básico. 
As preocupações do Senador Lúcio Alcântara são procedentes porque, na verdade. há o 
projeto do Deputado Ubiratan Aguiar, votado ontem na Comissão de Assuntos Eco nômicos e 
que está seguindo ao exame do Plenário do Senado Federal. Mas tanto faz ser um projeto. o 
meu projeto, anexado ao outro, complementando-o, como serem votados sepa radamente. 
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o q ue entendo, Sr. Pres idente, é que devemos procurar meios e modos pa ra qu e, de 
fato, todo a luno bras il e iro tenha poss ibili dade de ensin o, de estudo; toda cr iança em idade 
esco la r tenha acesso à esco la. E este é exatamente o cam inho ma is fác il e mais barato pa ra o 
Governo. 

O SR. PRESIDENTE (José Agri pino) - Com a pa lav ra o Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Pres idente, es te é um debate tão im portante que não 

gosta ri a de me furtar à oportuni dade. Há a lgun s anos fo i publi cado um livro de assessores do 
Pres idente dos Estados Unidos, Bill C lin ton, chamado " Re in venta ndo o Governo" . O 
govern o democrata é o que há de mais à esq uerda, é que tem maior conteúdo socia l, d igamos, 
em q ua lquer opção po lítica nos Estados Unidos. Um dos do is assessores q ue esc reveram 
livro chama-se G ibble r narra um a experi ênc ia ed ucativa na c id ade de Nova Iorq ue. Uma 
esco la púb li ca, num dos bairros de ma ior tensão e desequilíbri o soc ia l, um a escola de quatro 
anda res, um a imensa esco la, de mui tos, de milh ares de a lun os, concentrava os ma iores 
problemas de comportamento da j uventude, inc lus ive criminal id ade, drogas, vio lênc ia - as 
marcas do nosso tempo. Mas a li, naque la esco la, chegavam chegavam aos níve is mais 
dra máticos que a c idade ma is v io lenta dos Estados Unidos reg istrava. A dec isão dos 
ad mini stradores, mantendo a esco la como esco la públi ca, fo i a seguinte: d iv id ir a esco la de 
quatro andares em quatro esco las d ife rentes. Não seri a mais um a esco la, mas ser iam q uatro 
esco las, cada um a com a sua equipe de professores, a sua direção própri a, e até com uma 
denominação nova, esco lhida pe los professores. 

Os professores receberam a esco la públi ca como um a concessão de serviço; 
portanto, não se torno u esco la pr ivada, continuou sendo um a esco la pú bli ca. E o Govern o 
d iv id iri a em quatro a mesma verba que gastava com a esco la e entregari a UI1l quarto pa ra 
cada um a dessas quatro esco las, ev identemente. A d iferença ser ia que a esco la ganh ari a ma is 
do O rça mento dependendo do núm ero de a lunos que cada um a dessas esco las tivesse; e a 
esco lha dos a lunos era inte iramente li vre, ou sej a, se querem estudar na esco la do q uarto , do 
terce iro, do segundo, o u do prim e iro and ar. A esco lha é do a luno, dos seus pa is, enfi m, da 
fa m íli a. 

Sr. Pres idente, segundo o re lato do li vro " Re in ventando o Govern o" , pub li cado há 
ma is de c inco anos no Bras il , ocorreu um a mudança drásti ca. Elimin ou- se inte iramente o 
problema das drogas, da v io lênc ia, do ba ixo índice de aprove itamento esco la r, da consta nte 
perda e evasão de a lunos; e as esco las passa ram a di sputar e concorrer entre si, pa ra cada um a 
busca r um ma io r núm ero de a lunos matriculados . Os professores das esco las passa ram não só 
a qua li fica rem- se mais, a preparem-se me lhor, mas também a ded icarem- se, dado o ganh o 
enorm emente ma ior que passa ram a te r, em vez de c inco ou se is horas , às vezes I O o u 12 
horas do seu d ia para a esco la. É um a revo lução do ens ino que está ocorrendo no país ma is 
desenvo lv ido do mundo. 

De certa form a, pode-se traduzir essa inovação com aquil o qu e o Senador Iris 
Rezende observou: qu ando fa lta, é prec iso um apo io do Estado no sentido de dar ao estudante 
a poss ib ilidade de estudar na esco la que e le esco lher, na esco la que atenda me lhor às suas 
expectat ivas. Neste caso, conseguiu-se um a operação, a meu ver, com petentíss ima e 
inte li gentíss ima, no sentido de e le te r esco lh a em re lação a uma esco la públi ca. Ele poderia 
esco lher, e essa esco lh a também era fe ita em função da qualidade do ens ino, das me lh ores 
cond ições qu e a esco la oferecesse. 

Houve a lgum as d istorções, no entender dos próprios autores do li vro, mas, pa ra 
eles, e ram d istorções in ocentes . Uma esco la autodenomi nou-se Esco la Púb li ca Michae l 
Jordan, que é o grande j ogador de basquetebo l ameri cano, para atra ir os estudantes pe lo 
nome da esco la . Mas, ev identemente , se a qu alidade do ens in o, da fo rm ação pedagóg ica . 
d idát ica, da fo rm ação hum ana, não atendesse às expectativas, fosse pior do que a dos outros 
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a nd ares, a esco la perderia alun os e dinheiro. Portanto, houve um a enorm e qua lificação do 
ens in o e uma enorme me lh ori a dos padrões sociai s da comunidade. 

Só que, no Brasil , Senador Edi son Lobão, há um poderoso segmento corporati vo 
contra isso. 

O SR. EDISON LOBÃO - Veja V. Exa como essa é um a questão que fasc in a a 
hum anidade; escrevem-se até livros sobre isso . Eu não li , mas tenho notícia desse li vro, quc é 
recente, é do governo do Pres idente Bill C linton , recentíss im o. Quer di zer, há um a fai xa de 
perquiri ção em to rno di sso in esgotáve l. V. Ex" traz um ângul o novo dessa questão. 

A inda há pouco, o Senador Romeu Tuma fazia a lgum as observações mu ito 
inte ressantes sobre esse mund o que é o ensin o, em re lação ao qua l temos qu e te r a ma ior 
preocupação se queremos um futuro bri lhante para nossos filh os. 

Na verdade, quando se cri a a bo lsa de estudo, que é o que estou propondo, o qu e se 
está faze ndo, é c riar também a lternativas para os a lunos . Se e le encontra um a vaga num a 
esco la públi ca, mas prefere uma esco la particular, e le alivia aquela esco la públi ca faze ndo 
sua prefe rência pela esco la particul ar com sua bol sa de estudo. 

Até por aí , a meu ver, o projeto é benéfi co para os propós itos que todos nós 
qu eremos perseguIr. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Para di scutir, concedo a pa lavra ao 
SelladorJosé Alencar. 

O SR. JOSÉ ALENCAR - Sr. Pres idente, Srs. Senadores, penso que se o Govern o 
não pudesse fazer nada, e le teri a qu e fazer em educação e sa úde . Então, não sei se 
deveríamos abo rdar com mais profundidade o aspecto do mérito do proj eto. Penso qu e é até 
des necessári o, tendo em v ista que qu anto ao mérito e le recebe o apl auso gera l da Comissão 
pe lo que pude sent ir. 

A verdade é que se o Governo não pudesse fazer nada, repito, e fi zesse educação e 
sa úde, e le estaria rea lizando al guma co isa de que, realm ente, a soc iedade necess ita. 

O SR. PRESIDENTE (José Agrip ino) - Encerrada a di scussão, passa-se à votação. 
Concedo a palavra ao Senador Am ir Lando para encam inhar a votação. 
O SR. AMIR LANDO - Sr. Pres idente, quero di scutir a maté ri a. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - V. Ex" pode faze r agora quando do 

encam i nhamento . 
O SR. AMIR LANDO - Sr. Pres idente, em prime iro luga r, queri a sa udar a 

ini c iativa do Senador Edi son Lobão. Não há dúvidas que, inclusive, S . Ex" encontrou um a 
fa ixa estre ita entre a competênci a do Poder Leg is lativo e a competênc ia exc lus iva do 
Pres idente da República. É um a área que fica difíc il , ta lvez, legislar e, sobremodo, co loca r de 
mane ira defi nitiva uma questão tão importante como é a concessão de bo lsas de estudo. 

Não há dúvidas de que o ensino hoj e é carente . Tenho dito qu e v ivemos um 
momento do estado preguiçoso, e le não quer mai s presta r os serviços de saúde, educação, 
sanea mento bás ico e segurança públi ca. Essa medida vem trazer um a lento àque les qu e não 
encontram mai s vaga no s istema públi co de ens in o porque sabemos qu e a lém de esta r 
conflagrado pela procura e as fil as estão aí a denunciar - pessoas di as e di as pessoas 
es perando na fila para alcançar uma vaga no estabe lec imento do ens in o públi co, em gera l, no 
Bras il. Não apenas em um estado ou outro, como por todos os reca ntos do pa ís . 

Aqui abre-se essa mão estendida, essa brecha para dar um a opo rtunidade àqu e les 
q ue não encontram um a vaga na esco la púb lica, te r a chance de estudar no s istema pri vado 
co m essa concessão da bo lsa de estudo. 

Não há dúv idas qu e também, queria reg istrar que o autor fi cou espremido e aqui 
teve que de legar ao Poder Executivo aos critérios que seriam próprios de nós aprec ia rm os, 
ev identemente, num proj eto que v iesse do Executi vo, nós pudéssemos aprec iar inc lus ive 
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todos os c ritéri os, quando no art . Se de lega do Poder Executivo - estabe lecerá o va lor anua l, 
etc., defi nirá os critérios para comprovação da in sufi c iênc ia de recursos dos cand idatos. 

Aqui , ta lvez poderíamos ir mais a fund o, mas entendo que o nosso limi te de 
ini c iati va não de legislar, mas de ini c iati va, é restrito. Por isso, quero ass im mesmo, aprovar 
o proj eto porque vej o que é um a tentativa de propic iar o ensino. Não há dú vidas que é um 
in vestim ento ma is barato que qualquer país faz no sentido do seu desenvo lv im ento. 
Inc lus ive, tenho defendido muito hoje, o ensino v irtua l, sobremodo o uni vers itá ri o po rquc já 
tem o substrato, já tem um a base. Tenho defendido, inc lusive, propus um a emenda no PPA 
para se in sta la r as uni vers idades v irtua is sobremodo na Amazônia, onde as distânc ias são 
grandes e essas populações remotas j amais terão acesso a um a un ivers idade, a não ser por 
interm édi o do ensin o à di stânc ia. 

Penso que temos que evo lui r muito . Inc lusive não podi a deixar de reg istrar meu 
empenho, neste mandato, minha dedi cação à questão do ensin o. Q uero d izer que es to u 
traba lhando na idé ia da uni vers idade v irtua l, e vam os implantá-l a j á em Rondôni a, em a lgun s 
municípios, em ao men os quatro municípios . Será a primeira tentati va, ta lvez com esses 
cursos, esses pacotes sendo fornec idos pe la Univers id ade de Santa Catarin a, que j á tem um 
progra ma estabe lec ido, sobremodo na fo rm ação de professores, naqu e las áreas de ensi no 
como Letras, Pedagogia, M atemática, Bio logia, etc., para prime iro preparar os professores. 

Não há mai s como construir os monstros pesados das uni versidades tradi cio na is. 
Elas serão os laboratóri os a produzir cursos . E poderemos, tal vez, form ar, num Estado co mo 
o de Rond ôni a, em um ano, trinta , v inte, dez ou até c in co mil novos bacharé is nos di versos 
ra mos da c iênc ia . Esta é a nossa proposta. 

Esse será um passo fund amenta l na democratização do ensin o . E quero lo uva r a 
inici ati va e ao mesmo tempo reg istrar a fru stração do autor, que não pôde ampli á-l a ma is 
porque estava espremido di ante de duas competênc ias exclus ivas: a do Co ngresso e a do 
Poder Executi vo. 

Era este o meu depo imento . 
O SR. PRESIDENTE (J osé Agripino) - A matéria está em votação. 
As SI-1 S e os Srs . Senadores que concord am com o parecer da Re latora, Senadora 

Maria do Ca rm o A lves, perm aneçam sentados. (Pausa) 
Aprovada por unanimidade. 
Antes de passar ao Hem 6, quero comunicar às SI-1 S e aos Srs. Senadores que, sobre 

a mesa, encontra-se um projeto que tramita em regime de urgência e que precisa ser 
apreciado, de preferência, nesta reunião, tendo em vista que o prazo fatal para sua apreciação 
na Ordem do Dia do Plenário é dia 24 de novembro . De modo que peço, com a concordância 
do Plenário, para colocar este item extrapauta para apreciação . 

É um projeto de iniciat iva do Presidente da República. Refere-se ao Projeto de Le i 
da Câmara nO 44, de 1999, lei complementar, que altera dispositivo da Lei Complementar nO 
80, de 12 de janeiro de 1994, organizando a Defensoria Pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. O Relator é o Senador Bernardo Cabral , a quem passo a palavra para 
proferir seu parecer. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Pres idente, Sr"s e Srs. Senadores, trata-sc de 
proj eto de le i compl ementa r de inici ati va do Pres id ente da Repúbli ca, cujo propós ito é 
confe rir à Defensori a Públi ca da Uni ão o poder e o dever de firm ar convênios com as 
Defensori as Públi cas dos Estados e do Distrito Federa l, para que estas atuem j unto aos órgãos 
de prime iro e segundo graus de jurisd ição, para o desempenho das fun ções que lh es são 
lega lmente cometidas. 

A propos ição, da mesma form a, autori za a Defen sori a Públi ca da Uni ão a. nos 
lugares o nde não há defensori a pública constitu ída, firm ar convêni o com enti dade pú b li ca 
que possa desempenhar essa função até que sej a cri ado órgão próprio. O projeto ta mbém 
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assegura aos defensores públicos os direitos que a Lei n° 8.112 , de 1990, confere aos demais 
ervidores públicos. 

A proposição tram itou normalmente pela Câmara dos Deputados, tram ita agora no 
Senado, conforme a Presidência já assinalou, com urgência constitucional, e, da análise, Sr. 
Presidente, conclui-se que este projeto de lei, nos seus artigos I ° e 2°, refere-se aos direitos 
dos membros das Defensorias Públicas tanto da União quanto dos Estados e do Distrito 
Federal, a férias anuais de 60 dias. Querem revogar esta norma especial. Passará a viger para 
os defensores públicos a regra geral da Lei nO 8.112, que determina férias anuais de 30 dias. 

O voto, Sr. Presidente, está consubstanciado nestes pontos . Cabe a esta Com issão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar tanto sobre a constitucionalidade e a juridicidade 
da proposição sob exame quanto sobre o mérito, por se tratar de projeto pertinente, do ponto 
de vista material , às atribuições desta Comissão. 

Quanto à constitucionalidade formal, recorde-se que se trata de matéria de 
iniciativa privativa do Presidente da Repúb lica - aqui faço questão de assinalar o art. 61 , ~ 1°, 
alíneas "c" e " d" da Constituição Federal - e cuja veiculação deve ocorrer mediante projeto 
de lei complementar. É o que exige o parágrafo único do art. 134 da Constituição Federal. 

Nada há, assim, quanto a esse respeito , que possa obstar a livre tramitação da 

matéria no Congresso Nacional. 
No plano material , o projeto encontra lastro no art. 23 do nosso documento básico. 

Nomeadamente, esse dispositivo, em seu parágrafo único, determina que: "Lei complementar 
fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Di strito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
naciona I." 

Da mesma forma , o ali. 241 da Carta Magna, inserto no Título X das Disposições 
Constitucionais Gerais e cuja redação atual foi conferida pela Emenda Constitucional nO 19, 
diz que " A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de 
lei os consórcios públicos e os convênio de cooperação entre os entes federados, autorizando 
a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos." 

Procede, assim, que se inst itua, mediante lei complementar, a colaboração, 
med iante convên ios, entre os entes federados, para o bom exercício das atribu ições estata is 
pertinentes à defesa em juízo dos mai s necessitados. 

Incumbe assinalar que o texto da proposição a respe ito dos ditames legais 
pertinentes à elaboração legislativa está definido na Lei Complementar nO 95, de 1998 . 

Foi apresentado ao Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1999, uma emenda, pelo 
em inente Senador Jorge Bornhausen, cujo propósito é estabelecer que, além das defensorias 
estaduais, a Defensoria da União poderá também firmar convênios com as seções estaduais 
da Ordem dos Advogados do Brasil, com o objetivo de exercer atribuição estatal de defesa 

em juízo dos necessitados. 
Somos contrário à adoção da emenda, malgrado os elevados propósitos do seu 

autor, pelo fato de que o texto atual do projeto não impede a realização de tal convênio 
sempre que inexistir a defensoria estadual. Além disso, a prestação dos serviços por 
entidades como a OAB e mesmo por escritórios organizados pelas Faculdades de Direito tem 
um propósito que guarda certas diferenças com o papel institucional da defen soria pública. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nO 
44, de 1999, nos termos em que foi aprovado pela colenda Câmara dos Deputados. 

É a manifestação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Lido o parecer, a matéria está em 

discussão. 
Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara, para di sc utir. 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Pres id ente, vou comete r um a imprudênc ia, 
po rqu e vou manifesta r-m e sobre matéri a que não é do meu domíni o profi ss ional, a inda ma is 
estando aos cuidados do meu querido ami go Senador Bernardo Ca bra l, que é, com toda 
justi ça, reputado como um grande jurista. 

O SR. BERNARDO CABRAL - É modésti a de V. Ex". 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas qu ero pelo menos me esc la recer. Im ag in o 

que esta fo lha que está aqui contém a íntegra da proposta que veio da Câ mara dos Deputados. 
Não é isso, Senador Bernardo Cabra l? 

O SR. BERNARDO CABRAL - É isto . Proj eto de le i compl ementar. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Primeiro, eu queria falar um pouco sobre essa 

defensoria que fo i criada justamente pe la Constitui ção de 88. N ão é ass im , Senador Bernard o 
Ca bra l? 

O SR. BERNARDO CABRAL - É isso mesmo. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Há um a v ia-crúci s. Eu chegue i in c lus ive a me 

desentender, em sentido pos iti vo, com o Mini stro Ne lson Jobim , vá ri as vezes, porque lá 
estava o Defen sor Público da Uni ão, meu ami go e grande advogado ./urandir Porto . Todos 
e les eram egressos das auditorias militares. Então eram poucos no Bras il todo e o Govern o 
nun ca qui s organizar a defensoria, essa é que é a verdade . Estava lá o Joaquim Porto num a 
sa la, inc lu sive, funci onalm ente independente do Mini stro da Ju stiça, até que el e se aborreceu 
e acabo u denun c iando. Aqui várias vezes a le i tramitou , não se consegui a aprova r, o 
Pres idente vetava . Enfim , tem sido um caminho muito difícil este da defensori a. 

A Uni ão agora , o Poder Executivo, optou por repassar, se puderm os usa r a 
expressão, de legar essas atribuições aos estados. Use i repassa r de propós ito, porque me 
parece que a expressão " deverá" não seja mais cabíve l, por qu e os estados vão ace ita r? 
Porque essa del egação só se delega porque o outro ace ita. É evidente quando di z a defensori a 
pública di z " deverá ', embora di ga " prefe recialmente", firmar convêni o com defenso ri a 
pública, com entidade pública do Estado do Distrito Federal de prestação de ass istênc ia 
j udi c iári a. O ra , vej a bem , se o estado não qui ser, não desejar essa de legação, não ace ita r essa 
in cumbênci a, todos e les são defen sorias muito in sipi entes ainda . Defensoria é justamente o 
que vai perm itir a defesa daquele que não pode ter o seu advogado para a postu lação do seu 
dire ito. 

O SR. BELLO PARGA - Perm ita-me um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Po is não. 
O SR. BELLO PARGA - Entendo nada obstante autori zad a inte rpretação dc V. 

Ex" que o advérbi o, preferencialmente, aqui dá outro sentido que não o seu. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas eu vou chegar lá. E preferenc ia lmente co m 

quem? Com quem? Com as uni versidades públicas? 
O SR. BELLO PARGA - Esgotada a poss ibilidade de firmar com outros a í .. . ? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu chego lá, aí eu di go, preferenc ia lmente com 

qucm? É com o Estado, o Estado não ace ita, não tem condições, a í vai com quem? 
O SR. BELLO PARGA - Com quem houver. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Só nes te caso é que se houver recusa é qu e a 

defenso ri a públi ca ... porqu e e la poderia , Senad or Lúc io, fru star a ex igênc ia se não houver a 
impos ição nesse sentido . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Muito bem, preferenc ialm ente v isa a 
poss ibilidade de o estado não aceitar, recusar, mas a í pode haver inex istênc ia c pode haver 
recurso. Mesmo ass im acho, data vênia , mais correto é o poderá. Deixe eu co nc luir o 
rac iocínio. A minha dúv ida é a seguinte, se preferenci a lmente o estado não qucr, com quem 
será, será com a O rd em dos Advogados, será com escritóri o de dire ito, mas aí deveríam os 
estabe lecer uma hi era rquia , atribuir esse prefe rencialmente , por exempl o, às uni versid ades 
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ou a outras, porque aq ui está muito vago. Não há uma seq üênci a se um ou outro não aceita. 
Do jeito que está aqu i, se o estado não aceitar a União pode perfeitamente contratar um 
cscritório de advocacia e fazer eleger como defensor público. 

O SR. BELLO PARGA - O governo consu lta os órgãos públicos. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Muito bem , aí o órgão público não quer. 
O SR. BELLO PARGA - Ele procura quem tenha. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas, Senador, V. Ex:! está dizendo isso, Illas aqui 

só está dizendo que preferencialmente deverá firmar convênio com as defensorias públicas. 
Em direito administrativo o que não está escrito não pode ser estendido. Vale o que está 
escrito. Se fosse isso, a Defensoria Pública da União deverá, preferencialmente - vamos 
aceitar o deverá -, firmar convênios com as Defensorias Públicas, com entidades públicas 
dos Estados e do Distrito Federal de prestação de assistênc ia judiciária, para que essas em seu 
nome atuem. Tenho a impressão de que aqui talvez co ubesse um detalhamcnto dessas 
prioridades. Não sei se é o caso. 

No § 2°, há ai nda a restrição somente ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais 
Superiores . Não é isso, Senador Bernardo Cabra l? 

O SR. BERNARDO CABRAL - Também preferencialmente. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Também preferencialmente. Na Primeira 

Instância, ficará possivelmente desatendido aque le que, sem meios ou recursos, não tenha 
como ter um patrono para postular algo na Justiça. 

Na verdade, está-se buscando reduzir ao mínimo a organização da Defensoria 
Pública da Uni ão que hoje praticamente não existe, sendo constituída de remanescentes das 
auditor ias militares ex istentes nos Estados. Ela praticamente não existe. De fato, deseja-se 
que, se e la vier a atuar, o faça por intermédio de convêni os ou de outras instituições quc 
cventualmente venham aceitar essa incumbência. 

Lamento que não se tenha constituído - após onze anos da elaboração da 
Constituição - convenientemente a Defensoria Pública . 

O SR. BERNARDO CABRAL - Senador Lúcio Alcâ ntara, se houvessc a 
facu Idade do " poderá", a Defensoria PÚ bl ica iria fazer esse convên io com quem bem 
entendesse. Ao se lhe impor esse dever, ela terá de firmar convênio com as Defensorias 
Públicas e com as entidades públicas dos Estados e do Distrito Federal, até que seja criado o 
ó rgão próprio nesses lu gares. Se colocássemos " a Defensoria Pública da União poderá 
preferencialmente", esse " poderá" permite que ela não faça como lh e está sendo imposto . Os 
órgãos próprios da Defensoria aos quais se refere o § 2° atua rão preferencialmente perante o 
Supremo T ribunal e os Tribunais Superiores. 

Quando o Advogado da União veio a esta Comissão para a sua sa batina, ele 
declarou de viva voz que estava praticamente impossibilitado de dar seqüência às suas 
atribuições por essa carência existente em a lgu ns lu gares dos Estados e do Distrito Federal. 

V. Ex" tem razão quando chama a atenção para uma preocupação válida. O Relator 
Senador Bello Parga co locou o "deverá" por já ter, com a sua acuidade - sempre uma 
característica própria - atentado para o problema. 

A idéia é essa, Senador Lúcio Alcântara. Como V. Exa acompanhou a elaboração de 
Constituição de 1988, por ter sido Constituinte, sabe que a Defensoria Pública da União só 
foi elevada a nível institucional nessa altura por nós Const ituintes. 

A tese é boa, Sr. Presidente. A emenda do Senador Jorge Bornhausen é altamcnte 
esclarecedora da sua atuação quando Governador. Quando S. Ex:! foi Governador de Estado -
cu era Presidente da O rdem dos Advogados do Brasil - , Santa Catari na foi um dos primeiros 
Estados a ter a iniciativa de fazer a defensoria das pessoas necessitadas . Nem se falava cm 
Defensoria Pública. O Governador Jorge Bornhausen fez um convênio com a Ordcm dos 
Advogados do Brasil para o patrocínio dos direitos e para a defesa dos interesses da 
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população carente. Nesse caso aqui, não mais se justifica porque o projeto de le i 
complementar prevê. Como está previsto - na lin guagem dos mestres em Direito dos quais 
sou apenas um s imples aprendiz -, será despicienda a emenda . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Bernardo Cabra l, conside rando o 
" preferencialmente", o texto do projeto diz que a Defen soria Pública da Uni ão estaria 
impedida de atuar diretamente, de ter o seu quadro próprio junto à Primeira In stânc ia . O 
entendim ento é este? 

O SR. BERNARDO CABRAL - Até que e la tenha os seus própri os órgãos país 
afora, poderá fazer esses convênios. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O " preferencialmente" pode ser entendido de duas 
maneiras: ou preferencialmente para que e la não atue diretamente, mas mediante convêni os, 
seja com quem for; ou preferencialmente no sentido de se lecionar as entidades com as quais 
va i celebrar o convênio. Então, ela atuará somente por interméd io de convêni o nos Estados e 
no Distrito Federal. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Não. 
O SR. AMIR LANDO - A le i é um sistema. Estam os aq ui alterando um arti go. 

Nesse ponto, deseja-se dar preferênc ia para os Estados . É ev id ente que já é permitido esse 
convêni o com quem quer que queira prestar defensoria. A lei j á o permite, porque, enqu anto 
não forem o rganizados os quadros das defensorias em todos os Estados , é essa a hipótese. 
Então, esse " preferencialmente" refere-se, em caso de convênio, preferenc ialm ente às 
Defensorias dos Estados. Parece-me uma medida, do ponto de vista ét ico, just ifi cada . 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Concedo a pal av ra ao Senador Antoni o 
Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - SI'. Presidente, Si"'S e Srs. 
Senadores, a Constituição, no seu art. 134, estabe lece que a Defensoria Públi ca é instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a ori entação jurídica e a defesa 
em todos os g raus dos necess itados . 

O ra, Sr. Presidente, com a di sposição do Governo em t ransferir a competência que 
lh e é deferida pelo ali. 134 da Constituição Federa l, a prestação juri sdicional dos ma is pobres 
ficará altamente prejudicada. Suponhamos que, no Estado de Serg ipe, onde existe a 
Defensoria Pública Federal e a Defensoria Pública Estadual , por de legação da Defensoria 
Pública Federal, por interméd io de convênio, uma pessoa necess itada esteja sendo defendida 
pela Defensoria Estadual. Em grau de recurso, o processo não fica no Estado de Serg ipe, mas 
vai para o Estado de Pernambuco, ond e se s itua a sede da Defensori a Pública Federa l em 
grau de recurso. Como, então, fazer a defesa desse pobre coitado lá em Recife, em recu rso 
iniciado no Estado de Serg ipe? A lém do mais, sabemos da precariedade com que fun c ionam 
as defensorias públicas estaduai s, uma vez que ex istem em núm ero resumido em todo o 
Brasil. 

Estou send o informado pela Senadora Maria do Ca rm o que só c inco Estados 
adota ram a defensori a pública, mas a inda não as orga ni zaram . O Estado de Serg ipe 
conseguiu organizar. Entretanto, o número de defensores públicos é tão pequeno que não 
consegue atender a demanda existente no próprio Estado. Imaginem o núm ero de defensores 
públicos que seria necessári o para atender a demanda da defesensoria pública federal. 

Sendo ass im, Sr. Presidente, o Governo Federal não pode jogar a bola para trás, 
porque significa dar um a " bicicleta" e entregar o prob lema a quem não tem condi ções de 
reso lvê-lo, às defensorias públicas estaduai s, que ex istem em núm ero limitadíss imo. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. Ex" me permite um aparte? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Com muito prazer. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. Ex" não está cons iderando positiva essa iniciativa? 
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o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Não, penso que o Governo Federal 
devia assumir a sua responsabilidade. Se o número de defensorias é insuficiente, já que se 
trata de uma instituição essencial à defesa dos Estados, como está escrito na Constituição, o 
Governo Federal devia obedecê-Ia, fazendo concursos onde não existe a defensoria pública 
federal. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Os Estados que não tiverem defensoria pública estadual 
já constituída se sentirão estimulados e animados a constituí-Ias, porque vão receber recursos 
do Governo Federal para tanto. A firmação de convênios é a transferência da delegação de 
exercer a defensoria e também é o repasse de recursos. Convênio é isto. Haverá um apoio 
financeiro do Governo Federal aos Estados na medida de um correspondente custo pelos 
serviços. Essa iniciativa estimulará os Estados que não têm defensorias a constituí-Ias, até 
para abrir esses convênios, o que poderá ser uma forma de compensação. 

Nesse sentido, estranho o argumento de V. Ex". Quando os Estados não têm 
dcfensoria, passarão possivelmente a tê-Ia devido a esta lei, na minha opinião. Não têm 
cxatamente porque lhes faltam recursos, que poderão vir da União e que serão otimizados, 
porque não servirão apenas para pagar aqueles defensores públicos da União, mas 
possivelmente também ajudarão a sustentar uma estrutura que atuará junto à Justiça Estadual , 
cm nome dos Estados e da Defensoria Pública Estadual. 

Vejo a iniciativa como uma abertura de possibilidades em benefício da população, 
ao colocar duas estruturas sobrepostas, o defensor publico do Governo Federal e o defensor 
público do Estado, que atualmente trabalham muitas vezes de forma a desperdiçar recursos, 
sem uma otimização de custos e de funcionalidade. Se, ao contrário, se montar uma estrutura 
de defensoria estadual, com a vinda de recursos da União, eventualmente as escassas ações 
judiciais junto aos tribunais federais serão também objeto da responsabilidade dos defensores 
públicos estaduais. 

Se eu fosse Governador, aproveitaria esse convênio para criar, para constituir, para, 
cnfim, instalar definitivamente a defensoria pública no meu Estado - se eu não a tivesse, 
cv identemente. 

V. Ex", de certa forma, sempre apresenta uma linha de raciocínio muito positivo no 
sentido de beneficiar a população, mas, desta vez, o argumento que V. Ex" uti I izou não 
sustenta seu raciocínio. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Senador José Fogaça, receber uma 
aparte de V. Ex" é uma honra, uma satisfação, porque sempre o faz com muito brilho e 
inteligência. Entretanto, neste caso, V. Ex" está agindo - como sempre - como um homem de 
boa-fé e um otimista exagerado. O Governo Federal nunca repassará recursos para o Estado, 
porque o convênio é uma intenção entre as partes. No caso de uma obrigação constitucional. 
como o repasse do Governo Federal para o Fundo Nacional de Saúde, em que elc tcria de 
repassar integralmente todos os recursos para a saúde - Emenda Constitucional nO 12 - , o 
Tribunal de Contas da União detectou que o Governo Federal subtraiu 20% dos recursos da 
saúde e os introduziu no Fundo de Estabilização Fiscal, transferência esta que não é 
autorizada pela Constituição Federal. Ora, se a Constituição prevê que o recurso deve ir 
integralmente para o setor saúde, para o Fundo Nacional de Saúde, e o Governo não cumpre, 
imaginem com o convênio. Não podemos esperar pelo Governo Federal , por mcio de 
convênios, para que o necessitado seja bem atendido nos Estados. 

Senador José Fogaça, V. Ex" é um homem da maior integridade. Não condeno seu 
otimismo porque, se V. Ex" fosse o Presidente da Rcpública, não estaríamos discutindo esse 
assunto. Mas o Presidente da República é outro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Concedo a palavra ao Senador Bernardo 

Cabral. 
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o SR. BERNARDO CABRAL - Senador Antoni o Carlos Valadares. V. Ex" 
lembrou que a nossa Defensoria Pública está prevista no art. 134. Mas fez-se uma inovação 
constitucional quanto à Defensoria Pública da União, porque as dos Estados já existiam. O 
art. 23 trata da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Sr. Presidente, pretende-se com esse Projeto de Lei Complementar reso lver um 
problema de necessidade de assistência judiciária para todos os necessitados no âmbito da 
Justiça Federal e da Justiça do Traba lho. Para isso, a Defensoria Pública deveria criar um 
elevado número de cargos - e ninguém diga que seria garant ido um atendimento sat isfatório 
à população. Ora, no contexto atual em que vive a Nação, é c laro que é inconveniente a 
criação de cargos em número elevado para que se atenda mais um serviço do Estado. 
Recorre-se, então, ao parágrafo único do art. 23 da Constituição, que diz: "Lei Complementar 
fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o eq uilíb rio do desenvolvimento e do bem-estar cm âmbito 
nacional". Aqui está, Sr. Presidente, o que se quer. Pretende-se exatamente fazer o convênio. 

Estamos discutindo a Lei Complementar nO 80, de 1994, e agora um novo Projeto 
dc Lei, também complementar, que pretende a lterar o dispositivo para melhor. Não morro de 
amores por vários pontos jurídicos que vêm do Palácio do Planalto, mas, neste caso - ainda 
com a intervenção feita pelo emi nente Senador José Fogaça -, quer-se dar racionalidade. 
pois, quando se faz o convêni o, há o repasse, para que a Uni ão preste assistência por um lado 
e o Estado comp lemente por outro. 

O SR. ROMEU TUMA - Segundo exposição de motivos, finalmente, visando dar 
tratamento isonômico às ca rreiras jurídicas de Estado no que concerne a direitos e vantagens. 
o Projeto remete à Lei nO 8.1 12. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Co ncedo a palavra à Senadora Maria do 
Ca rmo Alves. 

A SR" MARIA DO CARMO - Sr. Pres idente, essa questão da defen oria pública é 
muito séria , porque a grande maioria dos Estados brasi leiros não organ izaram as suas 
defensorias. Isso é grave por ser o único órgão que trata da prestação jurisdicional aos 
necessitados, aos exc luídos; nenhum outro se preocupa com a questão. 

O parecer do nobre Senador Bernardo Ca bral é um parecer bri Ihante . Quero 
acreditar que haja realmente essa expectativa da transferência de recursos - como falou o 
Senador José Fogaça -, para que os outros Estados tenham a vontade de criar suas 
defensorias públicas, porque só há cinco em todo o Brasil, incluindo o meu Estado. 

Receio que, no bojo desta proposta do Presidente da República, venha constar algo 
que vá em detrimento da assistência dos excluídos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - V. Ex" me concede um aparte? 
A SR" MARIA DO CARMO - Pois não. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - C ite i o caso de um cidadão 

processado na Justiça Federal , em Sergipe, e que não tem recursos para fazer a sua defesa. 
Por delegação, por meio de um convênio, vai um defensor público estadual fazer a sua 
defesa. Mas o juiz federal. em Sergipe, baixa uma sentença contra esse cidadão. Deve, então, 
haver um recurso, que não vai ser julgado no Estado de Sergipe, mas em outro Estado. no 
Es tado de Pernambuco, cuja capita l é Recife. Quem dará assistência a esse pobre desvalido? 

A burocracia vai aumentar, não há dúvida nenhuma. E haverá. Sr. Presidente, mai or 
facilidade para o necessitado? Não, pelo contrário. A burocracia vai aumentar. os recursos 
não serão tra nsferidos - os exemplos o demonstram. E quem va i, mai s uma vez. ser 
prejudicado são aqueles por quem estamos lutando, inclusive constituindo um a comissão da 
pobreza. 

Estamos estuda ndo, há mai s de 90 dias , como resolver o problema dos necess itados 
no Brasil e estamos dificultando, com a alteração dessa lei complementar, de iniciativa do 
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Presidente da República, o direito inalienável, garantido pela Constituição, de o necessitado 
ter toda a assistência do Estado. 

Agradeço a V. Ex", Senadora. 
A SR' MARIA DO CARMO - Receio que o necessitado fique à mercê de uma 

assistência que não existe. Qual era a obrigação dos Estados? De terem formado as suas 
defensorias, como fizeram Sergipe, São Paulo, Rio de Janeiro, Ceará e Maranhão - são cinco. 
Isso é preceito constitucional, e os Estados não as organizaram. 

Os Estados, antigamente, tinham um departamento. Depois da Constituição, 
passaram a ter as defensorias. Trata-se de um órgão estruturado, que deveria ser um ági I, 
competente e não um órgão lento, como vemos. 

Quanto ao acompanhamento dos recursos nos tribunais, só existe um Estado em que 
o defensor vai até o Supremo. Nos outros Estados, as pessoas ficam nos seus Estados, na 
ma ior dificuldade. 

Com todo o respeito ao parecer do nobre Senador Bernardo Cabra l, registro a 
minha preocupação. Se houvesse realmente uma preocupação com os excluídos, todos os 
Estados já tinham formado as suas defensorias já tinham formado as suas Defensorias e 
estavam - agora, s im - fazendo convênios para cooperação técnica e financeira com as 
Defensorias da União, a Ordem dos Advogados ou escritórios particulares. 

Era isso que queria registrar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Encerrada a discussão . 
Em votação a matéria. 
As Sras e os Srs. Senadores que aprovam o parecer do Senador Bernardo Cabra l 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado . 
Antes de passar para o próximo item , quero fazer uma retificação. Amanhã, às 10h. 

será ouvido, no plenário do Senado, o Ministro Rafael Greca, que vem esclarecer fatos de 
interesse nacional. Faremos uma audiência pública na Comissão de Const ituição, Just iça e 
C idadania , enquanto no plenário se realizará também uma audiência pública com o Ministro 
de Estado. 

Portanto, proponho a mudança do horário da audiência pública das 9h para as 15h. 
na qual será debatida a im putabi I idade de pena ao menor de 18 anos. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Pres idente, peço a pa lavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra, o Senador Bernardo 

Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a V. Ex' que regi stre a minha 

ausência amanhã, porque terei que fazer uma palestra na Assembléia Legislativa do meu 
Estado sobre " A Amazônia e a Cobiça Internacional". Evidentemente, amanhã não poderei 
estar presente à reunião da Comissão nem pela manhã, nem pela tarde e me verei privado da 
companhia dos meus eminentes colegas. 

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Será uma pena. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Assim, peço a V. Ex" que registre em Ata a 

justificativa de minha ausência. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Lamentamos a ausência de V. Ex", que 

será devidamente registrada em Ata. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Obrigado, Sr. Presidente . 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Agripino) - Com a palavra, o Senador Antonio Carlos 

Valadares. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nos ter­
mos do art. 222, § 1°, do Regimento Interno, o reque­
rimento será despachado à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 729, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso 11 , do Regimento Interno, para o Projeto de Re­
solução nO 119, de 1999. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1999. -
Sergio Machado - Hugo Napoleão - José Roberto 
Arruda - Jader Barbalho. 

REQUERIMENTO N° 730, DE 1999 

Com arrimo no art. 336, 11, combinado com o 
338, 11, do Regimento Interno do Senado Federal, re­
queremos urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n° 54, de 1999, que "Altera o nome do Aeroporto 
Campo dos Palmares, no Estado de Alagoas" , cujo 
parecer favorável foi aprovado na Comissão de Edu­
cação na reunião de 23 de novembro, para que cons­
te da Ordem do Dia da segundasessãoordináriasub­
seqüente. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1999. -
Paulo Hartung - Marina Silva - Romeu Tuma -
José Roberto Arruda - Hugo Napoleão - Maguito 
Vilela - Juvêncio da Fonseca -Iris Rezende - Pe­
dro Simon. 

REQUERIMENTO N° 731, DE 1999 

Senhor Presidnete, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso 11, do Regimento Interno, para o Projeto de Re­
saiu çãono 118, de 1999, queautorizaa Repú blica Fe­
derativa do Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até US$202.030.000,00 
(duzentos e dois milhões e trinta mil dólares nor­
te-americanos), de principal, junto ao Banco Interna­
cional para ReconstruçãoeDesenvolvimento-BIRD, 
para financiamento parcial do Projeto Fundescola 11. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1999. -
Sérgio Machado - Edison Lobão - Jader Barbalho 
- José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão votados após a Ordem do 
Dia, de conformidadecomodispostonoart. 340, inci­
so 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 44, 
DE 1999-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 64, 
§ 1°, da Constituição, combinado com o art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno) 
(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 44, de 1999-Complementar 
(n° 24/99-Complementar, na Casa de ori gem), 
de iniciativa do Presidente da República, que 
altera dispositivos da Lei Complementar nO 
80, de 12 de janeiro de 1994. (Defensoria 
Pública) , tendo 

Parecer favorável, sob nO 975, de 
1999, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Bernardo Cabral , com 
voto contrário do Senador Eduardo Suplicy 
e abstenções dos Senadores Antonio Carlos 
Valadares e Lúcio Alcântara. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, du­
rante o prazo único de cinco dias úteis para ofereci­
mento de emendas à proposição perante as comis­
sões, nos termos do art. 375, inciso I, do Regimento 
Interno, foi apresentada uma emenda perante a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, que 
consta dos avulsos da Ordem do Dia , distribuídos 
nas suas bancadas. 

Esclarece ainda que a referida emenda, por 
não ter sido acatada pela Comissão, é considerada 
inexistente e, portanto, não será submetida à delibe­
ração do Plenário , salvo recurso interposto por um 
décimo dos membros do Senado Federal , nos ter­
mos do art. 124, inciso 111, do Regimento Interno. 

Antes de iniciar a discussão, consulto o Plená­
rio, dada a ausência em plenário de Senadores em 
númerosuficiente para a votação,sobreapossibilida­
de de, após a discussão, se o número não tiver sido 
completado, suspendermos a votação, aguardando a 
presença dos demais Senadores no plenário. 
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Emdiscussãooprojeto,emturnoúnico.(Pausa.) nal para aquelas pessoas que não têm condições, no 
Não havendo que peça a palavra, encerro a dis - âmbito da Justiça estadual, sobretudo na área crimi-

cussão. nal e ainda na área cí vel, com des ta que para as ques-
Em votação. tões de família, sucessão e proteção aos menores, e 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
encaminhar, tem a palavra V. Exa . Antes, porém , 
com a permissão de V. Exa , a Presidência deseja re­
gistrar a presença no plenário do Sr. Senador Gian 
Guido Folloni, da Itália, Ministro per i Rapporti com iI 
Parlamento daquele país. A Casa dá as boas-vindas 
aS. Exa . 

Senador José Eduardo Dutra, V. Exa tem a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, tra­
ta-se de projeto de iniciativa do Presidente da Repú­
blica e está tramitando em regime de urgência cons­
titucional. 

À primeira vista, poderia ser um projeto 
bem-vindo,já quevisaafaci litar, porforçadeconvê ni­
os com as Defensorias Públicas dos Estados e do 
Distrito Federal , a assistência jurídica àqueles jurisdi­
cionados que não dispõem de recursos financeiros 
para contratar um advogado para defesa dos seus di­
reitos e interesses. Só que, analisando-o melhor, 
tem-se a impressão de que se trata da típica situação 
em que o roto está transferindo ônus para o esfarra­
pado. 

O art. 14 da lei original estabelece: 

"Art. 14 - A Defensoria Pública da 
União atuará nos Estados, no Distrito Fede­
ral e nos Territórios, junto às Justiças Fede­
rais do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais 
Superiores e instâncias administrativas da 
União." 

Salvo engano, essa Lei Complementar nO 80 é 
de 1994. Durante todo esse período, o Governo Fe­
deral não encaminhou recursos para viabilizar essa 
descentralização da instituição Defensoria Pública 
da União. Agora ,oGovernoapresentacomoalterna­
tiva esses convênios de caráter imperativo, ao esta­
belecer: "A Defensoria Pública da União deverá fir­
mar convênios com as Defensorias Públicas dos 
Estados". 

Ora, as DefensoriasPúblicasdosEstados,onde 
existem,játêm ata refade prestaroservi çoju risdi cio-

mal conseguem dar cabo desses encargos que elas 
já têm. Imaginem se estabelecermos agora que as 
Defensori as PÚ blicas Estadu a isvãoatuarparadefen­
der esses jurisdicionados, por exemplo, nos seguin­
tes litígios: casos em que o INSS seja a parte contrá­
ria , administrativa ou judicialmente; crimes perante a 
Justiça Federal, como o tráfico interestadual de dro­
gas, por exemplo; controvérsias relativas a delitos 
eleitoraisperante a JustiçaEleitoral;ilícitos envolven­
doqualquercons cri to em órgãos mi li ta res; ecasosde 
retificação qualquer perante a Secretaria da Receita 
Federal. Um outro caso que pode ser exemplificado 
seria o de um trabalhador que não tenha assistência 
sin di cal ees teja te me rosodeaju i zarre cla ma çãodi re­
tamente de ações trabalhistas perante a Justiça do 
Trabalho. 

E o que é pior: essa Defensoria Pública Estadu­
al terá que acompanhar os processos fora dos seus 
pró pri os Esta dos! Vou dar um exem pio: no caso es pe­
cífico do meu Estado, Sergipe, se for o caso de uma 
pendên ciaem umasessãojudi ciáriadaJusti ça Fede­
ral em Sergipe, em que haja recurso, essa questão irá 
para o Tribunal Regional Federal da 5a Região, em 
Pernambuco. Portanto, a Defensoria Pública do Esta­
dode Sergi pe, que já é parca em re cursos , ain da terá 
que garanti-los para deslocamentos regulares do de­
fensor público estadual a Recife para acompanhar 
esse processo. 

Estou dando o exemplo de Sergipe, mais isso 
vale para qua is quer ou tros Esta dos onde não haja Tri­
bunais Regionais Federais. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, daí refor­
ço a minha afirmação inicial de que é uma transferên­
cia de ônus do roto para o esfarrapado. O que deveria 
ser feito com os recursos que o Governo tem evitado 
disponibilizar é a viabilizaçãodessa descentralização 
da Defensoria Pública da União, como está previsto 
no art. 14 da Lei Complementar: que a Defensoria PÚ­
bli cada Uniãoatu a rá nos Estados, no Distri to Fede ral 
e nos Territórios. 

Argumentar-se-á que agora a União vai transfe­
rir recursos para que as Defensorias PúblicasEstadu­
ais possam viabilizar esse trabalho. Ora, se não hou­
ve esse recurso para a Defensoria Pública da União, 
por que agora a União vai garantir recursos para a re ­
a�ização desses convênios, a fim de que as Defenso­
rias Públicas Estaduais venham a desempenhar essa 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 25 31605 

fun çãoque, origi na ria mente, erada Defensoria Pú bli­
ca da União? 

Portanto, Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
em bora, comodisse, à pri me i ravista, pudessepa recer 
ser um projeto que facilitaria a vida daqueles que não 
têm condições de arcar com as suas demandas judici­
as e que, portanto, têm que recorrer às Defensorias 
Públicas, na nossa opinião, vai dificultar, na verdade, a 
vida daqueles que precisam dessa assistência. 

Nesse sentido, o nosso voto é contrário. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar­
do Outra, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Para encaminhar a votação, Senador Ade­
mir Andrade. 

o SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, dese­
jo também, em nome do meu Partido, o Partido So­
cialista Brasileiro, manifestar-me sobre a matéria. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Presidente 
da República, que, junto conosco, no período de 86 
a 88, votou muitas questões da Constituição brasile­
ira. Sua Excelência era, na época evidentemente, 
um parlamentar de Oposição, como nós, e acredita­
va em muitas coisas, entre elas que seria necessá­
rio que o Governo Federal constituísse uma Defen­
soria Pública para atender, em todo o território naci­
onal, às pessoas que necessitam de defesa e que 
não podem pagar advogados. 

Passado o tempo, o Presidente mudou comple­
tamente de idéia sobre todas as questões, chegou à 
Presidên ciada Repú blicadoBrasile passoua modifi­
car a nossa Constituição em várias matérias que Sua 
Excelência tinha votado, pregado e apoiado, entre as 
quais essa que estamos votando agora. Depois de 
mudar o sistema econômico, privatizar a Nação intei­
ra , acabar com o monopólio do petróleo, acabar com 
o monopólio das telecomunicações, entre outras coi­
sas, o Presidente agora, não querendo evidentemen­
te constituir a Defensoria Pública da União, apela 
para transferir esse ônus para os Estados brasileiros, 
que já não as têm em número suficiente. São muito 
deficitárias as Defensorias Públicas que funcionam 
nos vários Estados do Brasil, e, em grande parte de­
les, funcionamúnica e exclusivamentena capital; não 
têm nenhuma atuação nas cidades do interior, nem 

mesmo nas cidades de 
nosso País. 

médio porte do interior do 

O Presidente da República, não querendo 
cumprir esse preceito constitucional, oferece-nos 
uma lei em que passa essa obrigação para as De­
fensorias Públicas dos Estados, que já não dão con­
ta, como disse, de atender à necessidade da popu­
lação de uma maneira geral naquilo que se refere 
às questões mais simples, ou seja, o cidadão defen­
der-se junto às questões da Justiça estadual, junto 
ao próprio juiz do Município. Quer dizer, além de 
não poder atender a contento às necessidades de 
quem precisa da defesa - que é uma obrigação do 
Estado -, a essa obrigação vai-se somar a de defen­
der todas as pessoas naquilo que se refira a disputa 
com a Justiça Federal, a Justiça do Trabalho, a Jus­
tiça Militar, enfim, todos os segmentos da Justiça no 
âmbito federal. 

Entendemos que isso é a fuga de uma res­
ponsabilidade, é deixar de cumprir a sua responsa­
bilidade. 

O Governo promete que vai compensar os 
Estados pelas despesas que passarão a ter com 
essa obrigação. Mas o Governo Federal vive fa­
lhando com os Estados em tudo o que prometeu e 
não cumpriu. A Lei Kandir, por exemplo, foi aprova­
da sob a condição de o Governo compensar os 
Estados pelas suas perdas, o que nunca aconte­
ceu . Além disso, o Governo Federal vive tirando re­
cursos dos Estados e Municípios por intermédio do 
Fundo de Estabilização Fiscal e do Fundo de Com­
pensação de Exportação. Quer dizer, há uma reti­
rada total de recursos dos Municípios e dos Esta­
dos brasileiros. 

Ago ra, o Governo Fede ral co loca mais umaobri­
gação na mão dos Estados e dos Municípios, com­
prometendo-se a passar recursos para compensar a 
despesa. Quem acredita nisso? Só quem for inocente 
pode acredi tarqueoGoverno Fede ral vai re passardi­
nheiro aos Estados para cumprir essa obrigação. 

Dessa forma, entendo que essa lei é uma omis­
são de responsabilidade por parte do Presidente da 
Re pú bli ca do Bra sil . Por isso, o meu voto é con trá rio a 
esse projeto, e creio que o voto dos demais compa­
nheiros do Partido Socialista Brasileiro seja no mes­
mo sentido. 

Era esse o encaminhamento de votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Roberto Requião. 
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O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Para funcionamento da Defensoria Pública não só nos 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Estados, mas também na União. A Defensoria Públi-
Presidente, esse projeto que terceiriza a Defensoria ca é uma responsabilidade do Estado, senão vela-
Pública é um bom projeto. mos: 

Recomendaria aos seus opositores a leitura de 
um livro editado há algum tempo na França, chama­
do Projeto Esperança, Editora Salamandra, cujo au­
tor é o famoso Roger Garaudy. 

Não acredito que um advogado de carreira, um 
defensor público, se dedique, com a intensidade ne­
cessária , a resolver pequenos problemas da popula­
ção mais pobre. Acredito no Ministério Público, acre­
dito no procurador de justiça, nas grandes causas 
na defesa do interesse público. 

Mas essa terceirização é extraordinariamente 
eficiente. E acresço a essa a visão doutrinária do 
Garaudy, de que se deixem certas atividades do 
Estado por conta não da iniciativa privada, mas por 
conta da sociedade - os convênios, nesse caso , na­
turalmente seriam firmados com a Ordem dos Advo­
gados do Brasil. Acredito que, deixando essas ativi­
dades por conta da sociedade civil , a coisa anda­
rá muito melhor. 

Foi a experiência que tive como Governador 
do Estado, quando segurei um concurso constitucio­
nalmente determinado e, viabilizando um convênio 
com a OAB do Paraná, consegui fazer com que a 
Defensoria Pública andasse de forma correta e efici­
ente. 

E recomendo, com base na minha experiência 
e numa visão doutrinária conhecida e correta, a 
aprovação do projeto. 

Acredito que não só a União deveria fazer con­
vênios, mas os Estados e os Municípios deveriam ir 
pelo mesmo caminho, viabilizando convênios e des­
tacando recursos orçamentários para que a Ordem 
dos Advogados do Brasil se encarregue da Defen­
soria Pública prevista na Constituição. 

O meu voto é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB - SE. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa proposta 
foi intensamente discutida na Comissão de Constitu­
ição, Justiça e Cidadania, quando tivemos a ocasião 
de mostrar, lendo a Constituição Federal , que é tam­
bém uma obrigação do Governo Federal apoiar o 

"Art. 134 - A Defensoria Pública é ins­
tituição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessi­
tados, na forma do art. 5°, LXXIV." 

Então, Sr. Presidente,émaisdoqueclaraanos­
sa Constituição. 

O Governo, a cada hora e a cada instante, 
está querendo eximir-se das suas atribuições e das 
suas responsabilidades quando algo implica em 
despesa. Há o exemplo de vários e vários atos do 
Governo que procuram transferir para os Estados e 
Municípios competências que lhe são atribuídas não 
só em virtude da Constituição, mas de suas obriga­
ções administrativas. Estados e Municípios estão 
sofrendo sérias dificuldades em decorrência do ajus­
te fiscal, do programa de estabilização econômica 
implementado pelo Governo, impondo um endivida­
mento inconseqüente, impagável às unidades fede­
radas, e não sabemos quais os efeitos no futuro , 
que irão implicar certamente o aumento da crise do 
desemprego que invade todo o nosso País . 

Sr. Presidente, seria de todo conveniente que 
o Governo Federal, em vez de passar a bola para 
frente , continuasse com a responsabilidade que lhe 
compete e abrisse concurso público. Quantos advo­
gados estão desempregados! Muitos jovens termi­
nam a faculdade, têm seu diploma e não exercem a 
profissão porque o Governo não lhes dá a oportuni­
dade de exercerem com dignidade uma profissão 
tão nobilitante quanto a de advogado. Não seriam 
mais de cinco ou seis advogados por Estado. Isso 
não implicaria grandes despesas para a União. Cer­
tamente, o Governo não deixaria nunca de cumprir 
o papel vital de promover a defesa dos necessitados 
por meio da Defensoria Pública da União. 

Portanto, Sr. Presidente, não votarei nesta pro­
posta como gostaria de votar. Vou me abster, como 
fiz na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia em consideração ao Relator, nobre Senador 
Bernardo Cabral , pela forma como conduziu o pro­
cesso. Tenho certeza absoluta de que, se fosse 
dada mais uma oportunidade, teríamos condições 
de melhorar o projeto, fazendo uma emenda para 
adequá-lo à realidade brasileira. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Assiste razão ao Senador Antonio Carlos Va-
Ihães) - Com a palavra o Senador Ramez Tebet. ladares, por exemplo, ao dizer que o Governo tem 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, SJ"'3s e Srs. Senadores, quero aqui, se 
me permite o Senador Roberto Freire, fazer a afir­
mativa que ainda não tinha ouvido e ouvi dele, a 
qual é verdadeira. Entendo - e creio que todos pen­
sam da mesma forma - que a defensoria pública é 
inerente à cidadania, é um direito do cidadão, é um 
direito do necessitado. É por isso que está escrito 
que a defensoria pública é essencial à prestação ju­
risdicional , visando atender aos mais necessitados, 
aos carentes, àqueles que não têm condições de 
pagar honorários advocatícios. Qual a situação atual 
do Brasil? Poucos Estados possuem o serviço de 
defensoria pública. Nem mesmo o mais importante 
Estado da Federação, São Paulo, o possui. Em con­
trapartida , há outros Estados que possuem. Posso 
citar o meu Estado de Mato Grosso do Sul que tem 
a defensoria pública. Nosso colega Senador Juvên­
cio da Fonseca iniciou a sua brilhante carreira jurídi­
ca como defensor público. 

Em meu Estado, por exemplo, o defensor públi­
co tem de atuar nas Justiças Estadual, Federal e Mili­
tar. Ele tem essa obrigação. 

Agora, este projeto permite que onde não hou­
ver defensor público a Defensoria Pública da União 
façaconvê niocomasdefen soriasestadua is. Dir-se-á: 
mas se ela existe e é inerente à cidadania , então por 
que fazer o convênio se ela já pode defender? Mas é 
vantajoso ainda assim, porque o defensor atua em 
primeira instância, às vezes com eficiência. E quando 
há recurso e o processo sobe para a instânciasuperi­
or e vem, por exemplo, ao Supremo Tribunal Federal? 
Como o necessitado se defende? Será que o defen­
sor público vai sair do Estado de origem para compa­
recer perante os tribunais superiores para fazer a de­
fesa daquela pessoa carente, que não tem recursos? 
Então, este projeto é vantajoso porque, firmado esse 
convênio, fica assegurado, por exemplo, ao cidadão 
do Estado do Amazonas a assistência perante os tri­
bunais superiores. Digo isso para homenagear o Se­
nador Bernardo Cabral , que foi o Relator deste proje­
to e é quem melhor poderá falar desse assunto. Por 
outro lado, como a maioria dos Estados não possui 
defensoria pública - citei o maior Estado da Federa­
ção e poderia citar outros -, naturalmente o convênio 
poderá ser feito com entidades, como, por exemplo, a 
Ordem dos Advogados do Brasil, até que a União 
cumpra seu dever constitucional. 

de manter as defensorias públicas, seja o Governo 
Federal ou o Governo Esta du aI. Ofato é que o Esta­
do tem de prestar assistência jurídica aos necessi­
tados . Se este projeto não é o ideal, pelo menos ele 
aperfeiçoa ou melhora a defesa daqueles que não 
podem bater às portasdaJustiçamedianteadvoga­
do regularmente constituído. Portanto , este projeto 
tem uma finalidade meritória . A defensoria pública, 
volto a repetir, é inerente à cidadania . Isso é muito 
importante. 

Sr. Presidente, SJ"'3s e Srs. Senadores, pelas ra­
zões a que aca bei de me refe rir, vou votara fa vordes­
te projeto, torcendo para que chegue o tempo em que 
todas as Unidades da Federação tenham defensoria 
pública, e oxalá tenham defensorias públicas atuan­
tes, que realmente prestem assistência aos necessi­
tados, aos carentes, às pessoas pobres, que batem à 
porta da Justiça. 

O grande mérito disso é fazer com que a De­
fensoria Pública da União defenda aqui em Brasília 
ou nos tribunais superiores o direito daquele que, de­
fendido no município longínquo, fica desassistido 
quando o processo sobe para a instância superior 
nas capitais dos Estados ou na Capital Federal. Ele 
fica inteiramente desassistido e desprotegido em re­
lação, por exemplo, à outra parte que pode constituir 
advogado para acompanhar seu processo em todas 
as instâncias. 

Por essas razões, Sr. Presidente, SJ"'3s e Srs. 
Senadores, vou votar favoravelmente a este projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Bernardo 
Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, SJ"'3s e Srs. Senadores, o emi­
nente Senador Ramez Tebet trouxe ao debate a 
parte fundamental deste projeto, sobretudo no que 
toca à lacuna existente atualmente. É melhor preen­
chê-Ia , ainda que não de forma ideal , mas de modo 
racional, para que haja perante à Justiça Federal de 
primeira e de segunda instância o desempenho que 
hoje não é permitido à Defensoria Pública da União. 
O que seria ideal? A criação de cargos, país afora, 
no sentido de que, com essa criação, houvesse um 
número elevado, satisfatório para atender a popula­
ção carente em todo o território nacional. Porém, no 
contexto atual por que passa o país, é ilusão para 
não dizer que é nitidamente inconveniente a criação 
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de cargos em número elevado. Daí se recorre ao Sr. Presidente, na Comissão de Constituição, 
texto constitucional: é possível fazer esse convênio Justiça e Cidadania, onde tive a honra de receber 
que aqui se alega tendo como base algum texto da uma votação quase unânime desse parecer, ~i2 
Constituição? Respondo afirmativamente. O art. 23 questão de destacar que, autorizado o convênio 
da Constituição Federal - e aqui ainda se encon- com a entidade pública a desempenhar essa função 
tram muitos Constituintes - diz textualmente: - e o Senador Ramez Tebet destacou, inclusive, 

"Art. 23. É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: ( ... ) 

Elenca doze incisos e termina com 
esse parágrafo único: 

Lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional. 

Para que não se fique sozinho com esse argu­
mento, vamos ao art. 241, exatamente no capítulo 
das Disposições Constitucionais Gerais, com a re­
dação que lhe deu Emenda Constitucional n.o 19, de 
1998, rever o texto, que é o seguinte: 

A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios disciplinarão por meio de lei 
- é o caso - os consórcios públicos e os 
convênios de cooperação entre os entes fe­
derados, autorizando - e aqui está o ponto 
fulcral - a gestão associada de serviços pú­
blicos, bem como a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços , pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. 

Ora, não há dúvida de que o Texto Constituci­
onal é claríssimo, quando permite que se estabele­
ça esse convênio. Ademais, o que se quer é permitir 
o que hoje não existe, ou seja, a assistência judiciá­
ria a ser prestada pela Defensoria Pública da União. 

Quando aqui esteve o Defensor Público sen­
do sabatino, S. sa reclamou, reiterou e mostrou a 
deficiência que existia em seus quadros, a qual se 
está pretendendo corrigir, permitindo que, junto à 
Justiça Federal de Primeira e Segunda Instâncias, 
mediante esse convênio previsto na Constituição, 
a União possa fazê-lo. Nesse caso, cabe à Defen­
soria Pública da União, sim, coordenar essas ativi­
dades, fazendo essa cooperação e reservando-se 
para prestar diretamente a assistência judiciária 
perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribuna­
is Superiores. 

que a OAB pode fazê-lo -, não há nenhuma dúvida 
de que, até que se crie o órgão próprio, estaremos 
dando seqüência àquilo que se quer: o efetivo exer­
cício da cidadania. 

Respeito, Sr. Presidente, os pontos de vista, 
aqui expendidos, que não concordam e não são 
convergentes com essa orientação. Entretanto, de­
ploro que não o sejam porque se afastam do Texto 
Constitucional. 

Por isso, mantenho o parecer e o voto, que 
são pela aprovação. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra à Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) -
Sr. Presidente, primeiramente, ainda estou comovi­
da com o espírito criado na Comissão de Combate à 
Pobreza, que culminou com a apresentação de um 
relatório de consenso. Contudo, este ainda não é o 
momento de dar esse informe. Infelizmente, aqui, 
parece-me que o consenso não será possível. Aliás, 
desde ontem, estamos nos especializando em apre­
sentar um arremedo de estopa em seda ou vi­
ce-versa . 

Ontem, em razão das necessidades do nos­
so País e da alegação da falta de estrutura , apro­
vamos um projeto de lei criando, na estrutura das 
embaixadas do Brasil nos países que apresentam 
essa necessidade, a figura do embaixador virtual. 
Agora, sob a argumentação justa de que as pes­
soas, muitas vezes, não têm acesso aos benefíci­
os da Defensoria Pública da União, revelando-se 
importante a criação de um convênio com a De­
fensoria Pública dos Estados que permita a essas 
pessoas o acesso à Justiça e à defesa dos seus 
direitos, estamos também criando a figura da De­
fensoria Pública virtual. 

Se não há condições, em termos de estrutura , 
de tornar operacional a Defensoria Pública da 
União, passaremos então essas atribuições aos 
Estados. Mas, se estes também não têm possibilida­
de sequer de atuar em suas demandas, menos te-
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rão se lhes forem acrescidas aquelas típicas da De- minação, como se o Defensor Público não tivesse 
fensoria Pública da União. uma atividade complexa como, de fato, é a que 

Destarte,Sr.Presidente,soucontráriaàaprova- exerce. Dizem até que o Defensor ganha muito pou-
ção da matéria, porque compreendo que, muito em- co, não tendo sequer uma caneta à mão para res-
bora, do ponto de vista teórico, ela possa parecer um ponder a uma denúncia. Não acredito, contudo, que 
avanço e uma conquista para as pessoas que se sen - seja assim. 
tem privadas nos seus direitos no que se refere às Os Promotores denunciam; o Defensor defen-
ações típicas da União, a solução aqui apresentada de. Há, todavia, uma completa falta de valorização 
não resolverá o problema . do Defensor Público. Entendo ser muito importante 

Assim , da mesma forma que, ontem , fomos a possibilidade do convênio, de vez que precisamos 
contrários à idéia do embaixador virtual , nesta opor- ampliar o atendimento às pessoas sem recursos, fa-
tunidade, também nos colocamos contra as Defen- zendo com que as pessoas que as defenderão, que 
sorias Públicas virtuais dos Estados, uma vez que são os Defensores , disponham do instrumental de 
estas já se encontram sobrecarregadas , não dando trabalho necessário, sem o que nada se fará. Será 
conta sequer dos processos que lhes são encami- misturada pobreza à pobreza. Queremos dar assis-
nhados. De sorte que não haverá nem o atendimen- tência àqueles que necessitam e não têm condi-
to precário da Defensoria Pública da União, nem o ções; no entanto, o próprio Defensor Público não 
atendimento da Defensoria dos Estados; pelo con- tem condições de trabalho, às vezes nem uma sala 
trário , esse convênio poderá justificar o esvaziamen- decente para exercer a sua função. 

to e o sucateamento cada vez maior da Defensoria Voto, pois, favoravelmente ao projeto, que 
Pública da União, quando o nosso objetivo deveria considero importante; todavia, muito mais importan-
ser dar-lhe as condições de pleno funcionamento. te é dar condições ao Defensor Público para que 

A política de colocar vinho novo em odre velho possa cumprir sua missão nobre e justa. 
não funciona - e é o que está acontecendo no nos- Muito obrigado. 
so País, infelizmente. Dessa forma, sou contrária a 
essa posição. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Juvêncio da Fon-
seca. 

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL - MS. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Senadores, voto 
favorável ao projeto; no entanto, desejo fazer alguns 
esclarecimentos. Sou oriundo da Defensoria Públi­
ca ; fui defensor público por nove anos aproximada­
mente. Àquela época, a Defensoria Pública estava 
vinculada ao Ministério Público, possuía toda uma 
instrumentalização de trabalho. Hoje, a Defensoria 
Pública , no meu Estado e em vários outros, talvez 
em todos, já não trabalha como se fosse integrante 
do Ministério Público. É a assistência judiciária do 
Estado para atender à pobreza. 

No entanto, Sr. Presidente, o Defensor Públi­
co, hoje, é o pobre do sistema no meu Estado. O 
Promotor Público tem a sua sala especia l, secretári­
as, assessores, computadores e toda um instrumen­
tai de trabalho; o Defensor Público não tem sequer 
uma máquina de escrever. Trata-se de uma discri-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) - A Presidência esclarece ao Plenário que, 
nos termos do disposto no art. 288, inciso 111, letra 
"a", do Regimento Interno, a matéria depende, para 
sua aprovação, do voto favorável da maioria absolu­
ta da composição da Casa, devendo a votação ser 
feita pelo processo eletrônico. 

Em votação. 

As Sras. e os Srs. Senadores podem votar. 
(Pausa.) 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - O 
PMDB recomenda o voto "sim", Sr. Presidente. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG) -
O PFL também recomenda o voto "sim", Sr. Presi­
dente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - O 
PSDB recomenda o voto "sim", Sr. Presidente . 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - O 
Bloco recomenda o voto "não", Sr. Presidente. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO) -
O PPB vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE) - O 
PPS vota "sim", Sr. Presidente. 

(Procede-se à votação nominal.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) nho das funções que lhe são cometidas por 
- Vou encerrar a votação. esta Lei Complementar. 

Encerrada a votação. § 2° Não havendo na unidade federa-
Votaram SIM 57 Srs. Senadores; e NÃ01 O. da Defensoria Pública constituída nos mol­

Houve 2 abstenções. 
Total : 69 votos. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe­
recendo a redação final , que será lido pelo Sr. 1° Se­
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 1.005, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nO 44, de 1999 - Complementar 
(nO 24, de 1999 - Complementar, na Casa 
de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1999 - Com­
plementar (nO 24, de 1999 - Complementar, na Casa 
de origem), que altera dispositivos da Lei Comple­
mentar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, com altera­
ções redacionais para adequação à Lei Complemen­
tar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de novem­
bro de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ronaldo Cunha Lima, Relator - Carlos Pa­
trocínio - Geraldo Melo - Lúdio Coelho. 

ANEXO AO PARECER N° 1.005, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei Comple­
mentar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1° Os arts. 14,39, 84 e 124 da Lei Comple­

mentarn080, de 12 deja nei rode 1994, que "Orga niza 
a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e 
dos Territó rios e prescrevenormasge ra is para suaor­
ganização nos Estados", passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 14 .. ... ... .. .. .... ........ .. .. ...... .. .... .... ... . " 
"§ 1 ° A Defensoria Pública da União 

deverá firmar convênios com as Defensorias 
Públicas dos Estados e do Distrito Federal , 
para que estas , em seu nome, atuem junto 
aos órgãos de primeiro e segundo graus de 
jurisdição referidos no caput, no desempe-

des desta Lei Complementar, é autorizado o 
convênio com a entidade pública que de­
sempenhar essa função, até que seja criado 
o órgão próprio. 

§ 3° A prestação de assistência judi­
ciária pelos órgãos próprios da Defensoria 
Pública da União dar-se-á, preferencialmen­
te, perante o Supremo Tribunal Federal e os 
Tribunais superiores." 

"Art. 39 . .... ... ... ...... ..... .. .... ........... ... ...... . 
" 

"§ 2° Os membros da Defensoria Pú­
blica da União têm os direitos assegurados 
pela Lei nO 8.112 , de 11 de dezembro de 
1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado; " 
"11- ... ...... ....... ....... .... ...... .. .. .. .... ..... .. .... " 
"111 - revogado;" 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado;" 
"VII - .. ... ........... ... .. ..... ...... .. .. .. .. ..... ..... . " 
"VIII- revogado. " 
"Art. 84 . ......... .. ............ .. .. .. .. .... ...... .. ... .. 

§ 2° Os membros da Defensoria Públi­
ca do Distrito Federal e dos Territórios têm 
os direitos assegurados pela Lei nO 8.112, 
de 1990, e nesta Lei Complementar." (NR) 

"I - revogado;" 
"11 - .... ... ...... .. .... .. ......... ..... ... ........... .. ... " 
"111 - revogado; " 
"IV - revogado;" 
"V - revogado;" 
"VI - revogado; " 
"VII - ............... ... .... .. .... ... .. .... ............. . " 
"VIII- revogado. " 
"Art. 124 ......... ..... ........... .................... .. 

§ 2° Os membros das Defensorias Pú­
blicas dos Estados têm os direitos assegu­
rados pela legislação da respectiva unidade 
da federação e nesta Lei Complementar. " 
(NR) 

"I - revogado;" 
"11 - ...... ..... ....... .. ........... ... .... .. .. .. ... ....... " 
"111 - revogado;" 
"IV - revogado; " 
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"V - revogado; " 
"VI - revogado;" 
"VII- ..... ... ..... ............ ...... .. .. ... ..... ........ " 
"VIII- revogado." 

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Com­
p�ementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE(AntonioCarlosMagalhães) 
- Estando a matéria em regime de urgência, pas­
sa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sras. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada . 
A matéria vai à sanção. 
A SRA. LUZIA TOLEDO (PSDB - ES) - Sr. Pre­

sidente' peço que a Ata registre o meu voto "sim". 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- A Ata registrará o voto de V. Exa 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 48, DE 1999 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64, 

§ 1°, da Constituição, combinado com o art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 48, de 1999 (nO 
1.594/99, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera a 
Legislação Tributária Federal. (Imposto de 
Renda), tendo 

Parecer favorável , sob nO 953, de 
1999, da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, Relator: Senador Luiz Estevão, com 
voto vencido do Senador Agnelo Alves e 
José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE(AntonioCarlosMagalhães) 
- A Presidência esclarece ao Plenário que durante o 
prazo único de cinco dias úteis para oferecimento de 
emendas à proposição perante as Comissões, nos 
termos do art. 375, I, do Regimento Interno, foi apre­
sentada uma emenda parante à Comissão de Assun­
tos Eco nô mi cos, que cons ta dos avul sos da ordem do 
dia distribuídos nas suas bancadas. 

Esclarece, ainda, que a referida emenda, por 
não ter sido acatada pela Comissão, e considerada 

inexistente e, portanto, não será submetida à delibe­
ração do Plenário, salvo recurso interposto por um 
décimo dos membros do Senado, nos termos do art. 
124,111, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Discussão da matéria em turno único. (Pausa.) 

Con cedoa pa lavraaonobreSe nador José Edu­
ardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sras e Srs. Senadores, este projeto visa pror­
rogar a alíquota de 27,5% do Imposto de Renda para 
aqueles que ganham acima de R$1,8 mil. Essa alí­
quota, inicialmente, era de 25% e foi aumentada para 
27,5%, na época daquele Pacote 51. Agora , pro­
põe-se a prorrogação desse aumento. 

Quando da discussão do Projeto de Imposto de 
Renda de Pessoa Física, no Senado Federal, em 
1995, apresentamos algumas propostas alternativas , 
embasadas em um princípio: o Imposto de Renda de 
pessoa física no Brasil, ao contrário da totalidadedos 
demaispaíses desenvolvidos, é muito pouco progres­
sivo. Na verdade, quem o paga atualmente no País é 
basicamentea classe média, setor no qual incide, em 
termos de percentual de salário, a maior tributação. 
Existem várias alegações para não introduzir meca­
nismos de maior progressividade. Alega-se que vai 
aumentar a sonegação e diminuir a arrecadação. O 
estranho é que, em vez de o CongressoNacional e do 
Governo Federal instituíremmecanismos que diminu­
am a sonegação e evitemasonegaçãofiscal ,sempre 
seopta peloca mi nho mais cômodo. Já queos quega­
nham R$5 mil, R$6 mil, R$7 mil, R$8 mil , R$10 mil, 
R$15 mil sem pre con tam com me ca nis mos mais efi ci­
entes, podem contratar tributaristas e contadores a 
fim de encontrarem fórmulas legais para sonegar o 
ImpostodeRenda, entãova mosesta be lecerumaalí­
quota para que a classe média, que nem tem como 
sonegar, porque desconta tudo na fonte, pague. 

Apresentamos uma emenda na Comissão de 
Assuntos Econômicos - que, até por questão de justi­
ça - temos que registrar-, éomes mo projetoapresen­
tado pelo Deputado Ricardo Berzoini , do PT de São 
Paulo, na Câmara dos Deputados. O Deputado foi Re­
lator da matéria na Câmara, apresentou seu substitu­
tivo; no entanto, a maioria governista derrotou-o. Tra­
ta-se de uma emenda que visa estabelecer cinco alí­
quotas de Imposto de Renda. Em primeiro lugar, ela 
aumenta a faixa de isenção. Atualmente, essa isen­
ção é até R$900 ,00; nós estabelecemos que a isen­
ção ficaria até R$1 mil. Estabelece-se uma alíquota 
de 15% para quem ganha entre R$1 mil e R$2 mil , 
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Taquígrafo: Iara 
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( .. . ) 

SEM SUPERVISÃO 

Data : 18/08/99 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Inaldo Leitão - Solicito aos ilustres 

membros da Comissão que apreciemos três proposições que tramitam em regime 

de urgência, e que serão votadas no plenário durante a Ordem do Dia desta 

Câmara dos Deputados, independentemente do parecer da Comissão. Portanto , é 

bom que a Comissão se manifeste a respeito desses três projetos. 

O primeiro deles é o Projeto de Lei Complementar nO 24/99, do Poder 

Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 

1994. É Relator da matéria o nobre Deputado Vicente Arruda, que ofereceu parecer 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação. 

Concedo a palavra ao Deputado Vicente Arruda. 

o SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Projeto de Lei Complementar nO 

24, de 1999. Mensagem nO 491/99 , do Poder Executivo. Altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 80 , de 12 de janeiro de 1994. 

Solicito ao Sr. Presidente licença para não ler o relatório, pois cada Deputado 

recebeu o texto com o conteúdo total do parecer, o qual é muito longo. Lerei apenas 

o voto. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Inaldo Leitão) - V.Exa . pode ler tão-somente 

o voto. 

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Nada a opor no tocante à 

constitucionalidade do projeto de lei complementar em comentário quanto aos 

seguintes aspectos formais: a iniciativa é privativa do Presidente da República -
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Reunião: 0733/99 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
Taquígrafo: Iara 
Fita : 1 C Quarto: 2/1 

SEM SUPERVISÃO 

Data: 18/08/99 

Constituição Federal, art. 61 , § 1°, itens "c" e "d" -, e veiculação da matéria por 

meio de lei complementar - art. 134, parágrafo único. 

Sobre o aspecto material, nada há, outrossim, a objetar quanto à 

constitucionalidade da proposição em estudo, o qual não afronta quaisquer 

princípios ou regras da Lei Maior. Tratando-se da edição de lei complementar, é 

possível a previsão de cooperação entre os entes federados, União e Estados, 

tendo em vista o bem-estar em âmbito nacional, conforme autorizado pelo 

parágrafo único do art. 23 da Carta da República. Também o art. 241 da Lex 

Magna permite que os entes federados disciplinem, por meio de lei, convênios de 

cooperação, autorizando a gestão de serviços públicos, bem como a transferência 

total de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos. 

A propositura legislativa atende igualmente aos requisitos da juridicidade, 

legalidade e boa técnica legislativa, encontrando-se adequada aos ditames da Lei 

Complementar nO 95/98, disciplinadora da elaboração, redação e alteração das leis. 

A tramitação do projeto de lei em exame está conforme as regras regimentais 

pertinentes. 

Está a proposição sujeita à deliberação do Plenário desta Casa, por se tratar 

de projeto de lei complementar, conforme prevê o art. 24, inciso 11, do Regimento 

Interno. 

Por todo o exposto, o nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nO 

24, de 1999; e, no mérito, por sua aprovação, pelas razões que apresentamos na 
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q OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
Taquígrafo: Iara 
Fita: 1 C Quarto : 2/1 

SEM SUPERVISÃO 

Data: 18/08/99 

exposição de motivos que acompanha a mensagem presidencial que a encaminhou 

a esta Casa. 

É o voto . 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Inaldo Leitão) - Em discussão o projeto. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, em votação. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 

Aprovado o parecer do nobre Deputado Vicente Arruda. 

( ... ) 
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